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1

GERAL

1.10BJECTIVO E APLICABILIDADE

1.1.1Este regulamento e seus anexos visam regular a actividade e procedimentos da Federag¢do Portuguesa de
Padel, bem como a organizacdo e realizacdo de todas as provas e eventos oficiais de Padel que se realizem
em Portugal.

1.1.2Em todos os casos e conflitos cuja resolucdo ndo esteja abrangida pelo presente regulamento, ou em
gualquer lacuna que possa ter o presente regulamento, sdo aplicaveis, como legislacdo subsididria, as
circulares emitidas para o efeito pela Federagdo Portuguesa de Padel (a seguir FPP).

1.1.3Todos os filiados sdo abrangidos pelo presente regulamento e anexos, estando sujeitos aos mesmos a
partir do momento da sua primeira filiagdo na FPP.

1.1.4Todas as provas realizadas em territdrio nacional, incluidas no Calendario Oficial da FPP, sdo regidos pelo
presente regulamento e seus anexos.
1.2 OFICIALIDADE
A oficialidade de todas as actividades e provas, da legislacdo que as rege e dos seus organismos, é conferida
pela Federagdo Portuguesa de Padel.
1.3FUNCOES DA FPP

A FPP é responsavel pelo controlo geral de todas as actividades e provas organizadas ou homologadas pela
mesma, nomeadamente:

1.3.1Seleccionar as provas e actividades (Campeonatos, Opens, Estagios, Encontros, Cursos) que, a pedido dos
clubes, serdo incluidos no Calendario Oficial da FPP.

1.3.2Atribuir as licencgas previstas na lei para a realizacdo de provas em territorio nacional.
1.3.3Confirmar ou designar as datas de provas e/ou actividades.
1.3.4Registar e resolver todos os conflitos que possam surgir durante as actividades ou provas por si reguladas.

1.3.5Registar e validar as inscrices em actividades e provas, bem como os respectivos pagamentos através da
sua plataforma online. Esta funcdo poderd ser delegada a outra entidade caso seja adjudicada a
organizacao das mesmas.

1.3.6Garantir que a organizacdo de todas as provas e actividades sejam realizadas em conformidade com o
presente regulamento.

1.3.7Elaborar, actualizar e implementar o Ranking Nacional

1.3.8Tratar da reparticao correcta dos valores de inscricdao, supervisionando o cumprimento do presente
Regulamento.

1.3.9Fomentar e Desenvolver o Padel Jovem, o Padel Escolar e o Padel Social.

1.3.10 Desenvolver e reger as selecgdes nacionais FPP e implementar o sistema de alta competicao
inerente: estagios, formagao, representagoes.

1.3.11 Organizar e homologar cursos de formacdo de Treinadores, Arbitros, Técnicos de Homologagao
de Campos.

1.3.12 Promover e estabelecer as relagdes institucionais nacionais e internacionais.

1.3.13 Organizar eventos de promogao e divulgacdao da modalidade, nacionais e internacionais.

1.3.14 Fomentar as relagdes com os clubes e promover formas de desenvolver o desporto nas diferentes

regides nacionais.
1.3.15 Impor adverténcias e sang¢des, através da Comissao de Disciplina da FPP.
1.4RESPONSABILIDADE

Sera responsabilidade da FPP verificar se clubes, praticantes, jogadores, Arbitros, Treinadores e demais
agentes desportivos, reinem as condi¢Bes exigidas para intervirem e participarem nas provas e/ou
actividades oficiais.
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2  LICENCA OFICIAL FPP

2.1APLICABILIDADE E CARACTERISTICAS
A licenca oficial da FPP é o titulo que confere a todos os intervenientes na modalidade a possibilidade de
participarem nas actividades e provas da FPP, exercerem cargos nas estruturas organizativas da modalidade
e usufruirem das demais vantagens que possam estar a elas associadas (uso das funcionalidades
particulares do site, descontos em parceiros, etc.).
2.2 TIPOS DE LICENCA
Existem diferentes tipos de Licencas oficiais consoante o cargo que desempenhe o seu titular:
2.2.1 PRATICANTE SOCIAL
Destinada a todos os atletas que queiram praticar a modalidade socialmente.
Podem participar em algumas provas de clube (Classe 250).
2.2.2 PRATICANTE JOGADOR
Destinada a todos os atletas que queiram praticar a modalidade de forma competitiva.
Esta licenca é obrigatdria para participar em todas as provas oficiais integrantes do calendario FPP.
2.2.3 ARBITRO
Destinada a todos os arbitros que queiram actuar em provas oficiais integrantes do calendario FPP.
Esta licenca é obrigatoria para exercer as fungGes acima descritas
2.2.4 TREINADOR

Destinada a todos os treinadores que queiram exercer qualquer cargo de formagdo em instalagdes
desportivas e clubes de Padel bem como participar como treinador ou capitdo em provas oficiais da FPP.

Esta licenca é obrigatdria para exercer as fun¢Ges acima descritas.
2.2.5 DIRECTOR DE PROVA
Destinada a todos os Director de Provas de clubes ou de entidades organizadoras de provas de Padel.
Esta licenca é obrigatdria para organizacdo de provas bem como para exercer fungdes de Director de Prova.
2.2.6 TECNICO DE HOMOLOGAGAO DE CAMPOS

Destinada a todos os técnicos responsaveis por implementar e fiscalizar o programa de homologac¢&es de
campos desenvolvido pela FPP conforme o Anexo XIV.

Esta licenca é obrigatoria para exercer as fungGes acima descritas
2.2.7 EMPRESAS

Destinada as empresas que queiram desenvolver actividades na area do Padel, com participacdo de atletas
filiados e homologadas pela FPP, bem como provas oficiais da FPP.

Esta licenga é obrigatdria para organizar as actividades e provas acima referidas
2.2.8 ASSOCIACOES

Destinada a associag¢les regionais de clubes das regides Auténomas, aprovadas em Asembleia Geral e
conforme estatutos da FPP.

Esta licenga é obrigatdria para organizar qualquer tipo de actividade ou prova homologada
2.2.9 CLUBES

Destinada a todos os clubes ou entidades desportivas que queiram organizar qualquer actividade de Padel
com participagao de atletas filiados e homologadas pela FPP, bem como provas oficiais da FPP.

Esta licenga é obrigatdria para organizar as actividades e provas acima referidas.

Para obter esta licenca é obrigatdrio fazer prova do seguro desportivo minimo requerido por lei (instalagées
e responsabilidade civil)

2.2.10 CAMPO HOMOLOGADO

Destinada a todos os campos de Padel que cumpram com os requisitos definidos no programa de
homologagdes de campos desenvolvido pela FPP conforme o Anexo de Homologagdo de Campos.

Esta licenga é obrigatdria para organizar as actividades e provas homologadas conforme requisitos acima
referidos.
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2.3 SEGURO DESPORTIVO
Todos os filiados com a licenga FPP valida estdo abrangidos por seguro desportivo (excepto 2.2.7, 2.2.8 e
2.2.9).

2.4 PAGAMENTO
Todas as licengas FPP sé sdo validas depois de efectuado o pagamento correspondente ao ano em vigor.

2.5 RENOVACOES
Todas as licengas FPP podem ser renovadas anualmente sempre que no ano anterior tenham sido validadas.

Uma licenga que ndo tenha sido paga no ano anterior ndo podera ser considerada uma renovagao, mas sim
uma nova filiagdo para efeitos do valor a pagar constante na tabela de taxas.

As licengas de homologacdo de campos (2.2.10) devem ser renovadas até 15 dias antes da data de validade

2.6 VALIDADE

A licenca FPP é anual com validade de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, com a excep¢do da
licenga de campo homologado (2.2.10) que tem a validade de 3 anos

VINCULO A CLUBES
3.1 PRATICANTES SOCIAIS

3.1.1 Os praticantes sociais ndo ficam vinculados a nenhum clube.

3.2 PRATICANTES JOGADORES

3.2.1 Os praticantes jogadores poderdo filiar-se como independentes ou vinculados a um clube. Se
pretenderem participar em provas de clubes terdo sempre de se associar a um clube para poderem
participar.

3.2.2 Quando o praticante jogador associa um clube a sua licenca fica ligado ao mesmo durante todo o ano e
ndo podera representar nenhum outro clube durante a temporada.

3.2.3 A duragdo deste vinculo termina no fim da temporada e ndo podera ser alterada excepto nas seguintes
condicgdes:

a) Nao tenha participado em nenhuma prova de equipas representando outro clube (em qualquer
fungdo), no mesmo ano.

3.2.4 A alteragdo referida no ponto anterior sé podera ser efectuada com a autorizacdo por escrito do clube
anterior a aceitar a desvinculagdo do filiado.
3.3 TREINADORES

3.3.10s treinadores poderao filiar-se como independentes ou vinculados a um clube. Se pretenderem
participar como treinadores (coach) ou capitdes em provas de clubes terdo sempre de se associar a um
clube para poderem participar.

3.3.2 A duragdo deste vinculo termina no fim da temporada e ndo podera ser alterada excepto nas seguintes
condigdes:

a) Nao tenha participado em nenhuma prova de equipas representando outro clube (em qualquer
fungdo), no mesmo ano.
b) Alteracdo de entidade laboral devidamente comprovada.

3.3.3 A alteragao referida no ponto anterior sé podera ser efectuada com o comprovativo do novo vinculo
laboral.
PROVAS
4.1 DEFINICAO

Sao todas as provas desportivas disputadas em territério nacional, sob a tutela da FPP.
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4.2 ESCALOES ETARIOS

4.2.1 As provas serdo divididas por grupos de escalGes etdriosCada grupo etario terd um circuito e uma
classificagdo prépria. Na divulgacdo das provas, é proibida qualquer outra designagao aos escaldes etarios
que ndo “Absoluto”, “Jovem” e “Veterano”.

4.2.2 Os grupos de escalbes etdrios dividem-se, conforme a idade que os atletas completem até 31 de
Dezembro do ano em questdo, da seguinte forma:

GRUPO JOVEM
e SUB12:idade igual ou inferior a 12 anos — 12M ou 12F
e SUB14: idade igual ou inferior a 14 anos — 14M ou 14F
e SUBI16: idade igual ou inferior a 16 anos — 16M ou 16F
e SUBI18: idade igual ou inferior a 18 anos — 18M ou 18F
GRUPO ABSOLUTO

Idade igual ou superior a 19 anos— M ou F
GRUPO VETERANO
e +35: |dade igual ou superior a 35 anos — 35M ou 35F

e  +40: Idade igual ou superior a 40 anos — 40M ou 40F
e +45: |dade igual ou superior a 45 anos — 45M ou 45F
e +50: Idade igual ou superior a 50 anos — 50M ou 50F
e +55: |dade igual ou superior a 55 anos — 55M ou 55F

4.2.3 As regras para a participacdo de jogadores num escaldo ou categoria diferente da sua sdo as seguintes:
GRUPO JOVEM

e Os jogadores s6 podem participar em provas do seu escaldo ou até dois escalGes superiores ao seu (em
idade)

e (Os 6 primeiros jogadores do ranking SUB14 podem disputar provas do circuito Absoluto. Para tal devem
solicitar a minuta de declaracdo de responsabilidade aos servigos da FPP, que deve ser preenchida e
assinada por um dos pais ou encarregado de educacdo, e enviada para a FPP, cinco dias antes do
encerramento das inscricdes da prova onde se pretendam inscrever.

e Osjogadores ndo podem participar em diferentes escaldes de jovens simultaneamente.

GRUPO ABSOLUTO

Os jogadores s6 podem participar em provas do Grupo Absoluto.

e Apenas podem participar em provas do seu nivel ou em nivel superior ao seu

Os jogadores ndao podem participar em diferentes niveis simultaneamente.
GRUPO VETERANO

Os jogadores podem participar em provas do Grupo Absoluto e Veterano

Os jogadores s6 podem participar em provas de escaldo igual ou inferior ao seu (em idade)

Os jogadores ndo podem participar em diferentes escaldes de veteranos simultaneamente.

4.2.4 Sempre que numa prova absoluta, ndo haja nimero suficiente de inscritos para a realizagdo de uma
determinada categoria, esses jogadores poderao ser integrados na categoria imediatamente superior
(melhor/mais forte) ou imediatamente inferior (pior/mais fraca) caso o seu ranking assim o permita. No
caso de faltar sé um par para completar uma categoria também se pode optar por “puxar” um par de
categoria imediatamente inferior (pior/mais fraco) ou superior (melhor/mais forte), caso o seu ranking
assim o permita, com excesso de inscritos, para completar a categoria em falta. Deve aplicar-se o que for
mais facil e exigir menos logistica, desde que os visados estejam de acordo.



FEDERACAO
PORTUGUESA
DE PADEL

Regulamento Geral FPP

4.2.4.1 Sempre que numa prova de jovens, ndo haja nimero suficiente de inscritos para a realizagdo de um
determinado escaldo, esses jogadores poderdo ser integrados no escaldo imediatamente acima ou até
dois superiores ao seu em idade. No caso de faltar s6 um par para completar um escaldao também se pode
optar por “puxar” um par de um escaldo imediatamente superior (em idade), para completar o escalao
em falta. Deve aplicar-se o que for mais facil e exigir menos logistica, desde que os visados estejam de
acordo.

4.2.4.2 Sempre que numa prova de veteranos, ndo haja nimero suficiente de inscritos para a realiza¢do de
um determinado escaldo, esses jogadores poderdo ser integrados nos escaldes abaixo do seu em idade. No caso
de faltar s6 um par para completar um escaldo também se pode optar por “puxar” um par de um escaldo abaixo
(emidade), para completar o escaldo em falta. Deve aplicar-se o que for mais facil e exigir menos logistica, desde
gue os visados estejam de acordo.

4.3 CATEGORIAS DE PROVAS

4.3.1 As provas oficiais do circuito absoluto da FPP serdo divididas por Niveis, de acordo com os seguintes
critérios de ranking:

PROVAS MASCULINAS:

Nivel 1 (M1) — 64 primeiros do ranking- Apenas poderdo jogar esta categoria.

Nivel 2 (M2) — 65 até 250 primeiros do ranking — Poderdo jogar neste nivel ou superior (1).

Nivel 3 (M3) — 251 até 500 primeiros do ranking - Poderdo jogar neste nivel ou superiores (2 ou 1).
Nivel 4 (M4) — 501 até 800 primeiros do ranking - Poderdo jogar neste nivel ou superiores (3, 2 ou 1).
Nivel 5 (M5) — 801 até ao ultimo do ranking - Poderdo jogar neste nivel ou superiores (4, 3,2 ou 1).
PROVAS FEMININAS

Nivel 1 (F1) — 32 primeiras do ranking - Apenas poderdo jogar este nivel.

Nivel 2 (F2) — 33 até 100 primeiras do ranking - Poderao jogar neste nivel ou o superior (1).

Nivel 3 (F3) — 101 até 200 primeiras do ranking - Poder&o jogar neste nivel ou os superiores (2 e 1).
Nivel 4 (F4) — 201 até 350 primeiras do ranking - Poderdo jogar neste nivel ou os superiores (3, 2 e 1).

Nivel 5 (F5) — 351 até a ultima do ranking - Poderdo jogar neste nivel ou os superiores (4, 3, 2 e 1).

4.4 TIPOS DE PROVAS
As provas dividem-se em:
4.4.1 OFICIAIS
1. CAMPEONATOS

a) Sdo as provas onde se disputa o titulo de Campedo e que podem ser realizados a nivel Nacional.
b) S&o de classe 15.000
c) Pontuam para a classificagdo nacional
d) Serdo disputados nos géneros: Masculino, Feminino ou Misto
e) Os campeonatos a realizar sdo os seguintes:

e Campeonato Nacional de Padel Absoluto.
e Campeonato Nacional de Padel Nivel 2.

e Campeonato Nacional de Padel Nivel 3.

e Campeonato Nacional de Padel Nivel 4.

e Campeonato Nacional de Padel Nivel 5

e Campeonato Nacional de Clubes Absoluto.
e Campeonato Nacional de Clubes Nivel 2.

e Campeonato Nacional de Clubes Nivel 3.

e Campeonato Nacional de Clubes Nivel 4.

e Campeonato Nacional de Clubes Nivel 5

e Campeonato Nacional de Veteranos, em todos os seus escaldes.
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e Campeonato Nacional de Clubes (Veteranos), em todos os seus escaldes.
e Campeonato Nacional de Jovens, em todos os seus escaldes.

e Campeonato Nacional de Clubes (Jovens), em todos os seus escaldes.

e Campeonato Nacional de Empresas

f) Sdo realizados uma vez por ano, sendo a designacdo dos locais e datas de realizacdo da
responsabilidade da FPP.

2. OPEN
a) Sdo todas as outras provas incluidas no Calendario Oficial da FPP.
b) Terdo diferentes classes consoante a prova: 1.000, 2.000, 5.000, 10.000 e 15.000
c) Pontuam para a classificacdo nacional e/ou internacional
d) Poderdo ser disputados em diferentes niveis: 1, 2, 3,4 e 5.
e) Poderdo ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino, Misto, Jovens e Veteranos.

3. MASTERS
a) Sdo as provas finais dos diferentes circuitos disputados durante o ano.
b) Serdo disputadas por convite aos melhores jogadores de cada um dos circuitos nos diferentes niveis
e escaloes
¢) Pontuam para a classificagcdo nacional
d) Serdo ser disputados em diferentes niveis: 1, 2, 3, 4 e 5.
e) Serdo ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino, Misto , Jovens e Veteranos..

4. LIGA DE CLUBES
a) Prova de clubes de ambito nacional.
b) Disputada inicialmente em fase Regional nas diferentes regides do pais com apuramento para a
Fase Final Nacional
¢) Pontua para a classificacdo nacional
d) Serd disputada em diferentes niveis e escaldes.
e) Sera disputada nos géneros Masculino e Feminino.

4.4.2 SOCIAIS
1. TORNEIOS

a) Torneios Sociais/Clube

e Provas de clube e promocionais.

e Tém classe 250

e Pontuam para a classificagdo nacional (apenas os jogadores participantes que sejam filiados)
e Enecessaria licenca de Praticante Jogador ou Praticante Social.

b) Torneios de beneficéncia:

c) Provas organizadas por entidades, oficialmente reconhecidas, para obter recursos financeiros que
se destinam totalmente a instituicdes cuja finalidade seja contribuir para a ajuda a pessoas
necessitadas. A FPP pode apoiar estes eventos embora os mesmos ndo sejam considerados provas
organizadas ou homologadas pela FPP e esta ndo seja responsavel por qualquer dano material ou
lesdo de qualquer dos participantes.

2. EXIBICOES
a) Quaisquer convites que sejam enderecados a federacdo para homologar eventos de exibigao,
nacionais ou internacionais, sé poderdao ser homologados se os clubes ou empresas responsaveis
pela sua organizagao, forem filiados na FPP.
b) Os Clubes ou organizadores que queiram ver quaisquer elementos do Team FPP presentes em
algum tipo de exibi¢cdo que organizem, devem enviar um pedido a FPP por escrito, e fazer prova da
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sua filiagcdo e capacidade de organizar um evento que seja bom para a divulga¢do do Padel nacional
bem como garanta a seguranga dos jogadores convidados a participar.

¢) Os jogadores do Team FPP poderdo participar e serdo autorizados para tal, se cumprirem com
todos os requisitos do Regulamento do Team FPP (Anexo XVII).

d) Recomendamos a todos os filiados da FPP que ndo participem destas iniciativas por parte de
organizacles, empresas ou clubes ndo federados pois ndo podemos assegurar a seguranca de
eventos desta ordem nem que 0s mesmos cumpram os requisitos minimos da Lei Portuguesa.

4.5 CLASSES DE PROVAS
4.5.1 CLASSE 250 — Torneio Social
1. Ndo fazem parte do calenddrio oficial da FPP.

2. Podem ser jogadas por filiados Praticantes Sociais ou Praticantes Jogadores.

As inscricbes sdo feitas directamente para os clubes ou organizadores que sdo responsaveis por
verificar se todos os inscritos possuem licenga valida, sob pena de a prova ndo ser homologada caso
seja detectada alguma irregularidade.

N3o é obrigatdria a nomeacdo de um Juiz Arbitro (podendo o mesmo ser substituido por um Director
de Prova com licenca valida de Director de Prova, que ficara responsavel pelo envio dos resultados da
prova assim que esta termina.

Pontuam para a classificagdo nacional

6. Os clubes pagam uma taxa a FPP (ver 4.7.1 e alineas). A taxa é devida a FPP até uma semana depois

do encerramento das inscri¢des.
Devem cumprir as regras de jogo do Padel (anexo Il) e os Sistemas de Jogo (anexo XVII)

4.5.2 CLASSE 1.000

1.

W e N R WD

Fazem parte do calendario oficial da FPP, ou sdo ligas a que se deram equivaléncia de classe,
organizadas por empresas filiadas

Sdo totalmente organizados pelos clubes ou por empresas filiadas.

S6 podem ser jogadas por Praticantes Jogadores ou no caso das Ligas, por praticantes sociais.
Obrigatdria a nomeac3o de um Juiz Abitro com licenca vélida FPP. No caso das ligas ndo é obrigatdrio.
Obrigatdria a nomeagdo de um Director de Prova com licenga valida FPP

Poderdo ser disputados em diferentes niveis: 1, 2,3,4e5

Poderdo ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino ou Misto

Poderdo ser disputados nos varios grupos etarios e escaldoes

Obrigatdria a atribuicao de prémios aos vencedores e finalistas.

10. Todos os jogadores tém direito a 4gua durante a prova

11. As inscri¢des sdo feitas pelo sistema online da FPP

4.5.3 CLASSE 2.000

1.
2.

Fazem parte do calenddrio oficial da FPP.

Provas que atribuem um prémio monetdrio minimo de US$2.000 (€1.680) aos participantes,
distribuidos da seguinte maneira:

e  Prova Masculina: minimo de €1.120
e Prova Feminina: Pelo menos metade (€560) do valor atribuido a prova Masculina.

Sao totalmente organizados pelos clubes.

4. S6 podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.

Obrigatéria a nomeagdo de um Juiz Abitro com licenga valida FPP
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6. Obrigatéria a nomeagao de um Director de Prova com licenca valida FPP
7.
8
9

Poderdo ser disputados em diferentes niveis: 1,2, 3,4 e5

. Poderdo ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto
. Poderdo ser disputados nos varios grupos etarios e escaldoes

10. Obrigatdria a atribuicdo de prémios aos vencedores e finalistas.

11. Todos os jogadores tém direito a 4gua durante a prova

12. As inscri¢Ges sdo feitas pelo sistema online da FPP

e No caso de a prova solicitar a inclusdo no calendario da FEPA (FEPA200) a prova passa a reger-se pelo
regulamento de provas da FEPA e podem participar jogadores filiados em FederacBes/Associagdes
Membros da FEPA. A prova passa a dar 25% mais pontos de Ranking FPP

4.5.4 CLASSE 5.000
1. Fazem parte do calendario oficial da FPP.

2. Campeonatos regionais (sem prémio monetario)

3. Provas que atribuem um prémio monetdrio minimo de USS$5.000 (€4.200) aos participantes

L N Uk

distribuidos da seguinte maneira:
e Prova Masculina: minimo de €2.800
e Prova Feminina: Pelo menos metade (€1.400) do valor atribuido a prova Masculina.
Sdo totalmente organizados pelos clubes.
Sé podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.
Obrigatdria a nomeagdo de um Juiz Abitro com licenca valida FPP
Obrigatdria a nomeagdo de um Director de Prova com licenga valida FPP
Poderdo ser disputados em diferentes niveis: 1,2, 3,4 e5

Poderdo ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto

10.Poderdo ser disputados nos grupos etarios Absoluto e Veterano nos seus diferentes escalGes.

11. Nas provas do circuito Jovem ndo é atribuido prize Money.

12. Obrigatéria a atribuicdo de prémios aos vencedores e finalistas.

13. Todos os jogadores tém direito a 4gua durante a prova

14. As inscri¢des sdo feitas pelo sistema online da FPP

e No caso de a prova solicitar a inclusdo no calendario da FEPA (FEPA500) a prova passa a reger-se pelo
regulamento de provas da FEPA e podem participar jogadores filiados em Federagdes/AssociacBes
Membros da FEPA. A prova passa a dar 25% mais pontos de Ranking FPP

4.5.5 CLASSE 10.000

1. Fazem parte do calendario oficial da FPP.

L 0 N kW

Provas que atribuem um prémio monetdrio minimo de US$10.000 (€8.400) aos participantes nos
seguintes valores minimos:

e Prova Masculina: minimo de €5.600
e Prova Feminina: Pelo menos metade (€2.800) do valor atribuido a prova Masculina.
Sao totalmente organizados pelos clubes.
Sé podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.
Obrigatéria a nomeagdo de um Juiz Abitro com licenga valida FPP
Obrigatdria a nomeacdo de um Director de Prova com licenga valida FPP
Poderdo ser disputados em diferentes niveis: 1,2, 3,4 e5
Poderdo ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto

Poderdo ser disputados nos grupos etarios Absoluto e Veterano nos seus diferentes escaldes.
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10.Nas provas do cicruito Jovem ndo é atribuido prize Money..

11.Obrigatdria a atribuicdo de prémios aos vencedores e finalistas.

12.Todos os jogadores tém direito a d4gua durante a prova

13.As inscri¢des sdo feitas pelo sistema online da FPP

e No caso de a prova solicitar a inclusdo no calendario da FEPA (FEPA1.000) a prova passa a reger-se
pelo regulamento de provas da FEPA e podem participar jogadores filiados em
Federagdes/Associacbes Membros da FEPA. A prova passa a dar 25% mais pontos de Ranking FPP

4.5.6 CLASSE 15.000
1. Fazem parte do calendario oficial da FPP.
2. Campeonatos Nacionais

3. Sdo provas organizadas pela FPP ou caso assim seja decidido em reunido de Direccdo pode ser
adjudicada a organizacdo a outras entidades apds concurso

4. S6 podem ser jogados por filiados Praticantes Jogadores com nacionalidade portuguesa ou de um pais
da comunidade europeia com cartdo de residente antes da data da prova.

Obrigatdria a nomeagdo de um Juiz Abitro com licenca valida FPP
Obrigatdria a nomeacgdo de um Director de Prova com licenga valida FPP
Serdo disputados nos diferentes niveis: 1,2,3,4e5

Serdo disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto

W ® N

Serdo disputados nos varios grupos etarios e escalGes
10. Obrigatéria a atribuicdo de prémios aos vencedores e finalistas.
11. Todos os jogadores tém direito a 4gua durante a prova

12. As inscri¢des sdo feitas pelo sistema online da FPP

4.6 PARECER DE PROVAS EXTRA CALENDARIO FPP

4.6.1 De acordo com a legislagdo em vigor, qualquer prova, de ambito social ou competitivo, que
cumulativamente seja organizada num espago publico ou privado, onde participe pelo menos um atleta
filiado na FPP e se distribuam prémios (monetarios ou em género) no valor de pelo menos 100,00€, tera
de solicitar parecer a FPP para poder ser organizada.

4.6.2 O parecer devera ser solicitado até 15 dias antes da realizagdo da prova pela entidade organizadora
através de formulario proprio disponivel no site da FPP.

4.6.3 De acordo com a legislagdo em vigor, a FPP devera responder num prazo de 10 dias findo o qual, caso
ndo haja resposta, a prova fica licenciada.

4.6.4 Estas provas nao pontuam para o Ranking FPP

4.6.5 Podem participar nestas provas todos os jogadores sejam filiados ou nao, ficando a responsabilidade das
organizagdes e dos participantes os seguros necessarios para a organizagao e participagao nas mesmas.

4.6.6 Para organizar estas provas ndo é necessario pagamento de nenhuma taxa.

4.7 HOMOLOGAGAO DE PROVAS EXTRA CALENDARIO FPP

4.7.1 As organizagOes de provas de ambito social ou competitivo que pretendam que as mesmas contem para
o ranking FPP tém de solicitar a homologagao da prova.

4.7.2 Para solicitar a homologagao deverdo enviar um pedido a FPP, através do preenchimento do referido
formulario.

a) Os pedidos por parte de clubes ou associagdes ou empresas filiadas na FPP serdo aprovados
automaticamente.

4.7.3 Para organizar estas provas é necessario pagamento de taxa de acordo com a Tabela de Taxas em vigor.
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4.7.4 S6 podem participar nestas provas filiados praticantes sociais ou praticantes jogadores com licenca
valida, no caso de participagdo de algum jogador nao filiado a prova serd anulada, ndo contando os pontos
para o Ranking.

4.7.5 Os clubes que, através de protocolo assinado com a FPP, se comprometam a organizar provas nas suas
instalagGes onde apenas participam praticantes (sociais ou jogadores) filiados na FPP, ficardo isentos do
pedido de licenga de provas no corrente ano, desde que no cartaz da prova ou respectivos materiais de
promog¢do da mesma esteja visivel com destaque que sé podem participar, nessa mesma prova, jogadores
com licenca valida de praticante social ou praticante jogador.

4.7.6 A organizacdo que permitir a participacdo de ndo filiados em provas oficiais ou homologadas, ficard
impedida de organizar qualquer prova homologada pelo periodo de 365 dias a contar da data da
infraccdo.

4.7.7 Os clubes que permitam a organizacdo de provas ou ligas (por parte de empresas filiadas ou ndo) que
ndo tenham sido homologadas pela FPP, poderdo ficar inibidos de organizar provas da FPP por um ano,
bem como as suas equipas ficarem inibidas de participar em qualquer prova da FPP. Esta inibi¢cdo sera
deliberada em reunido de Direc¢do depois de analisados os factos e ouvidas as partes. Para confirmar a
homologacdo da prova, os clubes devem consultar a FPP previamente.

4.7.8 Todas as provas que sejam realizadas sem a devida homologac¢do serdo reportadas as autoridades
competentes, cumprindo assim a FPP o seu dever perante a lei.

4.8 ORGANIZAGAO DE PROVAS OFICIAIS

4.8.1 Poderdo organizar provas de padel:
e A Federacdo Portuguesa de Padel
e As associagOes filiadas na FPP
e Osclubes filiados na FPP
e Asentidades de organizacdo de eventos desportivos (empresas) filiadas na FPP

4.8.2 A organizacdo dos Campeonatos Nacionais e Regionais, do Masters e da Liga de Clubes é da
responsabilidade da FPP.

4.8.3 Todos os clubes tém direito a organizar pelo menos uma prova que conste no Calendario Oficial da FPP

4.8.4 Qualquer clube ou empresa filiada pode organizar uma prova desde que ndo tenha nenhuma divida a
FPP.

4.8.5 A organizacgdo das provas sera responsabilidade da entidade organizadora que solicita a sua inclusdo no
calendario da FPP, serd ele o responsavel da mesma perante a FPP e perante os jogadores, ficando
encarregue de todos os aspectos relacionados com a prova (custos, publicidade, pessoal, Juiz Arbitro e
elaboracdo dos quadros e ordem de jogos, envio da documentacgdo a FPP, etc.).

4.8.6 Para obter credenciagdo na FPP para organizagao de provas as entidades necessitam:
e Experiéncia na organizacao de eventos desportivos, seja por anteriores organizagdes, ou por
possuirem pessoal que tenha capacidade demonstrada para organizagdo de ditos eventos.
o Pessoal qualificado e suficiente.
e Prova de capacidade econdmica, directamente relacionada com a categoria do Campeonato ou
Prova que pretende organizar.

4.8.7 Para organizar provas FPP deverao ser cumpridos todos os requisitos referidos no Anexo XVII.

4.9 REGULAMENTO

4.9.1 Cada prova devera ter o seu Regulamento préprio, elaborado de acordo com o presente regulamento e
demais regulamentagdes aplicaveis. Nele deverdo constar obrigatoriamente as seguintes informagodes:

o Nome ou denominagdo da prova.

e Clube e Local da sua realizagdo (com eventual indicagdo de morada).

e Entidade Organizadora da prova, com os respectivos contactos: morada, fax, telefone e E-mail;
o Dias em que se realizara a prova.

e Prazo deinscricdo e de pagamento.
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o Numero maximo de inscri¢Ges aceites na prova.
e Numero maximo de inscri¢cdes por categoria (devem totalizar o nimero maximo de inscrigdes aceites
na prova)
e (Categorias em que se abrem inscrigdes na prova.
e Nome do Juiz Arbitro e o seu telemével.
e Nome do Director do Prova e o seu telemével.
e Ataxa deinscricdo por pessoa, se for classe 5.000 ou superior
e Janela de horarios programados dos jogos (inicio e fim).
e N2 de campos disponibilizados para os jogos;
e Data, hora e local do sorteio publico dos quadros.
e Indicagcdo dos prémios ou ofertas.
e Indicacdo do valor do prémio monetdrio por prova, caso exista;
e Informacdo sobre oferta de Alojamento e/ou alimentacéo, e transporte, caso exista.
4.9.20 regulamento deve sempre ter uma versao digital em formato vélido pdf para poder ser enviado via e-
mail e divulgado na pagina da prova na FPP.

4.9.30 regulamento deve ser enviado a FPP, com a antecedéncia minima de 25 dias antes do inicio da prova.

4.10 CARTAZ OFICIAL

4.10.1 Cada prova devera ter um cartaz oficial, que devera ter um rodapé em branco. No Cartaz devem
constar obrigatoriamente as seguintes informacdes:
i) Cartaz:

(1) “SPONSOR” Padel Tour ou o nome Circuito Nacional FPP
(a) O logotipo Padel Tour 2022 tem medidas minimas de 10,5cm de comprimento no caso do
logo quadrado e de 12x3cm no caso do logo rectangular. Este devera estar centrado e no
topo do cartaz no caso do logo rectangular, ou encostado no canto superior esquerdo se for
o logo quadrado — o logo quadrado também pode estar no topo centrado. As medidas estdo
definidas para uma folha A4.
(2
(3

) Nome ou denominagdo da Prova

)
(4) Datas em que decorrerd a Prova

)

)

Clube onde se realiza a prova

(5) Classe da Prova
(6) Obrigatoriedade de Licenca FPP assinalada "OBRIGATORIA LICENCA JOGADOR FPP”

ii) Rodapé:
(1) Prova Homologada FPP
(2) Patrocinadores Oficiais FPP
(3) Patrocinadores do Clube

4.10.2 N&o pode haver nenhum logo no cartaz com medidas maiores que o logo do circuito (4.10.11) (1)
(a)), tanto na horizontal como na vertical.

4.10.3 Todos os logos no cartaz devem ser menores que 20% tanto na horizontal como na vertical, do
gue o logo do Circuito Oficial.

4.10.4 Ndo pode haver qualquer referéncia a qualquer outro circuito, que ndo o Circuito Nacional FPP,
seja sob forma de logo, imagem ou texto.

4.10.5 O cartaz oficial deve sempre ter uma versdo digital num formato valido (jpg, pdf ou similar) para
facilitar a comunicagdo da prova.

4.10.6 O cartaz deve ser enviado a FPP, finalizado, até 20 dias antes do inicio da prova.
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4.11 PAGINA DA PROVA

4.11.1 Cada prova terd uma pdagina prépria no site da FPP onde estara toda a informagao actualizada da
mesma, incluindo regulamentos, participantes, ordem de jogos, quadros e resultados.

4.11.2 Para uma melhor configuracdo da mesma, a organizacdo tem de enviar uma imagem, em formato
digital com as dimensdes de 1200 x 627 px que sera a imagem da prova na pdagina da FPP, onde devera
constar

- Nome do Torneio

- Data do Torneio

- Logotipo Padel Tour

- Logotipo Classe da Prova
- Categorias

- Data limite de inscrigcdo
411.3 Deverdo também ser enviados os logotipos de patrocinadores da prova que a organizacdo queira
deixar visiveis na pagina.
4114 N3o pode haver qualquer mengdo a outro circuito conforme o estipulado em 4.10.4

4115 Para uma boa divulgacdo esses elementos deverdo ser enviados a FPP até 25 dias antes do inicio
da prova.

PRATICANTES SOCIAIS

5.1.1 A licenca de praticante social garante o seguro minimo exigido por lei para que o atleta possa praticar a
modalidade em qualquer campo de padel de qualquer clube de padel filiado na FPP

5.1.2 A licenca de praticante social é obrigatéria para participar nas provas de classe 250 - Torneios
Sociais/Clube.

5.1.3 Alicenca de praticante social permite apenas participar nas provas de classe 250 - Torneios Sociais/Clube.
A participacdo noutras provas de classe superior s6 é permitida a detentores de Licenca de Praticante
Jogador valida.

PRATICANTES JOGADORES

6.1.1 Alicenca de praticante jogador garante o seguro minimo exigido por lei para que o atleta possa praticar
a modalidade em qualquer campo de padel de qualquer clube de padel filiado na FPP

6.1.2 Alicencga de praticante jogador é obrigatdria para participar em todas as provas de classe superior a 250,
Campeonatos e todas as provas oficiais de equipas da FPP.

6.1.3 Para obter a licenga de praticante jogador, deve fazer-se prova de atestado médico, valida para a
temporada em questdo.

6.1.4Nenhum praticante jogador pode participar, em simultaneo, em duas ou mais provas do mesmo Circuito
(Categoria) e de outro escaldo (Ex. Absouluta e Vetranos ou Absoluta e Jovens). Consideram-se provas em
simultaneo aquelas cujas datas de realizagao dos quadros principais indicados no calendario oficial de
provas se sobreponham, em mais de 1 dia. Nao sao consideradas para este efeito provas Classe 250 ou
provas de equipas.

a) Os praticantes jogadores que violarem esta regra serdo penalizados da seguinte forma:
e Serdo automaticamente eliminados nas provas em questdo.
e Nao receberdo qualquer pontuagao para a classificagdo nacional, em nenhuma das provas.

6.1.5 O praticante jogador sempre que participe em provas da FPP deve em todos os momentos, dentro e fora
do campo, comportar-se com a correc¢ao devida e educagao inerente ao desporto, e estara sujeito ao
Cddigo de Conduta da FPP, e as decisdes da equipa de arbitragem. Qualquer incumprimento sobre esta

matéria serd avaliado pela Comissao Disciplinar da FPP, em conformidade com as disposi¢des do presente
regulamento.

6.1.6 E responsabilidade do praticante jogador ter conhecimento dos seus horarios de jogo bem como dos
regulamentos. Para este efeito prevalece o principio geral de que a ignorancia das regras nao é desculpa
para o incumprimento.

17



FEDERACAO
PORTUGUESA
DE PADEL

Regulamento Geral FPP

6.1.7 O praticante jogador deve jogar devidamente equipado, de acordo com o disposto no Regulamento de
Jogo. Nas provas de equipas é recomendado que todos os praticantes jogadores usem o mesmo
equipamento, embora ndo seja obrigatério.

6.1.8 O praticante jogador podera ser nomeado para fazer a avaliagdo da prova, serd uma obrigacdo que lhe
serd comunicada pelo delegado da FPP e que deve ser mantida andnima durante toda a prova. A avaliagdo
serd realizada num formulario préprio que lhe serd entregue e que tera de ser preenchido e devolvido ao
delegado FPP no final da prova.

7 DIRECTOR DE PROVA
7.1.1 A designagdo de um Director de Prova é obrigatéria para todas as provas oficiais.

7.1.2 O Director de Prova serd designado pela Organizacdo e tera de ser portador de licenga FPP de Director
de Prova valida.

7.1.3 O Director de Prova n3do poderad exercer mais nenhuma fung¢do na prova incluindo qualquer tipo de
participagcdo na mesma.

7.1.4 O Director de Prova é responsavel pela organizacdo e bom funcionamento da mesma perante a
organizagao e esta perante a FPP.

7.1.5 Sdo fungdes do Director de Prova:

e Realizar ou assegurar a promog¢ao do evento, e garantir o cumprimento dos requisitos estabelecidos
pelo Regulamento do Director de Prova (Anexo XV);

e Fazer a divulgacdo do evento a todos os intervenientes FPP, clubes, atletas, etc.;

e Estabelecer as ligacdes com os patrocinadores;

e Desenvolver e Coordenar todas as questdes logisticas;

e Fazer o pagamento dos prémios monetdrios;

e Indicar quais os jogadores (as) a atribuir os “Wild-Card” correspondentes ao Clube

e Fazer cumprir os regulamentos sem interferir nas decisdes de caracter técnico;

e Apoiar o Juiz Arbitro no desempenho das suas fung¢des, sempre que solicitado;

e Depois de receber a lista de inscri¢des validada pela FPP, e conjuntamente com o Arbitro, e de acordo
com o limite de inscri¢cdes total e por categoria, e se houver maior nimero de pares em alguma
categoria do que o limite descrito no regulamento, e houver alguma categoria que nao tenha
preenchido o nimero limite, aproveitar esses lugares para decidir quais as categorias onde vai
encaixar os lugares disponiveis de forma a permitir que participem o maior nimero de jogadores
dentro do limite total de inscricdes.

e Assegurar que as instalagdes desportivas tém condigdes para a realizagao da prova;

o Confirmar que as bolas e os troféus estdao nas instalagdes antes do inicio da prova;

e Ser o coordenador entre a organizagdo, os responsaveis pelas instalagdes, os jogadores, os
patrocinadores, o Juiz Arbitro e a FPP;

e Garantir que o clube esta preparado para qualquer emergéncia que possa surgir no decorrer da
prova, especialmente no caso de assisténcia médica (garantindo que existe um Kit de primeiros
socorros de acordo com a legislagdo em vigor nas instalages/locais do Torneio).

e  Participar e fornecer a imprensa toda a informagao necessaria, caso ndao haja assessor de imprensa
especialmente designado para esse efeito.

8 EQUIPA DE ARBITRAGEM

A equipa de arbitragem é a responsdavel por fazer cumprir todos os regulamentos durante a prova. Podera
ser constituida apenas por um Juiz Arbitro ou, quando a prova o justifique, por um Juiz Arbitro e Arbitros
Assistentes.

8.1 JUIZ ARBITRO
8.1.1 A designac3o de um Juiz Arbitro é obrigatéria para todas as provas oficiais.
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8.1.2 O Juiz Arbitro sera designado pela Organizac3o e tera de ser portador de licenca FPP de arbitro vélida.
8.1.3 0 Juiz Arbitro ndo podera exercer mais nenhuma fungdo na prova incluindo qualquer tipo de participagdo
na mesma.

8.1.4 A partir do momento em que recebe a lista de inscri¢des validada pela FPP, o Juiz arbitro é a autoridade
maxima na prova, cabendo a ele todas as decisGes em todos os aspectos técnicos da mesma. Apenas em
aspectos organizativos (alteracdo de campos, horarios etc.) o Director de Prova se podera sobrepor as
decis®es do Juiz Arbitro.

8.1.5 O Juiz Arbitro pode ter uma equipa de arbitragem auxiliar em torneios que o justifiquem. Os membros
desta equipa sdo chamados de Arbitros.
8.1.6 A sua designacdo devera ser proposta em funcdo do nivel da prova, com as seguintes competéncias
minimas:
a) Campeonatos Nacionais e Provas 15.000;
b) Provas 10.000 ou 5.000, Campeonatos Regionais;
¢) Provas de 2.000 ou 1.000 e todas as outras

8.1.7 O Juiz Arbitro ndo podera participar na prova como jogador.
8.1.8 S3o deveres do Juiz Arbitro:

a) Saber as Regras de Jogo de Padel, o regulamento geral de provas, cumpri-los e encarregar-se de os
fazer cumprir.

b) Depois de receber a lista de inscri¢bes validada pela FPP, e conjuntamente com o Director de Prova,
e de acordo com o limite de inscricbes total e por categoria, decretar de acordo com os
regulamentos os pares que ficam definitivamente fora do torneio, envidar todos os esforcos para
gue todas as categorias se realizem, e se necessario contactar pares inscritos a fim de os mudar de
categoria.

c) Realizar o sorteio e respectivos quadros e ordem de jogos.

d) Elaborar a ordem de jogos para todo o torneio e publicar na pagina da prova

e) Organizar e implementar todos os aspectos técnicos e disciplinares da prova.

f) Comunicar aos jogadores, antes do inicio da prova, que critérios seguira para designar os campos
de jogos, quando estes sejam de um tipo diferente de construcdo, ou quando a meteorologia possa
afectar algum dia especifico do torneio.

g) Estar sempre presente no local onde a prova se realiza durante o decorrer de todos os jogos e, se
isso ndo for possivel, designar um Arbitro Adjunto (que também tem de ser credenciado) para
substitui-lo.

h) Designar as fung¢Ges de cada um dos elementos da equipa de arbitragem, e em situagGes
extraordinarias em que seja necessario, cessar as suas fungdes.

i) Notificar os jogadores do sistema e condigdes de jogo.

j) Garantir que sejam realizadas as mudangas de bolas conforme o estabelecido no Regulamento da
prova.

k) Decidir se um campo reune as condigGes necessarias para que se possa jogar ou se algum encontro
deve ser mudado de campo e designar qual o campo em que se deve jogar cada encontro.

1) Aplicar as Falta de Comparéncia (FC), sendo este um poder exclusivamente seu.

m) Registar todos os resultados nos quadros: vencedores, resultados dos encontros, etc.

n) Tomar a decisdo final, quando ha divergéncias entre os jogadores num encontro disputado sem
Arbitro de Cadeira. A divergéncia devera ser resolvida entre os jogadores nos 25 segundos
subsequentes. Em caso de ndo chegarem a acordo, o Juiz Arbitro toma a decisdo.

o) Nomear um Arbitro provisério se tiver de actuar como Arbitro de Cadeira.

p) Decidir quando um jogo deve ser realizado, adiado, transferido ou reiniciado.

g) Aplicar o regulamento de Disciplina e Cédigo de conduta aprovados pela FPP.

r) Coordenar e ajudar a organizagdo na entrega dos Prémios do Torneio.
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s) Utilizar do torneio no site da FPP para gerir todo o torneio mantendo sempre todos os quadro e
resultados da prova actualizados.

t) Realizar e enviar o Relatdrio Oficial da Prova, a FPP e a organiza¢do do Torneio no prazo maximo
de 48 horas apds a conclusdo do Torneio.

u) Intervir e retirar de campo um Jogador Sub14 que esteja a participar numa prova do Circuito
Absoluto, sempre que no entender do arbitro ndo estar salvaguardada a integridade do menor
guer a nivel psicoldégico quer a nivel fisico.

8.1.9 O Juiz Arbitro serd responsavel perante o Conselho de Arbitragem ou a Comissdo Disciplinar da FPP,
qguando, voluntariamente ou por ignorancia:

a) Viole as Regras do Jogo, este regulamento, ou a qualquer principio desportivo, competitivo, moral,
de justica, equidade, da proporcionalidade e equilibrio em alguma das suas decisdes.

b) Cometa erros no sorteio.

¢) Nao publique os quadros do sorteio dentro dos prazos previstos nos regulamentos.

d) Atrase para além de 12h o fecho de prova bem como o envio do relatério final a FPP.

e) Ajude ou prejudique, clara e injustificadamente, um par ou equipa com as suas decisoes.

f) Falsifique o Relatério Final da Prova.

g) Permita a participacdo de um jogador que ndo consta na lista de inscritos aprovada pela FPP.

h) Viole o estipulado em 10.19.2

i) Viole qualquer outro regulamento que afecte o exercicio da sua fungao.

j) Introduza no site da FPP resultados diferentes daqueles que se verificaram na prova, atribuindo
assim pontos de ranking falsos.

8.1.10 As decisdes do Juiz Arbitro em relacdo as Regras do jogo, sdo definitivas e inapeldveis, sem
prejuizo dos possiveis recursos perante a Comissdo Disciplinar da FPP em factos passiveis de impugnagao.

0 Juiz Arbitro tem também poderes para tomar decisdes sobre quaisquer questdes que possam ocorrer
durante a prova, mesmo que nao estejam abrangidas por este Regulamento.

8.1.11 No caso de mas condigcdes meteoroldgicas, o Juiz Arbitro sera responsavel por tomar as decisdes
adequadas, mas em nenhum caso podera prolongar a prova para além das 02:30h do ultimo dia definido
para a prova se os jogadores envolvidos ndo estiverem de acordo. Caso a prova nao termine dentro desse
prazo sera aplicado o previsto no presente regulamento.

8.2 ARBITROS ASSISTENTES
8.2.1 A equipa de arbitragem serda designada pelo Juiz Arbitro e todos os seus membros, adiante designados
de arbitros, terdo de ser portadores de licenca FPP de arbitro valida.
8.2.2 O arbitro assistente ndo podera exercer mais nenhuma fung¢ao na prova.
8.2.3 O arbitro assistente podera ser jogador da mesma apenas nas seguintes condigdes:
a) Arbitrar jogos de categoria ou escaldo diferente ao que participa.
b) Na&o tenha de disputar nenhum jogo no mesmo dia em que arbitra.
c) Tenha sido eliminado da prova como jogador.

8.2.4 S3o deveres do Arbitro:
a) Determinar se os jogadores estdao devidamente vestidos.
b) Fornecer as informagdes necessarias sobre o jogo a cada jogador.
c) Fazer o sorteio do jogo.
d) Fornecer informagdes relevantes ao publico durante o jogo.
e) Aplicar as regras do jogo de forma activa ou passiva, conforme apropriado.
f) Resolver em primeira instancia, conflitos que surjam na aplicacdo das regras de Padel, aceitando o
direito do jogador de exigir a consulta com o Juiz Arbitro.
g) Anunciar a pontuagdo de acordo com as normas estabelecidas.
h) Controlar o publico, parando o jogo, se necessario, até que a ordem seja restaurada.
i) Ordenar a troca de bolas, quando necessario.
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j) Determinar a qualguer momento se o campo esta em condigdes para a continuagdo do encontro.

k) Preencher a ficha de pontuac¢do e conduta do encontro.

I) Esclarecer com os jogadores, quando solicitado, as interpretacdes do Regulamento aplicaveis em
determinadas jogadas do encontro, desde que solicitado educadamente e nado se estendendo mais
do que deveriam.

8.2.5 S3o deveres do Arbitro Assistente:
a) Aplicar as Regras do Jogo activamente, assinalando todas as violagdes de regras que ocorram,
especialmente em areas de visdo dificil para o Arbitro ou Arbitro de Cadeira.

b) Se existir apenas um Arbitro, ird colocar-se em linha com a parede lateral oposta ao Arbitro de
Cadeira e cantara os contactos da bola a parede e a malha a que corresponde controlar, quando
sejam faltas.

c) Se houver dois Assistentes, um controla a parede lateral, como mencionado no paragrafo anterior,
e o outro a linha de servico, colocando-se este tltimo no mesmo lado do campo que o Arbitro de
Cadeira.

d) Estar atento ao momento de mudar as bolas.

e) Coordenar a sua actuacdo com o arbitro ou arbitro de cadeira, aceitando as suas decisdes em caso
de duvida ou divergéncia.

f) Colaborar com o Arbitro de cadeira quando solicitado.

g) Comportar-se sempre de forma profissional e ética, respeitando a autoridade superior do Juiz
Arbitro ou Arbitro de cadeira.

DELEGADO DA FPP
9.1.1 O Delegado é o representante oficial da FPP numa prova.
9.1.2 O Delegado sera designado pela FPP sempre que a prova o justifique.

9.1.3 O Delegado tem como fung¢do actuar como um observador, ndo tendo qualquer poder para intervir em
gualquer decisdo de natureza técnica ou organizativa.

9.1.4 A pedido do Juiz Arbitro, o delegado pode intervir em quest&es relacionadas com o comportamento do
publico, jogadores, treinadores, etc. A sua decisdo serd vinculativa para todas as partes envolvidas, sem
prejuizo de recursos que possam ser levantados como resultado de suas acgdes.

9.1.5 No final da prova apresentara um relatdrio da mesma, que sera considerado um documento oficial.

9.1.6 Qualquer parte interessada numa prova pode requerer a presenca de um delegado da FPP, solicitando-
o por escrito a FPP com o minimo de 15 dias antes do inicio da prova. As despesas de viagem ou estadia
serdo pagas pelo requerente.

9.1.7 A nomeagdo do Delegado da FPP serd comunicada por escrito ao Juiz Arbitro, e este, por sua vez, tem
obrigacao de comunicar a todos os participantes na prova pelos meios habituais de divulgagao.

10 DISPOSICOES TECNICAS

10.1 NORMAS TECNICAS GERAIS

10.1.1 Todas as provas do Calendario Oficial FPP devem respeitar as disposicdes do presente
regulamento.

10.1.2 As provas do Circuito Nacional Absoluto serdo jogadas com a bola oficial da FPP. Quando a FPP
ndo tiver designado uma bola oficial, sera utilizada aquela que a organizagdo determine, desde que
satisfaca as condigOes técnicas necessarias.

10.1.3 As provas absolutas poderdo ser realizadas nas modalidades masculinas e femininas em
separado, com exce¢ao dos campeonatos em onde terdo de ser jogadas ambas em simultaneo.

10.1.4 Para que uma prova serad considerada valida para o Ranking Oficial da FPP é necessdrio um
minimo de 4 pares inscritos em cada categoria, nas provas de Jovens o minimo sdo 3 duplas.
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10.2 REQUISITOS DE PARTICIPAGAO EM PROVAS

10.2.1 Para participar nas provas sociais/clube é obrigatdrio possuir licenca FPP de praticante social ou
praticante jogador valida.

10.2.2 Para participar em qualquer prova oficial é obrigatério possuir licenga FPP de praticante jogador
vélida.
10.2.3 Nos Campeonatos Nacionais de Padel s6 podem participar praticantes jogadores de

nacionalidade portuguesa.
10.2.4 Nos Campeonatos Nacionais de Clubes podem participar equipas com praticantes jogadores
estrangeiros nas condi¢cGes estabelecidas pelos respectivos regulamentos.

10.2.5 No Campeonato Nacional de Empresas podem participar praticantes jogadores estrangeiros nas
condicdes estabelecidas pelos respectivos regulamentos.

10.2.6 Nos Campeonatos Regionais, podem participar os praticantes jogadores de nacionalidade
portuguesa ou de outra desde que residentes oficialmente em Portugal. Terdo de estar filiados por um
clube da regido do respectivo campeonato, ou em caso de filiacdo independente ter residéncia na regido
do respectivo campeonato.

10.2.7 Nas restantes provas oficiais podem participar todos os jogadores de qualquer nacionalidade
desde que possuam licenca FPP de praticante jogador valida.
10.3 INSCRIGAO NAS PROVAS

10.3.1 Para participar numa prova oficial FPP, os praticantes jogadores terdo de ter licenga FPP valida e
estarem registados no site da FPP.

10.3.2 Nas provas sociais (Classe 250) as inscri¢Oes sdo feitas directamente para o clube onde se realiza
a prova.
10.3.3 Nas restantes provas oficiais as inscricbes serdo feitas através do site da FPP fazendo login e

escolhendo a prova em que desejam participar.

10.3.4 Os praticantes jogadores apenas se podem inscrever no seu nivel ou num nivel superior, sendo o
mesmo aplicado em relagdo aos escaldes, de acordo com o definido em 4.2 e 4.3.Se por acaso o jogador
ou jogadores de um par subirem de nivel, desde o momento em que se inscrevem até ao momento em
gue encerram as inscricdes e termina o prazo de pagamentos, de forma a que de acordo com os
regulamentos ndo seja possivel participarem no nivel em que estdo inscritos, o arbitro coloca-los-a no
nivel correcto e ndo poderdo participar no nivel em que se inscreveram originalmente. A hora dainscrigcdo
contara para a nova categoria onde estdo inscritos, no processo de seleccdo de participantes aceites.

10.3.5 N3o é permitida a inscricdo em mais de uma categoria, excepto se for em absolutos e mistos. E
da responsabilidade do praticante jogador a participagcdo em mais que uma categoria e a gestao dos
tempos de descanso uma vez que estes sé se aplicam em jogos dentro da mesma categoria (conforme o
ponto10.18).

10.3.6 Um par F1 podera inscrever-se numa categoria masculina de acordo com os seguintes critérios:

a) M1 -Se um dos elementos do par for Top50/Top12 do WPT/APT ou ambas forem Top10 em F1

b) M2 —Se ambas as jogadoras forem F1
Para se inscrever na categoria masculina o par F1 tem obrigatoriamente de estar também inscrito na
categoria F1. Se durante a prova, por algum motivo que ndo uma derrota desportiva, o par deixar de
participar em F1, perderao a possibilidade de jogar em M1 ou M2.

10.3.7 Quando se inscreve numa prova o jogador recebe imediatamente um email a confirmar a
inscricdo e o parceiro recebe um email a informar que foi convidado para participar na prova. Se

pretender jogar deve aceitar esse convite e ao fazé-lo, ambos os jogadores sao considerados inscritos e
constardo na lista de jogadores inscritos na prova assim que termine o prazo de inscrigdes
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10.3.8 No fim do prazo de inscri¢Ges sera publicada uma lista com os pares que ficaram emparelhados

por ordem de entrada e de prioridade. A essa lista acrescentar-se-dao os Wild Cards dos Clubes de forma
a fechar a lista de inscrigdes confirmadas. Nessa altura o sistema enviard emails com referéncias de
pagamento para todos os pares que ficaram dentro do limite de inscricées determinado no regulamento
da prova, e para pares que ficardo como reservas. O calculo do nimero de pares reserva para os quais
serdo enviados os emails serd feito da seguinte forma:

a) Todas as categorias que ndo ficam preenchidas com o nimero mdaximo permitido no
regulamento de prova devem somar ao numero total de reservas para dividir por outras
categorias, com a seguinte férmula: o nimero inteiro mais alto de 15% do nimero de pares
inscritos+a diferenca entre o nimero de inscritos e o nimero limite de inscri¢Ges previstos

b) Todas as categorias que ndo totalizem o nUmero maximo previsto na categoria + 4, devem
somar ao numero total de reservas para dividir por outras categorias, a diferenca de pares
entre o numero total limite da categoria + 4 e o nimero de inscritos

c) A soma entre todas as categorias previstas em a) e b) da alinea acima, deve ser distribuida
equitativamente pelas categorias que apresentaram inscricées acima do numero limite + 4.
Se a divisdo pelas categorias ndo der numero inteiro, o nUmero em cada uma deve ser
aumentado para o inteiro acima.

10.3.9 Até as 15h do segundo dia util apds ser enviado o email, devera ser feito o pagamento. No caso
de ndo fazer, os pares suplentes que fizerem o pagamento entrardo na prova e tomarao o lugar de quem
ndo fizer o pagamento.

10.3.10 Ainscricdo do par so é considerada final quando ambos os jogadores fizerem o pagamento dentro
do prazo limite.

10.3.11 Qualquer jogador de um par que fique inscrito dentro da lista de pares aceites e faca o
pagamento da sua inscrigdo, mas o seu parceiro ndo o faca dentro do prazo para finalizar a inscricdo, tera
de pagar uma multa de 10€. Esta regra nao se aplica nas provas de jovens.

10.3.12 Os pares suplentes que fizerem o pagamento, mas ndo entrarem por falta de espaco, e os
jogadores que fizerem o pagamento fora de prazo, ser-lhes-a devolvido o valor da inscrigdo deduzido de
uma taxa de servico de 0,86€ por jogador

10.3.13 Os pares suplentes em que um dos jogadores fagca o pagamento e o outro ndo faca dentro do
prazo para finalizar a inscricdo, ndo |Ihes sera devolvida a inscrigdo.

10.3.14 Um jogador que se increva e fique dentro do limite de pares inscritos e Ihe seja enviada uma
referéncia para pagamento e ndo efectue o pagamento, por duas vezes consecutivas, ficara inibido de
participar em todas as provas que se realizem nos préximos 30 dias a contar do inicio da prova em que se
inscreveu e ndo pagou pela segunda vez, mesmo que a sua inscri¢do ja tenha sido aceite em qualquer
outra prova.

10.3.15 Se por acaso o jogador ou jogadores de um par subirem de nivel, desde 0 momento em que se
inscrevem até ao momento em que encerram as inscri¢cées e termina o prazo de pagamentos, de forma
gue de acordo com os regulamentos nao seja possivel participarem no nivel em que estdo inscritos, o
arbitro coloca-los-a na categoria correcta e ndo poderdo participar na categoria em que se inscreveram
originalmente. A hora da inscrigao contara para a nova categoria onde estdo inscritos, no processo de
selecgao de participantes aceites. Ex: ambos os jogadores de um par sao nivel 2 e estdao no ranking em
nivel 2 no momento da inscricdo, mas, entretanto, o ranking é actualizado até ao encerramento das
inscricbes e um deles passa para nivel 1 no ranking, a inscrigdo passara automaticamente para nivel 1 e
ja ndo poderao jogar nivel 2 nesse torneio.

10.3.16 Cabe a organizagdo da prova determinar no regulamento da prova o limite de inscrigdes em
determinados niveis e quais os limites em cada nivel

a) Nas provas 2.000, 5.000 e 10.000 que sejam homologadas pela FEPA n3do pode haver limite
de inscri¢gdes no nivel 1

b) Nas provas de nivel 1 Masculinas que ndo sejam homologadas pela FEPA, o limite de inscri¢gdes
nao pode ser inferior a 24 nas provas classe 2.000 e 5.000, e 28 nas provas 10.000 e 15.000.
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c) Tanto em provas homologadas pela FEPA com ndo homologadas pela FEPA, todos os niveis a
excepc¢do do nivel 1, o limite de inscricdes ndo pode ser inferior a 12

10.3.17 Sdo permitidas as trocas de pares antes do encerramento das inscricdes, mas estas serao
consideradas uma desisténcia da prova e a nova inscri¢do vai para o fim da fila de inscricdes. Caso os
jogadores ja tenham efetuado o pagamento da inscricdo a anular, este serd aproveitado para a nova
inscricdo. Caso um dos jogadores ndo faca nova inscricdo, o seu pagamento ndo serd devolvido.

10.3.18 O prazo de encerramento de inscricdes serd de acordo com as seguintes indicagdes:
a) Provas 1.000 e 2.000
e Inscriges até as 15:00 da 52 feira da semana anterior a realiza¢do da prova;

e Inclusdo dos WCs do Clube na lista de inscri¢cdes até as 17h do mesmo dia
e Envio dos emails com pedido de pagamento a partir das 18h desse mesmo dia
e Pagamento da inscricdo até as 17h de 62 feira

b) Provas 5.000 e 10.000 e 15.000
e Inscri¢Oes até as 15:00 da 32 feira da semana anterior a realizacdo da prova;

e Inclusdo dos WCs do Clube na lista de inscricdes até as 17h do mesmo dia
e Envio dos emails com pedido de pagamento a partir das 18h desse mesmo dia
e Pagamento da inscricdo até as 17h de 42 feira

10.3.19 O limite de pagamento para os pares inscritos e aceites, sera sempre até as 17h do dia seguinte
ao encerramento das inscri¢oes.

10.3.20 As inscricOes para todas as provas oficiais FPP, e os Campeonatos de Equipas Oficiais, sé podem
ser feitas da forma acima descrita. Ndo é permitido o adiamento de quaisquer prazos de inscricdes nas
provas, solicitagdes de WCs ou pagamentos, a ndo ser por um motivo de forca maior — morte ou doenca
grave de algum elemento técnico responsavel pelo processo, ou razdo falha técnica do sistema
informatico.

10.3.21 Um praticante jogador podera cancelar a sua inscricdo numa prova, sem sofrer qualquer
penalizacdo. Tera de o fazer utilizando a plataforma de inscri¢bes da referida prova no site da FPP, dentro
dos seguintes prazos:

a) Provas homologadas (Classe 250)

e  Critério do Clube organizador da prova.

b) Provas oficiais
e Até terminar o prazo de inscri¢cbes na prova;

10.3.22 Nestes casos o praticante jogador podera requerer a devolugdo do montante da inscrigao. A este
valor sera deduzido a taxa de servigo de 1€ por jogador + a taxa de transferéncia cobrada pelo banco.
Ap0s ser notificado pela FPP de que se ird proceder a devolugao.

10.3.23 Depois de ambos os jogadores do par terem feito o pagamento da inscri¢ao, a inscrigao esta
oficialmente concluida e ndo sdo permitidas quaisquer alteragdes na inscrigdo. Na eventualidade de um
dos jogadores ndao poder participar e do outro querer jogar, podera cancelar a sua inscrigao e voltar a
fazer nova inscrigdo, nos termos do ponto 10.3.11.

10.3.24 Depois do fecho das inscrigbes, sob nenhuma circunstancia serd permitida a mudanga ou
substituicdo de jogadores nos pares. A formagado destes permanecerd a mesma ao longo de toda a prova.
A ndo observagao desta regra resultara em desqualificagao imediata do par a partir do momento em que
airregularidade é detectada, sem prejuizo de outras responsabilidades disciplinares.

10.3.25 As inscri¢Bes de todos os pares serdo publicas a medida que se forem efectuando e poderao ser
consultadas na pagina da prova.
10.4 ENTRADA NAS PROVAS

10.4.1 Em provas onde haja limite de inscri¢des, e o numero de inscritos seja superior a esse limite,
existem critérios para determinar quem entra na mesma. Esses critérios sdo aplicados sequencialmente
por esta ordem:
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1. Inscri¢do valida e paga.

2. Os 8 primeiros jogadores do ranking no respectivo nivel emparelhados entre si (ver regras de ranking).

3. Hora de inscri¢ao

10.4.2 Um par feminino de nivel 1 podera entrar numa prova de masculinos de nivel 2 quando ndo haja
prova de F1 por falta de inscricdes e haja vagas para entrar na prova M2. Para efeitos de entrada na prova
ou atribuicdo de cabecas de série, serdo atribuidos metade dos pontos da posi¢cdo equivalente do ranking
de F1 em M2. Ex: Jogadora é n23 de F1, recebe metade dos pontos que tem o jogador n23 de M2.

10.5 SISTEMA COMPETITIVO

10.5.1 As provas serdo disputadas utilizando os seguintes sistemas competitivos:

e Quadro Directo;

e Porgrupos;

e Combinado.

10.5.2 Quadro Directo

1. As provas serdo organizadas através de um quadro Unico, ou de um quadro principal e de quadros de
qualificagdo.

a) Quadro principal é aquele onde s3o colocados os pares com melhor ranking entre os inscritos, os
gue forem apurados da prova de qualificacdo, os que beneficiem de convite especial (Wild-Card),
os “lucky-losers” e os “alternates”.

b) As provas de qualificacdo podem ser abertas (sem numero limite de inscritos) ou fechadas e
destinam-se a apurar, de entre os pares inscritos que nao tiveram lugar no quadro principal, os que
irdo preencher as vagas a esse fim destinadas.

2. Em algumas provas podera ser organizado um quadro (Quadro B) para os jogadores eliminados na
primeira ronda do quadro principal, de acordo com o referido neste regulamento e no regulamento
especifico da prova. Neste quadro ndo poderdo ser incluidos os jogadores eliminados por falta de
comparéncia (FC).

10.5.3 Por grupos
1. Os pares sdo distribuidos em grupo e jogam no sistema de todos contra todos.

10.5.4 Combinado

1. E organizado em duas fases, onde sio combinados os dois anteriores sistemas competitivos, da
seguinte forma:

a) A primeira fase é disputada no sistema de grupos
b) A fase seguinte é disputada pelos apurados da primeira, no sistema de quadro directo.

10.6 SISTEMA DE JOGO

10.6.1 Na disputa de encontros sao apenas permitidos os seguintes sistemas de jogo:

e A melhor de 3 partidas.
e A melhor de 3 partidas com “Super Tie-Break” (até aos 10 pontos).
e Em sistema de “Pro-set” (até aos 9 jogos com tie-break aos 8 igual).

10.7 MODALIDADES DE JOGO (Ponto de Ouro em Vigor)

10.7.1 As modalidades de jogo permitidas nas provas sao as seguintes:
Designagao Sets Tie break Ponto Ouro Tempo
PRO PO Pro Set com Ponto 1 set. até aos 9 2058238 Sim 45m
Ouro jogos
Melhosrudee;} Sets, 2 sets até 6 jogos aos5a5
M3 S PO e sim 65m
Tiebreak no 32 e 32 set em super
. 32set(ao9a9)
ponto de ouro tie-break
M3 PO Melhor de 3 Sets 3 sets até 6 jogos aos5a5 Sim 100 m
com Ponto de Ouro
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10.7.2 A modalidade de jogo da prova podera ser decidida em fungdo do nimero de participantes e do

numero de campos disponiveis. Como referéncia indicativa e de acordo com as categorias e quadros
disputados na prova, devera ser seguida a tabela abaixo:

Categoria | Grupos de 3 | Grupos de 4 1/64 1/32 1/16 1/8 1/4 1/2 Final
M1 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO M3 PO
M2 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
M3 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
M4 e M5 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
F1 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
F2 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
F3 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
F4eF5 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO
Mx1 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
Mx 2 e Mx3 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO
Mx4 e Mx5 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO
+345(|)Y|V|e PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
+45M e
+50M PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
+55M PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
+35F e +40F PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
+45F e +50F PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
+55F PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO
SUB18 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO M3 PO
SUB16 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
SUB14 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 PO
SUB12 PRO PO PRO PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO M3 S PO
10.7.3 A certificagdo de um torneio FPP, pode ser retirada por violagdo de qualquer uma destas regras,

mesmo depois da prova ter sido disputada. A entidade que viole algum dos pontos anteriores pode estar
sujeita a punicao pela comissao disciplinar da FPP.

10.8 QUADROS E SORTEIO DAS PROVAS

10.8.1

10.8.2
10.8.3

10.8.4

10.8.5

Os sorteios dos quadros da prova sdo publicos e realizados pelo Juiz Arbitro através do sistema
da FPP apds receber a lista final de inscrigdes com todas as validagdes feitas.

Qualquer pessoa com uma licenga valida pode estar presente nos sorteios.

N3o pode entrar no sorteio um praticante jogador que:

e Tenha pendente uma divida a FPP.

e Seja filiado num clube com uma divida a FPP

e Esteja sob pena de suspensdo ou expulsao.

e Que, por ranking, idade ou nacionalidade, nao corresponda a categoria ou escaldo da prova.

A ordenagdo dos pares na lista de entrada nos quadros sera efectuada de acordo com os
seguintes critérios, indicados por ordem de preferéncia:

e  Pontuacdo do par

e Por sorteio.

A pontuagdo de um par é obtida pela soma dos pontos de ambos os praticantes jogadores. O
praticante jogador que ndo aparece em nenhum ranking é considerado com zero pontos.
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10.8.6 Em caso de empate entre dois pares, sera primeiro o par que tiver o praticante jogador com
melhor classificagdo, caso o empate se mantenha, a ordem dos pares serd sorteada.

10.8.7 Os quadros das diferentes provas e consoante as diferentes categorias serdo elaborados
conforme o regulamentado no Anexo XIX, cumulativamente com os critérios gerais seguintes:

CLASSE
15.000 10.000 5.000 2.000 1.000 250
Grupos Até 7 pares Até 7 pares Até 7 pares Até 11 pares Até 11 pares Até 15 pares
Quadro 8 ou mais . 8 ou mais 12 ou mais 12 ou mais Mais de 15
. 8 ou mais pares
Directo pares pares pares pares pares
Quadro B Nao Ndo Opcional Opcional Opcional Opcional
10.8.8 A composicao dos quadros serd de acordo com os seguintes critérios:
N2 Pares QP | Entradas Directas Cabecgas de série Jogadores Qualificagao “Wild-Cards”
8 8 2 0 0a2
16 12 4 04 O0a3
32 24 8 08 O0a5
64 56 16 08 Oa7
10.8.9 O sorteio no sistema de grupos deve ser feito da seguinte forma:
a) Colocacgdo de um cabeca de série em cada grupo;
b) O numero de cabegas de série é igual ao numero de grupos (Ex. Nos csao de 2 grupos, ha 2
cabecas de série)
c) Sorteio dos restantes pares em conjuntos iguais ao numero de grupos, por ordem de
classificagdo.
Ex: No caso de 2 grupos: os primeiros 2 pares com melhor ranking sdo os cabecas de série de
cada grupo. Depois sao sorteados os proximos 2 pares com mais ranking por cada um dos grupos
e assim sucessivamente.
10.8.10 Se for detectado um erro no sorteio de algum dos quadros, o sorteio deve ser repetido, desde

gue o respectivo quadro ainda ndo tenha comegado e a alteragao nao afecte os outros quadros que ja
possam ter iniciado.

10.8.11 Depois de realizado o sorteio, os quadros sé podem ser alterados quando haja confirmacgao de
uma falta de comparéncia e desde que haja tempo para a realizagdao de novos quadros e ordens de jogos
bem como para informar os participantes afectados pelas alteragdes nos seus encontros. Se nao houver
tempo para fazer essas alteragdes e comunica-lo devidamente a todos os participantes, o sorteio
mantém-se. Esta decisdo cabe exclusivamente ao Juiz Arbitro.

10.8.12 Qualquer impugnagdo ou reclamagao sobre o sorteio e quadros de uma prova devem ser feitas
por escrito para o Coordenador Técnico da FPP (cnat@fppadel.pt) e/ou o Juiz Arbitro da prova antes do
inicio da mesma. Eles tomardo as medidas, que considerem adequadas, em conformidade com este
Regulamento

10.8.13 Uma vez iniciado o aquecimento do primeiro encontro agendado para a primeira ronda de um
guadro, ndo podera fazer-se nenhuma alteragdao ao mesmo.

10.9 QUADRO B
10.9.1 O quadro B é um quadro disputado pelos pares que sdo eliminados na primeira ronda da prova.
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10.9.2 Nas provas de classe 10.000, 15.000, Campeonatos Nacionais e Regionais, e provas de equipas
organizadas pela FPP ndo se realizam Quadros B. Excepg¢do nos escaldes de Veteranos e Jovens —
podera haver quadro B nas provas de Classe 10.000

10.9.3  Arealizagdo do quadro B nas restantes classes de provas, é decisdo do diretor de prova.

10.9.4 Os quadros B contam para a classificagdo FPP, de acordo com o Anexo Pontos de Ranking e Prize
Money.

10.9.5 Um par a quem tenha sido atribuido um bye, ndo podera participar no Quadro B.

10.9.6 Um par a quem tenha sido aplicada uma falta de comparéncia ndo podera participar no Quadro B.

10.9.7 Um par que passe a primeira ronda por falta de comparéncia e perca a préxima, ndo podera participar
no quadro B.

10.9.8 Qualquer par com direito a participar no quadro B, caso ndo o pretenda fazer, deve comunicar ao Juiz
Arbitro até 30 minutos apds o término do seu jogo, caso contrdrio o juiz arbitro assumira que vao

participar.
10.10 CRITERIO DE DESEMPATE EM GRUPOS
10.10.1 Em caso de empate na fase de grupos, os critérios de desempate seguem a seguinte ordem:

A. Empate entre 2 pares:
1. Confronto directo
B. Empate entre 3 ou mais pares:
Consideram-se apenas os resultados entre as duplas empatadas e os encontros disputados entre elas.
1. Melhor/Maior diferenca entre sets ganhos e perdidos (o super tie-break equivale a um 1
set).
2. Melhor/Maior diferenca entre jogos ganhos e perdidos (o super tie-break equivale a um
1jogo).
3. Caso o empate persista, procede-se a sorteio para desempatar.
10.10.2 Estes critérios sdo aplicados sequencialmente sempre que permaneca o empate. No momento em
gue um ou mais pares deixem de estar empatados e permanegam outros pares empatados, serdao

novamente aplicados os critérios de desempate pela ordem estabelecida para resolver o empate
gue ainda persista.

10.10.3 Quando um dos pares foi penalizado por falta de comparéncia ou por desisténcia, sera excluida do
grupo de desempate e colocado no ultimo lugar entre os pares empatados.

10.10.4 Para arealizagdo dos referidos calculos, todos os encontros com FC contabilizam como derrota por
dois (2) sets (6/0 e 6/0) e todos os encontros iniciados, mas inacabados por qualquer tipo de
abandono da mesma forma: derrota por dois (2) sets (6/0 e 6/0).

10.11 WILD CARD

10.11.1 A FPP ou a organizagdo da prova poderdo atribuir convites (Wild Card) que permitem a entrada
nos torneios.

10.11.2 Os wild cards sao garantia de participar na prova, mas nem sempre garantem a entrada no
Quadro Principal.

10.11.3 Os wild cards (WC) dos clubes, terdo que ser atribuidos até 2h depois de encerradas as inscrigdes,
ou seja, até as 17h do dia de encerramento das inscri¢des, e comunicados ao Juiz Arbitro para que possam
ser incluidos nas listas finais de participantes.

10.11.4 O numero mdaximo de WC, que pode ser concedido numa determinada prova sera conforme a
tabela 10.8.8 do presente regulamento.

10.11.5 Os wild cards da organizagdo sao atribuidos pelo Director de Prova de acordo com as seguintes
premissas:
a) Terd de estar mencionado no Regulamento da prova a atribuicdo de WC e o respectivo nimero por
categoria.
b) Poderdo ser atribuidos 2 WC por categoria
c) Os pares que recebem os WC podem ndo estar regularmente inscritos na prova, e a inscri¢gdo paga.
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d) Estes WC ndo garantem entrada no Quadro principal da prova, (apenas se os jogadores tiverem
ranking para entrar no mesmo)

e) A atribuicdo destes WC ndo aumenta o nimero de participantes na prova

10.11.6 Os wild cards da FPP sdo atribuidos pela coordenadora nacional de assuntos técnicos da FPP de
acordo com as seguintes premissas:

a) Poderad ser atribuido 1 WC por cada prova de nivel 1 (M1 e F1)

b) N&o podem ser atribuidos WCs a pares que se tenham esquecido de inscrever dentro do prazo na
prova ou que se tenham inscrito e depois ndo tenham feito o pagamento dentro do prazo.

¢) Os WCs destinam-se a situa¢Oes excepcionais de entrada para pares que por algum motivo ndo
tenham ranking para entrar na prova, ou pares estrangeiros em que a sua presenca é uma mais-
valia para a prova e por algum motivo sé possam ter confirmado a possibilidade de jogar, depois
do encerramento das inscri¢des.

d) Estes WC garantem entrada no Quadro principal da prova, mesmo que os jogadores ndo tenham
ranking para entrar no mesmo.

e) O WC da FPP podera ser atribuido até se iniciar o sorteio dos quadros.

f) Ao entrarem no quadro os WC retiram do quadro Principal o par pior classificado no quadro, se
este estiver completo, aumentando assim o nimero total de inscritos nessa categoria em 1 par.

10.11.7 Cada jogador sé podera receber no maximo 3 Wild Card por época.

10.12 CABECAS DE SERIE

10.12.1 A ordem dos cabegas de série de um quadro serd estabelecida de acordo com a pontuacdo dos pares
inscritos. A pontuagdo de um par é determinada pelos pontos do ranking oficial da FPP e é obtida pela
soma dos pontos de ambos os jogadores.

10.12.2 Em caso de empate entre dois pares, sera primeiro o par que tiver o jogador com melhor classificagdo,
caso o empate se mantenha, a ordem dos pares sera sorteada.

10.12.3 Arelacdo entre o numero de cabecas de série e o nimero de participantes na prova sera o seguinte:

e Sistema de Quadro Directo (Quadro Principal e Qualificagéo):

Numero de Pares Numero de CS
Até 8 2
9a16 4
17 a32 8
33264 16

e Sistema de grupos: O numero de cabegas de série é igual ao niUmero de grupos

10.12.4 Caso os praticantes jogadores tenham classificagdo internacional, terdo preferéncia sobre o ranking FPP
de acordo com os seguintes critérios:
10.12.5 Ranking WPT/APT: Masculino — Top 80/Top 20 Feminino - Top 50/Top 12

10.12.6 O Ranking APT tem um factor de 4 em relagao ao WPT. Ex: Um jogador n210 do APT é equivalente
a um jogador n240 do WPT.

10.12.7 Os Rankings WPT/APT tém precedéncia sobre o ranking FPP.

1. No caso de ambos os pares terem pelo menos um jogador no Top80/Top 20 do WPT/APT e o
outro jogador de cada um dos pares tiver pontos WPT, o cabeca de série é feito pela soma dos
pontos WPT dos jogadores e ndo pélos pontos do Ranking FPP.

2. No caso de num dos pares estar apenas um jogador WPT/APT Top80/Top20 com outro jogador
sem pontos WPT, e o outro par tiver dois jogadores WPT/APT Top80/Top20, o cabega de série é
atribuido ao par com mais pontos WPT/APT, ou seja, se a soma dos pontos do par constituido
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por dois jogadores WPT/APT Top80/Top20 for inferior aos pontos WPT/APT do jogador que joga
com um jogador sem Top80/Top20 WPT/APT, o cabeca de série continua a ser o par que embora
tenha s6 um jogador WPT/APT Top80/Top20, tem o maior nimero de pontos WPT/APT

3. No caso de cada um dos pares ter apenas um jogador WPT/APT Top80/Top20 o cabeca de série
€ o par que tem o jogador com melhor ranking WPT/APT. Se tiverem o mesmo ranking o
desempate é feito pela posicdo que o jogador que ndo tém ranking WPT/APT ocupa no ranking
FPP. Se for o mesmo, entdo sera por sorteio.

4. No caso de apenas um dos jogadores de um par ter ranking WPT/APT Top80/Top20 e o outro par
ndo tiver nenhum jogador WPT/APT Top80/Top20, o cabeca de série é o par com o jogador
Top80/Top20 WPT/APT.

10.12.8 Para efeitos de entrada no quadro principal, so se aceitam 4 pares com pelo menos um jogador

10.12.9

estrangeiro no quadro principal, independentemente do quadro ser 12, 16, 32 ou 64, os restantes terdo
de disputar uma fase de qualificacdo, caso haja, isto é, se ultrapassado o nimero de limite inscritos na
categoria. Ex1: Se houver um limite de 16 duplas e estiverem inscritas 6 duplas estrangeiras, as primeiras
4 com melhor ranking, entram para o quadro principal e as outras 2 vao disputar a fase de qualificacdo,
independentemente de terem mais pontos que as outras duplas inscritas na prova. Ex2: Se houver 3 pares
com um portugués e um estrangeiro e 2 pares com 2 estrangeiros, ou seja um total de 5 pares com
estrangeiros, feitas as contas, o par com pior ranking dos 2 pares integralmente estrangeiros, mesmo que
tenha mais pontos que os restantes pares portugueses, ou até mais que os pares com um portugués e um
estrangeiro, vao disputar a fase de qualificagdo, ou seja, os cabecas de série seriam os 3 pares com um
portugués e um estrangeiro e o melhor par constituido por 2 estrangeiros. Ex3: estdo inscritos 4 pares
com um portugués e um estrangeiro e 3 pares com 2 estrangeiros — entram os 4 pares com um portugués
e um estrangeiro e os 3 pares estrangeiros tem de ir para a fase de qualificacdo, mesmo tendo mais pontos
ou prioridade inicial pelo estatuto noutros Rankings Internacionais.

A Unica excepgdo é se um dos pares estrangeiros tiver um WC da FPP, que nesse caso faz com que
possa entrar no quadro mais um jogador estrangeiro do que o originalmente previsto, ou seja esse
WC ndo conta como par estrangeiro e é tratado como um par portugués que entra directamente para
o quadro de acordo com os pontos que tem no WPT/APT, ou FEP, ou CBP ou FAP, ou no caso de ndo
ter pontos em nenhuma destas entidades sera o ultimo par a entrar no quadro no sorteio. Em
Femininos aplica-se na integra o0 10.12.5, 10.12.6, 10.12.7, 10.12.8 e 10.12.9, mas com a diferenca
que se aplica o WPT/APT Top50/Top12 em vez do WPT/APT Top80/Top20, e s se a jogadora estiver
a jogar em F1.

Se uma senhora estiver a jogar excepcionalmente em M1 e tiver ranking WPT/APT Top100/Top25, para

efeitos de pontos a somar ao parceiro, devera ter metade dos pontos que o jogador M1 tem no ranking

equivalente ao seu no WPT/APT. Ex: Jogadora n215/n27 do WPT/APT tem metade dos pontos que o
jogador M1 n215 tem no Ranking FPP.

10.12.10 Uma jogadora que nio tenha ranking WPT/APT Top100/Top25 e esteja a jogar em Masculinos e seja F1,

para efeitos de pontos devera ter 1/5 dos pontos que tem o M1 equivalente. Ex: a jogadora é n24 de F1,
deve ficar com 1/5 dos pontos que tem o jogador n24 de M1.

10.12.11 Uma jogadora que ndo seja WPT/APT Top100/Top25 nem F1 no ranking FPP, ndo podera jogar em M1

a nao ser que seja Topl0 nos Rankings Nacionais do Brasil, Espanha e Argentina, e nesse caso entrara
com 0 pontos, ficando o par apenas com os pontos do parceiro.

10.12.12 A determinagao dos cabegas de série nas provas deve estar de acordo com a classificagdo em vigor no

dia do sorteio da prova.

10.13 LUCKY LOSERS

10.13.1

10.13.2

Nas provas onde exista quadro de qualificagao, caso exista alguma desisténcia ou falta de comparéncia
no Quadro principal, essas vagas poderao ser preenchidas por jogadores que participaram no quadro
de qualificagao, que serdo designados de “Lucky losers”.

O sorteio dos "Lucky-Losers" sera realizado publicamente pelo Juiz Arbitro, no local do torneio.
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10.13.3 A entrada dos jogadores “Lucky-Losers” sera feita de acordo com os seguintes critérios, indicados por
ordem decrescente:

e 19-Ronda alcangada, comegando pela ronda de acesso e assim sucessivamente.
e 29-(lassificagdo dos jogadores na ronda em questao.
e 39-Sorteio entre os jogadores ndo classificados, da ronda em questao.

10.13.4 Um par sé podera ser considerado como “Lucky-Loser”, desde que informe o Juiz Arbitro no prazo
definido e esteja pronto para jogar, no periodo de 15 minutos apds a chamada do jogo.
10.14 ISENTOS (“BYE”) E ALTERNATES

10.14.1 Nos quadros onde os nimeros de inscritos ndo preencham todas as vagas do mesmo, serdo atribuidos
“" ”
Bye

10.14.2 A atribuicdo de isencdo (Bye) sera efectuada pela seguinte ordem:
e 19- Aos cabegas de série, por ordem de classificacdo.
e 29- Aosrestantes sorteados, distribuidos em igual nimero pelas sec¢des do quadro nas respectivas

linhas vagas.
e 32-No caso do numero de byes a atribuir for impar, da-se mais um bye na seccdo/metade superior
do quadro.
10.14.3 E considerado “Alternate”, qualquer par regularmente inscrito numa prova que, apds a
ordenacdo de todos os pares inscritos e divulgacdo da lista de participantes, ndo tenha entrada na mesma.
10.14.4 No caso de existir alguma desisténcia ou falta de comparéncia o par podera vir a entrar na prova.
10.15 DESISTENCIA

10.15.1 A desisténcia de uma prova deve ser comunicada imediatamente ao Juiz Arbitro e a FPP, por telefone e
email ou qualgquer outro meio que permita guardar registo, indicando o nome, niumero da licencga, e
motivo da auséncia.

10.15.2 Apds a confirmacdo da desisténcia e caso os quadros ja tenham sido publicados o JA actuara da seguinte
forma:

1. A mais de 12h para o inicio da prova:
a) Sistema de Grupos:
O sorteio sera realizado de novo;
b) Sistema de Quadros:
Os quadros serdo refeitos, de acordo com os seguintes critérios:
e Desisténcia de um cabeca de serie:
1. Reposicionar-se os cabecgas de série na forma correcta, de acordo com os pontos de
ranking das duplas dessa categoria.
2. A posicdo que ficou vaga no quadro sera atribuida a um alternate, caso haja, ou um bye

o Desisténcia de um nao cabega de serie

1. A posicdo que ficou vaga no quadro serd atribuida a um alternate, caso haja, ou um bye
2. A Menos de 12h para o inicio da prova, os quadros nao serao refeitos:

O par adversdrio avanca para a proxima ronda do quadro (WO) ou no caso de grupos, todos os pares
do grupo recebem uma vitdria contra o par que desistiu (resultado: 6/0; 6/0).

3. No decorrer da prova

Uma dupla podera desistir de um jogo ou da prova por motivos de lesdo ou qualquer outra
circunstancia. Esta desisténcia tera de ser comunicada presencialmente pelos dois jogadores da dupla
ao juiz Arbitro.

a) Em fase de Quadro:

O par adversdrio avanga para a proxima ronda do quadro (WO), e o par que desiste recebe os
pontos relativos a ronda em que se encontrava

b) Em fase de Grupos:
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10.15.3

10.16
10.16

10.16

10.16.3

10.16.4

10.16.5

10.16.6

10.16.7

10.17
10.17

10.17.2

10.18
10.18.1
10.18.2

(Nesta fase a desisténcia apenas pode ocorrer caso o resultado do encontro ndo tenha influéncia
para a classificacao final do grupo).

O par adversario ganha o encontro por 6/0; 6/0. O par que desiste podera disputar a fase final, caso
esteja apurado.

As faltas referidas nos pontos anteriores, apesar de justificadas ndo carecem de restituicdo do valor da
inscrigdo na prova.
FALTA DE COMPARENCIA (FC)
1 Sera considerada Falta de Comparéncia quando:
a) Um dos pares ndo esteja preparado para jogar até um maximo de 10 minutos da hora afixada para
0 seu encontro, esta decisdo é exclusiva do juiz arbitro.
b) A desisténcia ndo seja justificada;
2 As desisténcias serdo justificadas apenas pelos seguintes motivos:
a) Doenca ou lesdo comprovada por declaragdo médica
b) Morte de pessoa proxima
c) Acidente
A justificacdo ou atestado médico deve ser entregue por escrito ao Juiz Arbitro ou & FPP, até 24 horas
apods o horario marcado do encontro.

As FC serdo sancionadas disciplinarmente e o praticante jogadpr podera ficar impedido de participar na
prova ou provas seguintes.

Nas provas que decorram por grupos, se um par ja tiver jogado um encontro ou se o grupo for de apenas
3 duplas a eliminagdo da-se logo na primeira falta de comparéncia. Caso os grupos sejam de 4 ou mais
duplas e haja uma falta de comparéncia no primeiro encontro, o par sera eliminado apenas apds a
segunda falta de comparéncia na respectiva prova.

Para efeitos de classificacdo, ao jogador que seja averbada FC sem justificacdo aceite pelo juiz arbitro,
ser-lhe-do retirados todos os pontos na prova, no caso de a justificacdo ser aceite os pontos ser-lhe-do
atribuidos, de acordo com a ronda que atingiu na prova.

Quando um jogador tiver mais que uma falta de comparéncia, sera penalizado no ranking com uma das
suas 14 melhores provas a contar 0 pontos no ranking.
NUMERO MAXIMO DE ENCONTROS
1 Terdo de ser respeitados os seguintes maximos de encontros por dia:

Fase de Grupos:
Fase de Quadro:

4 encontros
3 encontros

Maximo Didrio acumulado: 5 encontros

O Juiz Arbitro pode alterar esta regra se entender que serdo encurtados os sistemas de jogo por mas
condicdes atmosféricas ou outros motivos de for¢a maior.

PERIODOS DE DESCANSO
Durante a realizagao das provas tém de ser respeitados os seguintes periodos de descanso:

Encontros realizados no mesmo dia:

Duragdo do encontro Periodo de descanso
Menos de 1h 30’
Entre 1h e 1h30 60’
Mais de 1h30 2h

10.18.3 Encontros realizados em dias diferentes, intervalo entre o tltimo encontro de um dia e o primeiro jogo

do dia seguinte:

Escaldo Periodo de descanso
Jovens e Veteranos 14 h
Absolutos 12 h
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10.18.4 Os intervalos previstos nos nimeros anteriores sdo apenas considerados para encontros da mesma
categoria. A regra ndo se aplica entre encontros de categorias distintas.

10.18.5 Os periodos minimos de descanso podem nao ser aplicados em provas jovens, a fim de facilitar uma
maior participa¢do na prova num hordrio concentrado.

10.19 ORDEM DE JOGOS

10.19.1 E responsabilidade do Juiz Arbitro elaborar a ordem de jogos para todo o torneio e publica-la na pagina
da prova até as 16:00 da 22 feira da semana em que se disputa a prova. Caso haja alguma alteracao
posterior devera ser comunicada a FPP e aos jogadores que participam na prova, cada vez que seja
actualizada.

10.19.2 N3o é permitido ao Juiz Arbitro antecipar ou adiar o hordrio previsto de um jogo para acomodar um par
gue saiba que ndo vai poder estar presente no horario previsto por motivos externos a prova, ou com o
intuito de evitar que receba uma FC (com a respectiva retirada de pontos). Se algum destes factos for
comprovado até 72h depois do encerramento do torneio, a dupla serd penalizada com a eliminag¢do da
totalidade dos pontos nesse torneio, e o JA podera sofrer uma sancao e ficar inibido de arbitrar.

10.19.3 Os jogadores sdo responsaveis por se informarem da ordem de jogos e terdo que respeitar com rigor o
horario dos respectivos jogos.
10.19.4 A excepcdo das provas nocturnas, a marcacdo do primeiro e ultimo encontro do mesmo dia para todas
as provas, terd que obedecer ao seguinte:
10.19.5 Com luz natural:
a) O 12 encontro ndo se deverd iniciar antes das 08:00 horas.
b) O ultimo encontro tera que ser iniciado 1:30h antes do por-do-sol.

10.19.6 Com luz artificial:
a) O 12 encontro ndo se devera iniciar antes das 08:00 horas.
b) O inicio do ultimo encontro sera até as 20h00 horas nas provas para o Grupo Jovem e até as 00:30
horas para as provas dos grupos Absoluto e veterano.

10.20 INTERRUPGAO DE UMA PROVA

10.20.1 As provas deverdo ser continuas, ter sempre inicio e termo nas datas previstas no regulamento,
podendo apenas ser alteradas por condi¢des climatéricas adversas ou por ocorréncias excepcionais,
devidamente justificadas pelo Juiz Arbitro e Director de Prova.

10.20.2 Sempre que uma prova n3o termine na data prevista, o Juiz Arbitro terd que a concluir no prazo maximo
de 8 dias, em relagdo a data marcada para o seu termo.

10.20.3 Caso ndo seja possivel a conclusdo da prova no prazo estabelecido, a mesma sera considerada terminada
a data da sua interrupgao, sendo, para todos os efeitos, considerados os resultados até ai verificados.

10.20.4 Para evitar a interrupgdo, por motivo de mas condig¢des climatéricas ou falta de condigdes, a prova ou
algumas categorias podem ser transferidas para outro clube filiado a ndo mais que 30km a fim de
conseguir terminar a mesma dentro do periodo originalmente previsto. Esta decisdo é do Juiz Arbitro
gue deve consultar com o Director de Prova antes de o decidir. Pode fazé-lo durante o periodo que for
necessario para tentar manter os jogos dentro das datas previstas.

10.21 RELATORIO DE PROVA

10.21.1 No final da prova, o Juiz Arbitro, para além de actualizar todos os quadros e resultados da plataforma
online, terd de enviar o relatério da prova de acordo com os seguintes prazos:
A. Até 12h depois da conclusao dos encontros: Actualizar no sistema todos os resultados e
guadros.
B. Até 24 horas apds o término da prova: Enviar o relatdrio a FPP e a entidade organizadora,
ambos por via electrdnica;
C. Em todas as provas oficiais, o ndo cumprimento do estipulado em 10.21.1.A, incorre no
pagamento de uma multa de 200,00€ + €100 por cada semana de atraso, por parte do Juiz
Arbitro a FPP. O mesmo nao poderad arbitrar qualquer outra prova até regularizar a situacgao.
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O ndo cumprimento de 10.21.1.B incorre numa multa de €50 + €25 por cada semana de
atraso.

D. Caso se trate de uma prova de classe 250, sendo obriga¢do do Director de Prova, o ndao
cumprimento do prazo estipulado, incorre no pagamento de uma multa de 50,00€ por parte
do clube a FPP. Caso esse prazo se prolongue por mais 7 dias, o clube organizador ndo se
poderd candidatar ou propor organizar no préprio ano ou no ano seguinte, qualquer prova
250.

10.22 PROVAS DE CATEGORIA MISTA

10.22.1 Nas provas de pares mistos serdo aplicadas as mesmas normas que nas provas masculinos ou femininos,
para efeitos de pontuacgdo para cabecas de série ou entrada em quadros, sera tida em conta a pontuacao
gue cada jogador masculino e feminino tem na classificagdo correspondente.

10.22.2 Um par sé poderd jogar no nivel ou melhor do jogador que tem o melhor nivel do par.

10.23 RESULTADOS OFICIAIS
10.23.1 Os resultados de uma prova sado declarados oficiais assim que sdo publicados na pagina oficial.

10.23.2 Qualquer contestagdo aos resultados ou alguma incidéncia que tenha ocorrido durante a prova que va
contra o Regulamento Geral da FPP, devera ser enviada num prazo inferior a setenta e duas horas apds
a conclusdo da prova por email. Devera ser dirigida ao conselho de arbitragem quando se trate de algo
relacionado com a arbitragem, ou ao conselho disciplinar caso esteja relacionado com outro aspecto
nomeadamente disciplinar. A reclamacdo deve seguir também por correio devendo ser recebida na FPP
até cinco dias Uteis apds terminar o ultimo jogo da prova.

11 RANKING OFICIAL FPP
11.1 PRINCIiPIOS GERAIS

11.1.1 Os praticantes jogadores serdo ordenados por ordem numérica crescente em funcdo da
pontuacdo obtida nos torneios oficiais da FPP.

11.1.2 O ranking oficial é actualizado automaticamente e imediatamente a seguir ao arbitro inserir os
resultados finais da prova no sistema.

11.1.3 O Ranking sera publicado no site oficial da FPP.

11.1.4 Quaisquer duvidas sobre o Ranking Oficial podem ser feitas por e-mail para a FPP
(torneios@FPPadel.pt).

11.1.5 Serdo estabelecidas classificagdes individuais para cada um dos escalGes e géneros dos seguintes
grupos:

e Jovem M/F - Com filtro por escaldao Sub12, Sub14, Sub16 e Sub18
e Absoluto M/F - Com diferentes niveis 1, 2,3,4e5
e Veterano M/F - Com filtro por escaldo +35; +40, +45; +50; +55).

11.1.6 O ranking é actualizado todas as semanas na madrugada de segunda para terga-feira. Nessa
actualizagdo, sdao removidos os pontos das provas concluidas na mesma semana do ano anterior,
salvaguardando os pontos dos Campeonatos Nacionais e Regionais, caso se realizem em semanas
diferentes do anterior. Os pontos dos Campeonatos Nacionais e Regionais sao validos até a realizagdo do
sorteio dos préximos e eliminados na sequente actualizagdao de Ranking.

11.1.7 O sistema de classificagdao absoluta oficial sera estabelecido pela soma dos pontos obtidos nas
provas FPP. Serdo pontuaveis um maximo de 14 provas do calendario nacional (durante entre os 365 dias
anteriores e 11 meses anteriores), mais o Campeonato Nacional e os respectivos Campeonatos Regionais,
ou seja, 14 provas do calendario + 1 Camp Nacional + 1 Campeonato Regional (se houver).

11.1.8 Os pontos conquistados no Masters contardao apenas efeitos de ranking final do ano, dando assim
a possibilidade a quem participa de poder ainda subir ou descer na classificagdo ao participar no Masters.
Assim que a temporada do ano seguinte inicia estes pontos conquistados no Masters sdaoo apagados.
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11.1.9 Os jogadores que se classificarem para o Masters no Nivel 1 de Masculinos e Femininos estdo
obrigados a participar no mesmo, salvo motivo de for¢a maior, morte de familiar de 12 e 22 grau. No caso
de lesdo que devera ser enviado um atestado médico por escrito para a Coordenadora Técnica da FPP no
maximo até 7 dias depois da conclusdo do mesmo.

11.1.10 Os jogadores de Nivel 1, masculinos ou Femininos que se classificarem para o Masters e nao
participarem no mesmo, sem motivo de forca maior aceite pela Direc¢do da FPP, terdo uma penalizagdo
de 50.000 pontos no ranking, que durard até ao dia 31 de Dezembro do ano seguinte. Ou seja, aos pontos
de ranking conquistados nos torneios jogados serdo deduzidos 50.000 pontos, aparecendo na posicado de
ranking dos pontos que tiver conquistado menos os 50.000 pontos.

a) Sdo motivos de forga maior: Morte de familiar até 22 grau, lesdo impeditiva de actividade fisica,
devidamente certificada pela apresentacdo de atestado médico

b) O Atestado médico deve ser apresentado ao Secretdrio Desportivo da FPP, até 72h antes do
inicio do primeiro encontro do Masters — ndo cumprindo este requisito o certificado sera
considerado invalido.

c) Mesmo apresentando atestado médico, o secretdrio desportivo da FPP podera requerer que o
atleta seja examinado pelo médico da FPP a fim de aferir o grau de lesdo do jogador. Neste
caso, sera o médico da FPP que terd a palavra final sobre a justificagdo impeditiva de
participagao.

11.1.11 Para efeitos de classificacdo, ao jogador que seja averbada desisténcia ou FC justificada, ser-lhe-
a atribuida a pontuacdo correspondente a ronda anterior. No caso de FC injustificada ou Desisténcia
injustificada ser-lhe-3 atribuida a pontuagao 0.

11.1.12 Sempre que um jogador tenha sido impedido de participar numa prova de Classe 10.000 ou
15.000 devido a uma convocatdria para a Seleccdo Nacional, os pontos do primeiro torneio 5.000
imediatamente a seguir a semana da participacdo do jogador na Selec¢do Nacional contardo para esse
jogador como se tratasse de um torneio de Classe idéntica aquele em que nao participou.

11.1.13 Aos Jogadores que participem num nimero de provas superior a 14, serdo eliminados os piores
resultados até o nimero de provas pontuaveis perfazer 14, ou seja, contardo sempre as melhores 14
provas mais o Nacional e Regional dos ultimos 11 meses mais os dias do més em questdo. Aqueles que
participem num numero de provas inferior a 14, pontuardo com o nimero de provas em que tenham
participado.

11.2 SISTEMA DE PONTUACAO
11.2.1 Para efeitos classificativos havera 6 niveis de torneios, consoante o nimero que pontos que
distribuem. Sdo eles:
e (Classe 15.000 — Campeonatos Nacional e Masters
o Classe 10.000 — Todos os torneios com Prize-Money igual ou superior a:
o Absolutos — €8.400 proximo do equivalente a US$10.000, sendo que em Femininos tera de ser
igual ou superior a 50% do prémio de Masculinos (Ex: 5.600 & 2.800);
o Veteranos - €2.000 sendo que em Femininos tera de ser igual ou superior a 50% do prémio de
Masculinos;
e Classe 5.000 — Campeonatos Regionais e provas de clubes ou outras com prémio monetdrio igual ou
superior a:
o Absolutos — €4.200 proximo do equivalente a US$5.000 ao cambio do dia, sendo que em
Femininos tera de ser igual ou superior a 50% do prémio de Masculinos (Ex: 2.800 & 1.400);
o Veteranos - €1.000 sendo que em Femininos tera de ser igual ou superior a 50% do prémio de
Masculinos;
o Classe 2.000 — Provas de clubes ou outras com prémio monetario igual ou superior a:
o Absolutos — €1.680 ou equivalente a US$2.000 ao cambio do dia, sendo que em Femininos terd
de ser igual ou superior a 50% do prémio de Masculinos (Ex: 1.120 & 560;
o Classe 1.000 — Provas de Clubessem obrigatoriedade de prémio monetdrio;

o Classe 250 — Provas sociais de clubes em que podem participar Praticantes e Jogadores.
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o A pontuacgdo a atribuir por cada torneio serd conforme o anexo XV (Pontos de Ranking e Prize-
Money)

12 CALENDARIO OFICIAL

A FPP elabora anualmente o calendario oficial que estara publicado no site oficial da FPP (www.fppadel.pt).
Este sera o meio oficial para a sua divulgacdo e estara sempre actualizado com todas as alteragdes.

12.1.1 A Federacgdo fard um calendario temporario que incluird uma pré-reserva de datas para: Circuito
de provas absolutas (Opens 1.000, 2.000, 5.000, 10.000 e 15.000), o Circuito Jovem, Circuito Veterano,
Ligas Homologadas pela FPP, Campeonatos Nacionais, Campeonato Nacional de Clubes, Campeonato
Nacional de Empresas, Campeonatos Regionais, Estdgios, Encontros Internacionais, Actividades de
Formacdo, provas internacionais realizadas em Portugal, ou exibi¢cGes de relevo Internacional. A final da
Liga de Clubes também constard no calendario, mas ndo as jornadas regionais cujas datas estardo
disponiveis na pdagina da prova.

12.1 PROVAS

12.1.1 Se algum clube ou empresa desejar organizar uma prova do Circuito FPP, deve seguir as regras
constantes nos seguintes anexos do Regulamento Geral em vigor:

Anexos XVIII — Candidatura a Organiza¢ao de Provas

Anexo XXI - Provas do Circuito Juvenil

Anexo XXIl = Provas do Circuito de Veteranos.

12.1.2 Para efeitos do Calendario Oficial, sdo consideradas as seguintes RegiGes: Norte, Centro, Grande
Lisboa/Setubal, Alentejo, Sul, Madeira e Agores.

12.1.3 Sdo consideradas provas em simultaneo aquelas cuja data coincide em mais do que 2 dias.

a) N3o pode ser marcada mais do que uma prova em simultdneo das classes 5.000 e/ou 10.000 na
mesma regiao ou regido vizinha.

b) Excepcao: se dois clubes ou empresas combinarem entre si que um deles organiza a categoria M1 e
ou outro organiza a categoria F1, e se ndo houver qualquer categoria repetida nas duas provas (Ex:
se um organiza F2 o outro ja ndo pode organizar F2), pode um clube fazer um 5.000 M1 e outro fazer
um 5.000 F1, ficando o prize-money de €2.000 a cargo do clube que organiza os M1 e o prize-money
de €1.000 a cargo do clube que organiza os F1.

12.1.4 N3do podem ser marcadas mais do que 4 provas em simultaneo das classes 1.000, 2.000, 5.000 e

10.000, em datas coincidentes, na mesma regido. Os torneios 250 ndo estdo abrangidos pela regra
anterior.

12.1.5 N3do podem ser marcadas mais que 9 provas em simultaneo no mesmo fim de semana em todo
o territdrio nacional e Ilhas.

12.1.6 N3do se podem marcar quaisquer provas oficiais da FPP durante as seguintes provas que se
realizem em Portugal: Provas WPT (Masters, Open e Challenger), Provas APT (Grand Master, Masters e
Open), Campeonato Nacional Absoluto, Campeonato Nacional de Clubes, e Final da Liga de Clubes.

12.1.7 N3do podem ser marcadas provas de Nivel 1 que coincidam com competi¢des internacionais que
se realizem em Portugal, onde participe a Selec¢do Nacional.

12.1.8 Se uma competicao internacional vier a realizar-se em Portugal e for marcada, depois de uma
prova que inclua o nivel 1 ja estar confirmada no calendario oficial da FPP, numa data que coincidam, a
prova do calendario da FPP podera ser mudada de data, para uma outra data que ndo interfira com a
prova internacional em questao ou outra da mesma categoria, sem qualquer penalidade para o clube
organizador (que pode baixar a classe da prova), ou a prova podera realizar-se na data inicialmente
prevista, sem baixar a classe da prova, desde que n&o inclua o nivel 1 no(s) género(s) em que a prova
internacional é disputada. Esta opgdo sé é valida se a prova Internacional for agendada 30 dias antes do
inicio da prova no calendario da FPP, de outra forma a prova internacional ndo poderd ser agendada.

o No caso de a prova se manter na mesma data e puder ser disputada num dos géneros, devera
manter a classe da prova e o valor inicialmente previsto nesse género devera ser mantido.

36



FEDERACAO
PORTUGUESA
DE PADEL

Regulamento Geral FPP

12.1.9 Se uma competicdo internacional vier a realizar-se fora de Portugal e for marcada depois de uma
prova que inclua o nivel 1 ja estar confirmada no calendario oficial da FPP, numa data que coincidam, a
prova do calendario da FPP terd lugar e os jogadores afectados por ndo poderem participar na prova
poderdo jogar noutra conforme o estipulado no 11.1.12 deste regulamento.

12.1.10 N3o se podem marcar quaisquer provas oficiais da FPP durante o més de Janeiro e Dezembro,
para além das provas citadas em 4.4.2

12.1.11 O Campeonato Nacional Absoluto devera, se as condi¢Ges de organizacdo nos clubes o
permitirem, alternar anualmente a sua realizagdo em Lisboa e fora de Lisboa.

12.1.12 O Campeonato Nacional de Clubes deverd, se as condi¢Oes de organizacdo nos clubes o
permitirem, alternar anualmente a sua realizagdo em Lisboa e fora de Lisboa.

12.1.13 A Liga de Clubes devera decorrer a 2 mdos em cada uma das regides (Norte, Centro, Sul e Ilhas)
assim que haja um numero minimo de trés clubes filiados em cada uma das dadas regides.

12.1.14 Para a inscricdo de uma prova no Calenddrio Oficial de Provas, as candidaturas terdo de ser
efectuadas no site da FPP. O clube ou entidade organizadora terd de aceder a sua area pessoal no site
www.FPPadel.pt e preencher a candidatura de prova.

12.1.15 Depois de preenchido o formuldrio de candidatura a organizacdo de uma prova com as
respectivas datas propostas a realizacdo da mesma, o clube devera efectuar o pagamento da taxa de
reserva de data.

12.1.16 A taxa de reserva esta definida na Tabela de Taxas de 2022. Até ser feito o pagamento a data ndo
estd garantida ao clube nem a prova fica publicada no calendario. A caucdo sera devolvida ao clube no
acerto de contas com a FPP depois de realizada a prova.

12.1.17 Na inscricdo de provas no calendario, a FPP terd em consideracdo os seguintes critérios e
observara as seguintes regras:

12.1.18 Distribuicdo homogénea das provas por todos os clubes filiados

12.1.19 Antiguidade de Filiagdo consecutiva.

12.1.20 Numero de campos e respectivas condicdes técnicas.

12.1.21 Numero de licencas de jogadores do clube proponente.

12.1.22 Experiéncia na organiza¢do de provas desportivas.

12.1.23 Orcamento, patrocinadores, e outros apoios.

12.1.24 Rotacdo e distribuicdo geografica em defesa dos interesses desportivos e de desenvolvimento
do Padel.

12.1.25 Sera dada prioridade a organiza¢do de uma prova que mantenha a mesma data do ano anterior,

desde que a mesma seja solicitada até ao dia 15 de Janeiro do ano em questdo e paga a taxa
correspondente. A prioridade sera retirada sempre que a organizagao nao cumpra os requisitos minimos
exigidos pela FPP ou tenha dividas com a FPP. A prioridade perde efeito caso surja uma candidatura para
a mesma data para uma prova de Classe superior.

12.1.26 Os organizadores das provas incluidas no calendario oficial cuja realizagao seja cancelada sem
uma justificagdo prevista nos regulamentos, perderdo o direito a caugdo inicialmente depositada.

12.2 ALTERAGOES

12.2.1 Apds a publicagao do Calenddrio Oficial, qualquer alteragao aos dados de uma prova, devera ser
solicitado por escrito a FPP, que tentard atender a todos pedidos recebidos desde que nao violem direitos
de terceiros.

12.2.2 O organizador que faga alteragdes na realizagdao de uma prova sem autorizagao da FPP podera
ser punido com desqualificagdo até um ano para organizar provas incluidas no Calenddrio Oficial. Para
além disso perde a caugdo inicialmente depositada na FPP

12.2.3 A FPP reserva-se o direito de alterar o calendario a qualquer momento por razdes de
conveniéncia, uma vez avaliadas as circunstancias e sempre que as datas das provasinternacionais sejam
alteradas ou por razoes de interesse da modalidade.
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13 SELECCAO NACIONAL (TEAM FPP)

13.1 MISSAO

13.1.1 A FPP elegera entre os seus atletas, em todos os escaldes os melhores para a representar nos
encontros, campeonatos ou provas internacionais.

13.2 SELECIONADOR NACIONAL/TREINADOR NACIONAL

13.2.1 Sera a figura que se encarregara de delinear os processos de desenvolvimento dos atletas ao
longo do ano, desenvolver o programa de treino das selec¢Ges, organizar e dar os estagios de selecgdes,
acompanhar selec¢Ges em todas as deslocagdes que for possivel, coordenar com os treinadores regionais
e preparador fisico da FPP os métodos de treino e preparacdo a aplicar, avaliar as prestacGes dos
jogadores e dar o seu contributo na escolha dos atletas que devem representar a FPP.

13.3 ELEGIBILIDADE

13.3.1 Para representar a selecdo nacional em qualquer actividade, os atletas tém de cumprir
obrigatoriamente com todas as clausulas do Regulamento do Team FPP (Anexo XVII do Regulamento
Geral) bem como os adicionais seguintes requisitos:

13.3.2 Respeitar e cumprir todos os regulamentos da FPP ou acatar todas as decisGes do Presidente,
Membro da Direcgdo, Seleccionador Nacional ou Director de Prova que acompanhe as selec¢gdes em
qgualquer actividade;

13.3.3 Abster-se de fazer qualquer comentario publico negativo, sobre qualquer decisdo tomada pelo
Presidente, Direc¢do, Seleccionador Nacional, Director de Prova, Arbitro, Staff da Federacdo ou membro
de qualquer 6rgdo social da FPP (Conselho de Justica, Conselho Fiscal, Conselho Disciplinar, e Conselho
de Arbitragem);

13.3.4 O cumprimento é obrigatodrio para poder ser elegivel para as listas de convocados. Caso ndo
cumpra serd automaticamente excluido, mesmo que tenha ranking que o qualifique automaticamente.

13.4 CRITERIOS DE SELECCAO (REPRESENTACOES NACIONAIS):

13.4.1 Prioridade dada aos integrantes do Team FPP Tour
13.4.2 25% dos seleccionados serdo os jogadores melhor classificados no ranking nacional FPP;
13.4.3 Os outros 75% dos jogadores serdo convocados pela equipa técnica (Seleccionador e Director das

Selec¢Bes), baseado no seu ano competitivo;

13.4.4 Se algum jogador seleccionado no ponto (13.4.2) ndo puder participar na convocatoria, sera
convocado o jogador imediatamente a seguir no ranking que cumpra os critérios de elegibilidade;

13.4.5 No caso de os jogadores em (13.4.2) ndo estarem a jogar regularmente, devido a alguma lesdo,
ou auséncia prolongada da modalidade, ou falta de condicdo fisica, cabera ao seleccionador e director de
selecgdes a decisdo de incluir ou ndo o jogador em causa numa prova de classificagao para os lugares em
aberto. O primeiro jogador que nao estava nos 50% automaticamente seleccionados passara a integrar a
selec¢ao com a saida deste que ird disputar um lugar nas escolhas do seleccionador e director de
selecgdes;

13.4.6 No caso de um jogador ter algum comportamento desportivamente impréprio em qualquer
actividade da FPP, ou tiver sido alvo de processo disciplinar nesse ano, ou atentar de alguma forma com
o desenvolvimento do padel nacionalmente, ou tiver algum comportamento considerado impréprio pelo
Seleccionador ou pelo Director de Selec¢bes ou pelo Presidente, mesmo que dentro dos 25%
seleccionados automaticamente, podera ser excluido das representagdes nacionais, e mesmo que faga
parte dos 25% dos seleccionados directamente por ranking, sera excluido e ndo fard parte da selec¢do,
passando o primeiro jogador que nao foi convocado por ranking a ser seleccionado por esse critério.

13.5 CRITERIOS DE SELECCAO (ESTAGIOS)

13.5.1 Os atletas convocados para os estagios devem cumprir com o Regulamento do Team FPP (Anexo
XVIl ao Regulamento Geral)

13.5.2 Os critérios de selecgdo para os estagios (10 a 12 Jogadores Absolutos e Jovens — 10 a 20 em
Veteranos) sdo os seguintes:
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1. 25% do numero total de convocados sera directamente pela ordem do Ranking Nacional
a data. Os restantes 75% serdo escolhidos pelo Seleccionador Nacional.

2. Os seleccionados directamente pelo Ranking Nacional tém de ter participado em pelo
menos uma prova da FPP nos ultimos 3 meses. Se ndo cumprirem o requisito poderdo
vir a ser seleccionados pela opcdo dos 75% do Seleccionador e Director de seleccdes, e
entrard o jogador imediatamente a seguir no ranking que cumprir este requisito.

3. Se depois da convocatdria alguns jogadores ndo puderem participar, far-se-d nova
convocatéria, com um novo numero de jogadores que permita perfazer os originalmente
planeados, e seguindo a mesma proporc¢ado do critério de selec¢do 25% e 75%.

4. Em casos excepcionais, em que o atleta ndo tenha demonstrado assiduidade no seu
empenho em Padel competitivo, a FPP pode requerer ao atleta que para participar no
estdgio o atleta tenha que participar no torneio que se realiza antes do estagio.

5. Todos os jogadores convocados para os estagios sdo obrigados a manter uma conduta
considerada propria para um desportista enquanto estiverem dentro das instalagGes
onde os mesmos se realizem, ou em areas circundantes se as suas ac¢bes puderem
colocar em causa o bom nome da FPP junto de outras instituicdes.

13.6 TEAM FPP (SELECCAO NACIONAL)

13.6.1 O Team FPP é um projecto de apoio aos jogadores aspirantes a profissionalizacdo no Padel
competitivo. O Team FPP pode ser integrado por elementos Masculinos, Femininos, e Jovens, desde que
o seu nivel justifique a inclusdo do jogador no Team FPP.

13.6.2 Para poder fazer parte, o minimo é estar nos 12 primeiros do Ranking Nacional, ou ter menos de
22 anos e estar nos 20 primeiros do Ranking Nacional, ou ser reconhecidamente um jogador de potencial
excepcional — cabe ao Seleccionador Nacional aferir o estatuto de potencial excepcional.

13.6.3 O Anexo XVII é uma extensdo do Regulamento Geral que regula em detalhe o Team FPP
(SeleccBes Nacionais).

13.7 ESTAGIOS

13.7.1 Os estagios fardo parte do calendario oficial da FPP e poderdo coincidir com qualquer prova do
Calendario Nacional ficando ao critério do Director de Selec¢bes e do Seleccionador Nacional.

13.7.2 Os estagios das Selecgbes Absolutas, Jovens e Veteranas, Femininas e Masculinas serdo
convocados e organizados pelos respectivos directores de seleccées da FPP e/ou Seleccionador Nacional,
e serdo incluidos no Calendario Nacional em Janeiro.

13.7.3 Um estagio tem prioridade sobre qualquer prova e um jogador ndao pode dizer que ndo esta
disponivel para integrar um estagio por querer participar numa qualquer prova que se realize durante a
data do estagio.

13.7.4 A selec¢ao dos jogadores integrantes dos estagios sera de acordo com o estipulado no respectivo
regulamento - Regulamento Critérios de Selecgao

13.7.5 As datas dos estagios poderdo ser alteradas por motivos técnicos ou por alteragdes de datas dos
eventos internacionais.

13.7.6 Um jogador que for convocado para qualquer actividade da selegdo nacional, publicada no
Calendario Oficial da FPP e que esta n3o interfira com qualquer prova do WPT (Master ou Open) /APT
(Master ou Open) em que o jogador possa estar inscrito, apenas podera faltar por motivo de lesdo ou de
forga maior. Caso a justificacdo ndo seja aceite pela FPP, o jogador sera suspenso com a ndo convocatodria
para a actividade da selecgdo nacional imediatamente a seguir. Se o facto ocorrer uma segunda vez o
jogador serd suspenso com a nao convocatoéria para as proximas trés actividades da selec¢ao nacional
imediatamente a seguir.

a) Consideram-se actividades da Selec¢do Nacional, qualquer estagio, encontro, exibicdo ou
Campeonato Internacional.
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b) Se um jogador(a) falhar uma convocatdria por lesdo e participar em qualquer prova ou actividade na
mesma data para qual estava convocado(a), o(a) jogador(a) sera suspenso(a) nas préximas trés
actividades da Selecg¢do nacional.

c) A dispensa por lesdo serd verificada pelo departamento médico da FPP que validara a dispensa como
valida. O atestado devera ser apresentado no maximo até 3 dias antes da actividade ocorrer, a ndo
ser que a lesdo ocorra depois desse prazo, altura em que devera ser apresentado até um dia depois
da actividade ocorrer.

13.7.7 A FPP custeard as despesas dos jogadores nos estagios. Estas incluem: Alimentac¢do durante o
periodo de estagio (dia e hora que inicia e dia e hora de termina), todo o material desportivo e didactico,
instrutores, campos, e para atletas que vivam a mais de 200km do local de estagio a dormida e o subsidio
de deslocacgdo.

a) Para os que vivem a mais de 200km o subsidio de deslocagdo serd no maximo no valor de um
bilhete de comboio Alfa (ida e volta), na classe turistica, da cidade mais perto onde vivem até
a cidade mais perto de onde se realiza o estagio.

b) Os que vivam no estrangeiro o valor maximo sera calculado baseado nos Kms da seguinte
forma: o que o google maps der como os kms pelo percurso mais perto, serd multiplicado por
10 céntimos. Exemplo: 300 kms ida e 300kms volta = 600km *10centimos = 60 euros

13.8 ENCONTROS INTERNACIONAIS

13.8.1 Os encontros Internacionais fardo parte do Calendario Oficial da FPP ficando ao critério do
Director de SeleccGes e do Seleccionador Nacional quais e quantos serdo disputados, de acordo com as
necessidades dos atletas e da melhor preparacdo dos mesmos.

13.9 TORNEIOS/EVENTOS INTERNACIONAIS

13.9.1 Os Torneios/Eventos Internacionais fardo parte do Calendario Oficial da FPP

13.9.2 Sempre que receber convites de organiza¢Oes estrangeiras ou nacionais a FPP pode chamar
jogadores para participar em torneios internacionais

13.9.3 A seleccdo destes sera feita de acordo com o Regulamento Critério de Seleccdo e compete ao
selecionador nacional fazer as convocatdrias para os mesmos

13.10 CAMPEONATOS MUNDIAIS E EUROPEUS

13.10.1 Os campeonatos Europeus e Mundiais fazem parte do calendario oficial da FPP, as equipas serdo

seleccionadas de acordo com o Regulamento Critério de Selecgdo, e as convocatdrias serdo feitas pelo
seleccionador nacional.

13.10.2 As selecgdes serdo sempre acompanhadas por um capitao que pode ser jogador, treinador, ou
ambos, ou um Director de Prova representante da FPP.

13.10.3 As despesas de participagdao nestes campeonatos bem como equipamentos ficardo a cargo da
FPP.

13.11 TEAM FPP

13.11.1 Os eventos em que participam exclusivamente os elementos do Team FPP ndo contam para o
Ranking FPP embora possam constar do Calendario Nacional.

13.11.2 O Team FPP tem um regulamento proprio (Anexo XVII do RG).

13.11.3 Um elemento do Team FPP é sempre um filiado da FPP e esta abrangido pelo regulamento

disciplinar da FPP bem como pelo Regulamento do Team FPP

13.11.4 Um elemento que tenha integrado a Selec¢ao Nacional nesse ano, ou que tenha aspiragbes de a
vir a integrar, s6 podera participar em eventos homologados pela FPP. Um jogador que participe num
evento que ndo tem parecer positivo legal da FPP, em territdrio nacional, serd sancionado com uma
suspensdo das proximas trés actividades da Selecgdo Nacional, bem como outras previstas neste
regulamento e anexos.
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13.11.5 As decisOes e sangdes disciplinares sobre os elementos do Team FPP, que digam respeito ao

Contrato Team FPP, salvo decisdes que impliquem alguma despesa ndo aprovada previamente pela
direccdo ou director financeiro, sdo dadas automaticamente de acordo com o mencionado contrato.

14 FORMACAO

A formagdo tem um papel fundamental no projecto da FPP. E com boa formacdo de quadros técnicos que
pretendemos ser bem-sucedidos no crescimento de um desporto regulamentado e fundamentado em
bases fortes. A formacado de treinadores, Arbitros, Técnicos de Homologacdo de Campos, e Directores de
Prova faz com que a modalidade se desenvolva em seguranga, com provas bem organizadas e competitivas,
com a garantia de boas escolas técnicas e a possibilidade de evolugdo dos jogadores, e dentro das regras
aprovadas pela FIP.

14.1 CURSOS DE ARBITROS

14.1.1 Existem trés niveis de formacdo de Juiz Arbitros (A1, A2, e A3) cujos requisitos e competéncias
poderado ser consultados no Regulamento do Arbitro (Anexo XIl)

14.1.2 Os cursos de Juiz Arbitros serdo incluidos no Calendario Oficial da FPP. Estes podem coincidir com
provas do Calendario Nacional, ficando a descricdo da Comissdo de Arbitragem.

14.1.3 Os cursos a realizar serdo de nivel 1, 2 ou 3.

14.1.4 Os Arbitros tém um regulamento préprio (Anexo XlI).

14.1.5 Os Arbitros que concluam com aproveitamento estes cursos ficardo habilitados a arbitrar provas

nacionais da FPP, provas internacionais homologadas pela FPP, e em alguns casos provas do WPT se
tiverem o minimo nivel exigido para isso.

14.2 CURSOS DE TREINADORES

14.2.1 Existem 3 niveis de formacdo de treinadores (T1, T2, e T3) cujos requisitos e competéncias
poderdo ser consultados no Regulamento do Treinador (Anexo XIII).

14.2.2 Os cursos de Treinadores serdo incluidos no Calendario Oficial da FPP. Estes podem coincidir com
provas do Calendario Nacional, ficando a descricdo da Comissdo de Formacao e Padel Escolar.

14.2.3 Realizar-se-a pelo menos um curso de formacdo de Monitores/Treinadores por ano. Este sera
normalmente no inicio do ano antes do inicio da temporada competitiva. No caso de se realizarem 2, um
sera no inicio do ano e o outro a meio do ano.

14.2.4 Os cursos a realizar serdo de nivel 1, 2 ou 3.

14.2.5 Os Monitores/Treinadores tem um regulamento préprio (Anexo Xll1).

14.2.6 Os Monitores/Treinadores que integrem estes cursos ficardo habilitados a dar aulas nos clubes
filiados da FPP.

14.2.7 Os clubes filiados da FPP n3do devem permitir que quaisquer Monitores/Treinadores nio

certificados pela FPP ou sem licenga valida déem aulas nas suas instalagoes.

14.3 CURSOS de DIRECTOR (D1, D2)

14.3.1 Os cursos de Director serao incluidos no Calendario Oficial da FPP. Estes podem coincidir com
provas do Calendario Nacional, ficando a descri¢dao da Comissao de Arbitragem.

14.3.2 Realizar-se-a um curso de formagao de Directores de Prova. Este serd normalmente no inicio do
ano antes do inicio da temporada competitiva
14.4 CURSOS DE TECNICOS DE HOMOLOGAGAO CAMPOS (THC)

14.4.1 Os cursos de Técnicos de Homologagao de Campos serdo incluidos no Calendario Oficial da FPP.
Estes podem coincidir com provas do Calenddrio Nacional, ficando a descri¢ao da Comissao Técnica.

14.4.2 Realizar-se-a um curso de formag¢ao de THC por ano. Este sera normalmente no inicio do ano
antes do inicio da temporada competitiva.

14.4.3 Os cursos a realizar serdo de nivel 1 e 2.

14.4.4 Os THC deverdo cumprir o Regulamento de Homologacdo de Campos (Anexo XIV).

14.4.5 Os THC que integrem estes cursos ficardo habilitados a homologar os campos de acordo com o

Regulamento de Homologagdo de Campos.
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14.4.6 Os clubes filiados da FPP devem pedir a homologacdo de campos antes de se candidatarem a

realizacdo de provas do Calendario Oficial FPP.

14.5 SUMMER CAMPS

14.5.1 A FPP através do seu programa de desenvolvimento do Padel jovem/escolar podera organizar
accOes em parceria com alguns clubes para desenvolver o Padel nas camadas mais jovens.

14.5.2 Estas devem ter a duragdo minima de 5 dias, mas ndo devem exceder mais de 2h de Padel por
turno, podendo fazer-se 2 turnos por dia.

14.5.3 Os jovens deverdo entreter-se com outras actividades entre os turnos do Padel.

15 PATROCINIOS

15.1 OBJECTIVO

15.1.1 A FPP para melhor desempenhar a sua actividade podera recorrer a apoios de entidades privadas,
podendo com estas estabelecer protocolos e parcerias que ajudem ao desenvolvimento da modalidade.

15.1.2 Qualquer entidade podera ser patrocinadora da FPP desde que ndo seja concorrente de outro
patrocinador com contrato em vigor.

15.1.3 As normas e procedimentos para os patrocinadores da FPP estdo descritas no Anexo IX -
Regulamento de Patrocinios.

15.1.4 A lista de todos os patrocinadores e parcerias oficiais estara permanentemente actualizada no
Anexo X e no site da FPP

15.2 TIPOS DE PATROCINADOR

Ver Regulamento de Patrocinios

15.3 Eventos a Patrocinar

15.3.1 Campeonato Nacional Absoluto— Passa a: Campeonato Nacional “Marca”

15.3.2 Campeonato Nacional de Jovens - Passa a: Campeonato Nacional “Marca”

15.3.3 Campeonato Nacional de Veteranos - Passa a: Campeonato Nacional “Marca”

15.3.4 Campeonato Nacional de Clubes — Passa a: Campeonato “Marca” de Clubes

15.3.5 Campeonato Nacional de Empresas — Passa a: Campeonato Nacional “Marca” Empresas
15.3.6 Liga de Clubes — Passa a: Liga “Marca”

15.3.7 Masters — Passa a: “Marca” Masters

15.3.8 Summer Camps — Passa a: “Marca” Summer Camps

15.3.9 Six Nations Invitational — Passa a: “Marca” Six Nations

15.3.10 WPT/APT — Passa a: WPT/APT Open “Marca”
15.3.11 WPT/APT Challenger — Passa a: WPT/APT) “Marca” Challenger
15.3.12 WPT/APT Exibitions — Passa a: WPT/APT “Marca” Exibicional

16 SITE FPP
16.1 MISSAO
16.1.1 O site da FPP é o veiculo oficial de comunica¢do da FPP.
16.1.2 O objectivo do site é proporcionar a todos os interessados na modalidade informagao nacional e

internacional sobre a modalidade, dar conhecimento de todas as actividades da Federagdo e seus
parceiros e/ou associados, bem como ajudar a promover a mesma através de reportagens de provas,
formagao, resultados, rankings, vantagens do filiado, etc.

16.2 ACTUALIZAGAO

16.2.1 O site é actualizado diariamente e a gestdo é feita na totalidade pela FPP, através de uma
ferramenta de BackOffice.
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16.3 AREA PRIVADA

16.3.1 Os filiados dispdem de uma zona privada onde podem gerir todas as suas informacgdes pessoais,
inscrever em provas e eventos da FPP, pagar as suas quotas, e demais funcionalidades.

16.4 PAGAMENTO DE QUOTAS

16.4.1 Todos jogadores, arbitros, treinadores, técnicos de homologacado de campos, Director de Provas,
clubes e empresas tém de fazer o pagamento da sua filiagdo e licencas no site da FPP, anualmente a partir
de 01 de Janeiro.

16.5 INSCRICf)ES EM PROVAS

16.5.1 As inscrigGes em todas as provas do calendario oficial da FPP tém de ser feitas através do site. Os
praticantes terdo de ser filiados para se poderem inscrever numa prova.

16.6 INFORMAGAO DE PROVAS

16.6.1 O sistema tera sempre actualizada toda a informacdo sobre provas nomeadamente quadros,
horarios e resultados, que estardo sempre disponiveis e actualizados assim que o Juiz Arbitro da prova os
publica e actualiza.

16.7 LIVE STREAMING

16.7.1 O site estd preparado para fazer live-streaming de todas as provas do calendario oficial da FPP.
Esta é uma funcionalidade que a FPP disponibiliza de forma gratuita, ficando a cargo do clube ainstalacado
dos meios e equipamentos que permitam fazer a transmissdo (computador e/ou camara web c/ ligagdo
ainternet).

16.8 PATROCINIOS
16.8.1 O site dispOe de varios banners de publicidade que serdo reservados para patrocinadore se
parceiros. Estes espacos podem ser negociados com os interessados em estabelecer uma parceria com a
FPP.
17 FORNECEDORES

17.1 ECONOMATO

17.1.1 A FPP adquire economato a uma empresa que apresentou os melhores precos e condicdes para
o efeito.
17.1.2 No inicio de cada ano consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que

apresente as melhores condicdes a FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.

17.2 TROFEUS

17.2.1 A FPP tem uma parceria com uma empresa de troféus. Se algum clube ou associado quiser
adquirir troféus, basta para isso contactar a FPP que Ihe passara o contacto.

17.2.2 No inicio de cada ano consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que
apresente as melhores condi¢des a FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.
17.3 COMUNICAGAO E IMAGEM

17.3.1 A FPP tem uma parceria com uma empresa para fazer telas e faixas a um pregco muito
competitivo. Se algum clube ou associado quiser mandar fazer alguma (s), a FPP passar-lhe-a o contacto.

17.3.2 No inicio de 2020 consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que apresente
as melhores condi¢Bes a FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.

18 PAGAMENTOS
18.1 GERAL

18.1.1 Todos os pagamentos a FPP devem ser feitos através do site, através das referéncias MB por ele
geradas. Em caso de impossibilidade comprovada de fazer o pagamento por referéncia MB os mesmos
deverao ser feitos por transferéncia bancaria.

18.1.2 Todos os pagamentos feitos pela FPP sdo aprovados previamente pelo Director Financeiro ou em
reunido de direcgao da FPP.
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18.1.3 A FPP apenas fard pagamentos mediante apresentacdo dos respectivos documentos legais

(faturas, recibos verdes etc). Estes incluem mercadorias, despesas, subsidios, prémios de jogo, etc.

18.2 CLUBES

18.2.1 Os pagamentos de filiagdo ou licengas dos campos devem ser feitos no inicio do ano, até ao dia
15 de Janeiro através do site da FPP.

18.2.2 Os pagamentos de Homologacdes de campos deverdo ser feitos por transferéncia bancaria.

18.2.3 No final das provas organizadas pelos clubes a FPP enviard ao clube o fecho de contas da prova
com uma listagem do montante total de inscricGes, deduzindo da taxa da FPP. O clube deve depois
facturar a FPP esse montante, que jd inclui IVA. A FPP fard o pagamento por transferéncia bancaria para
o NIB que o clube indicar.

18.3 EMPRESAS

18.3.1 Os pagamentos das empresas a FPP devem ser feitos por transferéncia bancaria.

18.3.2 Os pagamentos as empresas fornecedoras serdo feitos por transferéncia bancaria mediante
apresentacdo de factura.

18.4 PATROCINADORES

18.4.1 Os pagamentos dos patrocinadores devem ser feitos por transferéncia bancaria, dentro dos
prazos contratualizados. Um atraso no pagamento pode implicar a quebra de contracto.

18.5 JOGADORES, TREINADORES, ARBITROS, DIRECTOR DE PROVAS E TECNICOS DE HOMOLOGAGAO

18.5.1 Os pagamentos de filiagdo e de licencas devem ser feitos através do site através de referéncia
MB.

18.5.2 As filiagOes so sdo validas depois de pagas e sé com a licenga valida é possivel exercer os direitos
de filiado.

18.6 DESPESAS

18.6.1 Qualquer despesa de representacdo de qualquer parte que preste servigos a FPP ou que esteja

abrangida por algum contrato de subsidios, devera apresentar documentos aceites pela contabilidade
para poder receber as despesas/subsidios a que tem direito.

18.7 PRIZE MONEY

18.7.1 O Prize-Money de um torneio deve ser pago de acordo com a tabela da FPP (anexo 20 do
Regulamento Geral)

18.7.2 O Prize-Money a pagar aos praticantes jogadores, pelos clubes organizadores das provas em que
participam, é da exclusiva responsabilidade do clube organizador, e ndo da FPP.

18.7.3 Para receberem o valor de Prize-Money os jogadores devem apresentar factura/recibo legal no
montante do Prize-Money.

18.7.4 Quaisquer dedugdes ou impostos que os praticantes jogadores tenham de pagar sao da exclusiva
responsabilidade dos praticantes jogadores e ndo do clube organizador do torneio.

18.7.5 Qualquer ndo pagamento de Prize-Money, por parte do clube organizador, a um jogador por
motivo ndo imputavel ao jogador, sera passivel de retengdo de qualquer verba que a FPP tenha e deva a
esse Clube, de forma a poder pagar o Prize-Money ao Jogador.

18.7.6 A responsabilidade do pagamento do Prize-Money aos jogadores é do Clube e ndo de qualquer
patrocinador ou outro agente estranho ao jogador ou a FPP, e deve ser efectuada no maximo até 15 dias
depois do término da prova. Se o pagamento ndo for feito dentro do prazo a FPP pode invocar o ponto
18.7.5 e proceder ao pagamento do Prize-Money do jogador que sera descontado na conta corrente do
clube com a FPP.

19 QUADROS SOCIAIS

A FPP é composta por diversos quadros sociais, comissdes e departamentos de acordo com as fungdes que
lhes competem e de acordo com os Estatutos. Nomeadamente:
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19.1 ASSEMBLEIA GERAL

19.1.1

E 0 orgdo maximo da FPP que regula todas as acgdes da Direccdo da FPP e onde sdo aprovadas

todas as decisOes relevantes que sejam tomadas bem como o Relatério de Contas e Orgamento Anuais.

19.2 CONSELHO FISCAL

19.2.1

Orgdo maximo e independente que aprova as contas da FPP e apresenta o Relatério de Contas

Anual.

19.3 CONSELHO DE ARBITRAGEM

19.3.1

Orgdo maximo de que decide sobre questdes de arbitros ou arbitragem.

19.4 CONSELHO DISCIPLINAR

19.4.1

Orgdo maximo que decide questdes disciplinares e outras gerais de incumprimento de

regulamentos.

19.5 CONSELHO DE JUSTICA

19.5.1

Orgdo méaximo de recurso nos temas de decisdes de outros org3os.

19.6 DIRECCAO

19.6.1

RESPONSABILIDADE

A direcgdo da FPP é responsavel por dirigir todas as actividades da FPP. Tem o poder de decidir sobre
qgualquer circunstancia que ndo esteja regulada pelo presente regulamento, e gerir os seus préprios
recursos administrativos e financeiros.

19.6.2

MEMBROS

A direccdo é composta pelo presidente e dez membros, ficando cada um deles responsavel por uma ou
mias areas de acg¢do.

A composicdo da direccdo e de todos os membros dos seus quadros sociais, técnicos e administrativos
estara publicada no Anexo XV do presente regulamento, que serd actualizado sempre que se justifique.

19.6.3

PELOUROS

De acordo com as diferentes areas de ac¢do da FPP sdo definidos diferentes pelouros que serdo distribuidos
pelos membros da direc¢do. Nomeadamente:

19.6.4

a)

19.6.5

a)

19.6.6

a)

b)

DIRECTOR FINANCEIRO
E responsavel por todos os movimentos de dinheiro das contas da FPP. Devera autorizar as saidas de
dinheiro da FPP, salvo aquelas previamente aprovadas em reunido de direccdo e afectas a programas
especificos. No entanto devera ser informado de todas as saidas e entradas de dinheiro.
b) Quaisquer transac¢bes bancdrias e pagamentos por parte da secretaria da FPP devem obter
permissao do Director Financeiro.
¢) Tem acesso aos extractos da conta bancaria da FPP.
d) Faza parte de contas do Relatério e Contas no final de cada ano.
DIRECTOR PATROCINIOS
Angaria e negoceia as condicdes de patrocinio com todos os parceiros, e comunica-os a direcgdo para
aprovagao.
b) Gere a relagdo com os patrocinadores.
c) N&o recebe nem movimenta qualquer dinheiro da FPP.
DIRECTOR PADEL JOVEM
Tem como objectivo de desenvolver as acgdes do Padel jovem, nomeadamente a organizagdo do
Circuito Jovem.
E responsavel por desenvolver fomento do Padel Padel Jovem e estabelecer as parcerias necessarias
para o seu desenvolvimento.
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19.6.7
a)

19.6.8

a)

19.6.9

a)

19.6.10

a)

19.6.11

a)
19.6.12

a)

19.6.13

a)

19.6.14

a)

¢) Deve negociar com os clubes a realizacdo das provas que fazem parte do circuito jovem, e estar
presente nas mesmas. Caso ndo possa estar presente em alguma devera delegar noutro director
da FPP.

d) Tem direito a raquetes e bolas, bem como meios de ensino e treinadores para desenvolver o seu
projecto, dentro do orcamento que lhe for atribuido.

e) Deve solicitar um or¢camento ao Director Financeiro no inicio do ano.

DIRECTOR SELECCOES NACIONAIS (TEAM FPP)
Faz o elo entre as Selec¢Ges Nacionais de todos os escaldes, masculinas e femininas, e a direc¢do da
FPP.
b) Organiza, juntamente com o selecionador nacional, os estadgios de preparacdo das equipas
nacionais, os encontros com outras Selec¢Ges e as participacdes em Campeonatos Internacionais.
¢) Participa, junto com o seleccionador nacional, na escolha das representagdes nacionais nas provas
internacionais e nas convocatorias para os estagios.
d) Apresenta o or¢camento e planificacdo de estagios e encontros ou representa¢des nacionais,
juntamente com o Seleccionador.

DIRECTOR EVENTOS, PADEL SOCIAL E CAUSAS SOCIAIS
Coordena as accbes de Padel social nomeadamente, associacdo da FPP a torneios sociais e de
beneficéncia, e Eventos promocionais da FPP.
b) Deve apresentar um plano das actividades do seu pelouro no inicio do ano.
¢) Organiza o Jantar dos melhores do Ano.

DIRECTOR DE RELACOES PUBLICAS
E o porta voz da Federagdo junto dos Media
b) Esta designado para ir aos programas de TV e/ou Radio
c) Esta designado para dar as entrevistas sites de Internet
d) Esta designado para dar as entrevistas a jornais e revistas

DIRECTOR RELACOES INTERNACIONAIS
E o responsavel pela comunicacdo com as diversas entidades e federacdes internacionais, sendo o
elo entre a FPP e as mesmas.
b) Negoceia os contractos e protocolos com as diversas entidades internacionais.
c) Coordena as provas dos internacionais que se realizem em Portugal.
DIRECTOR RELACOES INSTITUCIONAIS
E 0 elo com todos os organismos de estado nacionais (Sec. Estado, IPDJ e COP)
b) E o elo com as autarquias e juntas de freguesia
DIRECTOR RELACOES COM CLUBES e ASSOCIACOES
Elo de contacto entre os clubes e a FPP.
b) Leva as reuniGes de direccdo as opiniGes ou sugestdes dos clubes ao longo do ano, e
posteriormente da feedback aos clubes sobre as propostas apresentadas.
DIRECTOR PADEL REGIAO NORTE
Faz o elo entre os clubes da Zona Norte e a FPP.
b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Norte do Pais.
c) Representa a FPP nas relagGes institucionais dessa regido.
d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa regido.
e) Responsavel pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na regido Norte.
DIRECTOR PADEL REGIAO CENTRO
Faz o elo entre os clubes da Zona Centro e a FPP.
b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Centro do Pais.
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¢) Representa a FPP nas relagdes institucionais dessa regido.
d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa regido.
e) Responsavel pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na regido centro.

19.6.15 DIRECTOR PADEL REGIAO GRANDE LISBOA

a)
b)
c)
d)
e)

Faz o elo entre os clubes da Zona Grande Lisboa e a FPP.

Trata dos assuntos relacionados com a zona Grande Lisboa do Pais.

Representa a FPP nas rela¢des institucionais dessa regido.

Representa a FPP junto das entidades privadas dessa regiao.

Responsdavel pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na regido Grande Lisboa.

19.6.16 DIRECTOR PADEL REGIAO SUL
a) Faz o elo entre os clubes da Zona Sul e a FPP.

b) Trata

dos assuntos relacionados com a zona Sul do Pais.

c) Representa a FPP nas relagdes institucionais dessa regido.

d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa regido.

e) Responsavel pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na regido Sul.
19.6.17 DIRECTOR DE COMUNICACAO, IMAGEM E MARKETING

a) Coordena toda a Comunicagao e Imagem da FPP.

b) Coordena o marketing da FPP.

¢) Coordena aimagem do site da FPP e do Facebook.

d) Coordena as campanhas de Filiagdo da FPP junto dos Clubes

19.7 QUADROS TECNICOS (Remunerados)
19.7.1 COORDENADOR NACIONAL DE ACTIVIDADES TECNICAS

a)

Nao faz parte da Direcgdo, e depende directamente do Presidente da Direc¢ado

b) Responsavel por todas as decisdes técnicas que respeitam a organiza¢do e decorrer de
provas

c) Tem o pelouro técnico da FPP e é o representante maximo da FPP em todas as provas. Todas
as decisOes sobre a prova ou esclarecimentos técnicos serdo prestadas por este director.

d) Os clubes devem cumprir as orientacdes do Director Técnico no que diz respeito as provas e
seu desenrolar.

e) E o CNAT que entrega a prova ao Juiz Arbitro e Director de Prova a partir do momento que
fecham as inscri¢Ges e lhe d4 as instru¢des de como deve decorrer o torneio e sob que forma,
de acordo com os regulamentos da FPP.

f) E responsavel por coordenar o bom funcionamento dos torneios e por garantir que estdo
disponiveis todos os meios necessarios para tal.

g) Esclarece as duvidas técnicas dos filiados e a sua palavra é final no que diz respeito as
decisdes da FPP perante os filiados.

h) Pode participar nas reunides de direc¢ao a pedido do Presidente, embora ndo tenha poder
de voto

19.7.2 COORDENADOR DE PADEL ESCOLAR

a) N3do faz parte da Direcgdo, e depende directamente do Presidente da Direcgao

b) Responsavel pelo Programa Nacional de Padel Escolar e sua implementagdo, em
coordenag¢do com o Presidente da Direcgao.

c) Pretende desenvolver todo o programa de formagdao dos Professores de Educagao Fisica

junto das Escolas, e a inser¢ao do Padel no Desporto Escolar
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d) Pode participar nas reunides de direc¢do a pedido do Presidente, embora n3o tenha poder
de voto
19.7.3 COORDENADOR NACIONAL DE FORMACAO
a) N3o faz parte da direc¢do da FPP, embora dependa directamente da Direc¢do da FPP.
b) Pretende desenvolver todo o programa de formacgao junto do IPDJ bem como os manuais de
formacdo do Treinador e sua implementacao.
c) Responsdvel pelas equivaléncias dos treinadores estrangeiros junto do IPD)J
d) Organiza e tutela todas as actividades de Formacgao de Treinadores da FPP e de Professores
de Educacdo Fisica.
e) Pode participar nas reunides de direc¢do a pedido do presidente, embora nao tenha poder
de voto

20 QUADROS REMUNERADOS

20.1 ADMINISTRATIVOS
20.1.1 SECRETARIA GERAL

a) A secretaria de FPP é um quadro a tempo inteiro da FPP e remunerado, com contracto de trabalho

renovavel a termo.

b) As suas fungGes sdo gerir os assuntos diarios da FPP, junto de todos os intervenientes, tomar decisGes
baseada no Manual de Procedimentos e Regulamentos, e encaminhar para os Directores respectivos os
assuntos atribuidos a cada pelouro, a fim de que eles Ihes déem continuidade ou a instruam em como
dar-lhes continuidade.

c) A Secretaria tem autonomia para decidir tudo o que consta neste RG

20.1.2 SECRETARIO DESPORTIVO
a) Daandamento ao trabalho de dia a dia da FPP com relagdo a torneios e jogadores

20.1.3 ASSISTENTE FEDERATIVA 1

a) Backoffice

20.1.4 ASSISTENTE FEDERATIVA 2
a) Media

20.1.5 ASSISTENTE FEDERATIVA 3
b) Circuitos

20.1.6 ASSISTENTE FEDERATIVA 4
a) Contabilidade e Contas

20.1.7 ASSISTENTE FEDERATIVA 5
b) Assiténcia aos filiados

20.1.8 AVENCA JURIDICA

a) Servicos Juridicos na gestdo diaria da FPP, bem como apoio nas relagdes institucionais e compliance
juridico da FPP

20.1.9 AVENCA MEDIA E COMUNICAGCAO
a) Elaboragdo de pecas sobre as provas, eventos e actividades da FPP
b) Actualizagdo de conteudos do site FPP e Instagram
c) Envio para os 6rgdos de comunicagdo

20.2 SELECIONADOR NACIONAL

a) E um quadro da FPP e é remunerado de uma forma variavel e consoante objectivos.
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b) Quando esta ao servico da FPP todas as despesas sdo suportadas por esta, incluindo deslocagdes,
estadia e alimentagdo.

c) E afigura maxima nas selec¢des e no programa de formacdo dos atletas e dos treinadores que os
treinam.

20.3 TREINADORES-ADJUNTOS
d) Sdo quadros da FPP e sdo remunerados de uma forma varidvel e consoante objectivos.
e) Quando estdo ao servico da FPP todas as despesas sdo suportadas por esta, incluindo deslocagdes,
estadia e alimentagdo.
f) Tém Funcgdes junto de Absolutos, Jovens e Veteranos, tanto em Femininos como Masculinos

20.4 ARBITROS
a) Os Arbitros tém um regulamento préprio (Anexo XII).
b) Sdo remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo XI).
c) Tém que ter as suas licengas de Arbitro vélidas para arbitrar qualquer prova homologada da FPP, e
manter a formacdo em dia bem como os minimos de arbitragem por ano, conforme regulamento.

20.5 MONITORES/TREINADORES
g) Os Treinadores tém um regulamento préprio (Anexo XIII).
h) Sdo remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo Xl).
i) Tém que ter as suas licencas de Treinador validas para para desempenhar fungdes de Treinador em
qualquer prova ou evento da FPP.

20.6 TECNICOS HOMOLOGAGAO DE CAMPOS
j) OS THC sdo responsaveis por Homologar os campos de Padel nos clubes filiados da FPP.
k) Tém um regulamento préprio (Anexo XIV).
I) Sdo remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo XI).
m) Tém que ter as suas licencas de THC validas para poderem ser contratados pela FPP para fazer as
homologacgdes dos campos.

20.7 FORMADORES (Arbitros, Treinadores e THC)
n) Sdo técnicos contratados pela FPP para darem os cursos de formagdo na sua area de especialidade.
0) Serdo remunerados de acordo com a Tabela de Taxas da FPP (Anexo XIlII).

21 CAMPOS DE PADEL (EXTERIORES e INTERIORES)
21.1 EXTERIORES (Ar livre)

21.1.1 Campos sem qualquer cobertura por cima do campo

21.1.2 Campos que tém uma cobertura por cima do campo e que, do chdo até aos 5 metros ao longo
dos dois topos e ao longo das duas laterais, estejam completamente desobstruidos e livres de quaisquer
materiais que ndao permitam a livre circulagdo de ar

21.1.3 Campos que tém uma cobertura por cima do campo e que, do chado até aos 6 metros ao longo
dos dois topos e de uma das laterais, estejam completamente desobstruidos e livres de quaisquer
materiais que ndao permitam a livre circulagdo de ar

21.1.4 Campos que tém uma cobertura por cima do campo e que, do chado até aos 6 metros ao longo
das duas laterias e de um dos topos, estejam completamente desobstruidos e livres de quaisquer
materiais que ndo permitam a livre circulagdo de ar

21.2 INTERIORES (Indoor)

21.2.1 Todos os outros
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22 REGULAMENTO DISCIPLINAR

22.1.1 Em todas as provas e actividades da FPP, serd aplicado o Regulamento de Disciplina da FPP
(Anexo VII).

23 DEFINICOES DE TERMOS
23.1 CLASSE

Refere-se a classe de uma prova consoante o seu nivel e caracteristicas. As opg¢Ges sdo: 250, 1.000, 2.000,
5.000, 10.000 ou 15.000.

23.2 GENERO
Refere-se ao género dos participantes. As op¢des sdo: masculino (M), Feminino (F) ou mistos (Mx)
23.3 ESCALAO

Refere-se ao grupo etario dos participantes. As op¢Ges sdo: Jovens (Sub12, Subl4, Subl6 e Subl8),
Absolutos e Veteranos (+35, +40, +45, +50 e +55). Para efeitos de regulamentos ou referéncia a qualquer
escaldo adopta-se apenas o numero da idade, nomeadamente um Sub18 masculino passa a ser descrito
como 18M, ou um Veterano +45 feminino passa a ser descrito como um 45F.

23.4 NiVEL
Refere-se ao nivel de jogo dos participantes de acordo com o seu Ranking FPP. As op¢des sdo: 1,2,3,4 e 5.
23.5 CATEGORIA

Refere-se a categoria em que é jogada a prova e é a combinag¢do do escaldo, género e nivel. Exemplo: 12F
refere-se a prova de jovens SUB12 Femininos. M2 refere-se a prova absoluta masculina de nivel 2

23.6 MODALIDADE

Refere-se a forma como a prova é disputada. As opgles sdo: grupos, quadro directo, combinado, com
quadro B ou nao.

23.7 SISTEMA DE JOGO

Refere-se a forma como o encontro é disputado. As opc¢des sdo: a melhor de 3 sets, em pro set, se com
ponto de ouro, etc...

23.8 PRATICANTE SOCIAL

Filiado com seguro minimo exigido por lei que pode disputar somente provas sociais (classe 250, etc).
23.9 PRATICANTE JOGADOR

Filiado com seguro minimo exigido por lei que pode disputar todas as provas da FPP.
23.10 PROVA

Todos os eventos onde se compete de acordo com o Regulamento Geral da FPP.
23.11 TORNEIOS

Provas de classe 250 organizada por clubes, ou provas de beneficiéncia apoiadas pela FPP.
23.12 OPENS

Provas de classe 1.000, 2.000, 5.000, 10.000 ou 15.000.
23.13 CAMPEONATOS

Provas de classe 15.000 onde sao atribuidos titulos de campedo. Sdo realizadas em diversos escaldes e
categorias. Podem ser de pares, clubes ou empresas. Poderao ser de ambito nacional ou regional atribuindo
o respectivo titulo de campeado nacional ou regional.

23.14 CAMPEONATOS INTERNACIONAIS

Provas internacionais que atribuem titulos de campedes nomeadamente europa e do mundo, sdo
disputadas em pares ou por equipas.
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23.15 OPEN INTERNACIONAL (provas internacionais)

Sdo provas internacionais, realizadas em Portugal ou fora do pais e que contam para o ranking Mundial ou
Europeu

23.16 LIGAS

Sdo provas que decorrem durante um determinado periodo, entre pares ou equipas de um determinado
nivel pré-estabelecido.

23.17 FORMADORES

Sujeitos credenciados para realizar ac¢gOes de formacdo nas areas reguladas pela FPP (arbitros, treinadores,
técnicos de homologac¢do de campos, Directores de prova)

23.18 TREINADOR

Sujeito credenciado pela FPP (ou outra entidade certificada) para treinar jogadores para que evoluam nas
diversas valéncias da modalidade.

23.19 ARBITRO
Sujeito credenciado pela FPP que desempenha as fungdes de arbitragem numa prova.
23.20 JUIZ ARBITRO

Sujeito credenciado pela FPP que desempenha func¢des de arbitragem numa prova sendo o responsavel
maximo pela mesma. Como arbitro principal numa prova pode ser acessorado por uma equipa de
arbitragem constituida por outros arbitros.

23.21 TECNICO DE HOMOLOGAGAO DE CAMPOS

Sujeito credenciado pela FPP que certifica a qualidade de construcgdo e seguranca de um campo de padel,
bem como se este esta apto para a practica do desporto e para a competi¢do nas suas diferentes vertentes.

23.22 CAMPEONATO NACIONAL ABSOLUTO
E a prova maxima do padel nacional na modalidade de pares e atribui o titulo de campe&o nacional de padel

23.23 CAMPEONATO NACIONAL DE CLUBES

E a prova maxima do padel nacional na modalidade de equipas de clubes e atribui o titulo de campe&o
nacional de clubes

23.24 LIGA DE CLUBES

E uma prova nacional de equipas de clubes que é disputada inicialmente numa fase regional nas diferentes
regides do pais. Os melhores classificados de cada regido serdo depois apurados para uma final nacional
onde sera disputado o titulo de campedo nacional liga de Clubes.

23.25 CAMPEONATO NACIONAL DE EMPRESAS
Prova na modalidade de equipas que atribui o titulo de campeao nacional de empresas

23.26 TEAM FPP

Plano de alta competi¢do da FPP para fomentar o desenvolvimento do jogo entre atletas de nivel alto que
ambicionem vir a ser jogadores profissionais

23.27 ABS (Absolutos)
Categoria entre os Sub18 e os Vet +35 sem escaldes
23.28 SUBS (Jovens)

O jogador é considerado Sub no seu grupo etario se nesse ano ndo completar os anos que sejam superiores
ao seu escaldo. ex: um jogador que faga 13 anos no corrente ano ja ndo podera jogar na categoria de Sub12

23.29 VETS (Veteranos)

O jogador é considerado vet no seu grupo etario se nesse ano completar os anos referidos no seu escalao.
ex: um jogador que cumpra 35 anos no corrente ano, podera jogar na categoria de Vet+35
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24 DISPOSICAO ADICIONAL

Todas as referéncias de dias, contidas no presente regulamento, sem especificar se sdo dias de calendario
ou dias Uteis, devera ser interpretada como referindo-se a dias de calendario, ndo sendo excluido do célculo
qualquer dia ndo util.

25 DISPOSIGAO FINAL

Este Regulamento Geral (RG) entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2022, podendo vir a ser alterado em
reunido de direccdo e/ou ratificado em AG. A versdo em vigor estard sempre actualizada no site da FPP com
respectiva indicacdo na primeira pagina do mesmo.
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	2.2.3  ÁRBITRO
	2.2.4  TREINADOR
	2.2.5  DIRECTOR DE PROVA
	Destinada a todos os Director de Provas de clubes ou de entidades organizadoras de provas de Padel.
	2.2.6  TÉCNICO DE HOMOLOGAÇÃO DE CAMPOS
	2.2.7  EMPRESAS
	2.2.8  ASSOCIAÇÕES
	2.2.9  CLUBES
	2.2.10 CAMPO HOMOLOGADO

	2.3  SEGURO DESPORTIVO
	2.4  PAGAMENTO
	2.5  RENOVAÇÕES
	2.6  VALIDADE

	3 VÍNCULO A CLUBES
	3.1  PRATICANTES SOCIAIS
	3.1.1  Os praticantes sociais não ficam vinculados a nenhum clube.

	3.2  PRATICANTES JOGADORES
	3.2.1  Os praticantes jogadores poderão filiar-se como independentes ou vinculados a um clube. Se pretenderem participar em provas de clubes terão sempre de se associar a um clube para poderem participar.
	3.2.2  Quando o praticante jogador associa um clube à sua licença fica ligado ao mesmo durante todo o ano e não poderá representar nenhum outro clube durante a temporada.
	3.2.3  A duração deste vínculo termina no fim da temporada e não poderá ser alterada excepto nas seguintes condições:
	a) Não tenha participado em nenhuma prova de equipas representando outro clube (em qualquer função), no mesmo ano.

	3.2.4  A alteração referida no ponto anterior só poderá ser efectuada com a autorização por escrito do clube anterior a aceitar a desvinculação do filiado.

	3.3  TREINADORES
	3.3.1 Os treinadores poderão filiar-se como independentes ou vinculados a um clube. Se pretenderem participar como treinadores (coach) ou capitães em provas de clubes terão sempre de se associar a um clube para poderem participar.
	3.3.2  A duração deste vínculo termina no fim da temporada e não poderá ser alterada excepto nas seguintes condições:
	a) Não tenha participado em nenhuma prova de equipas representando outro clube (em qualquer função), no mesmo ano.
	b) Alteração de entidade laboral devidamente comprovada.

	3.3.3  A alteração referida no ponto anterior só poderá ser efectuada com o comprovativo do novo vínculo laboral.


	4 PROVAS
	4.1  DEFINIÇÃO
	4.2  ESCALÕES ETÁRIOS
	4.2.1  As provas serão divididas por grupos de escalões etáriosCada grupo etário terá um circuito e uma classificação própria. Na divulgação das provas, é proibida qualquer outra designação aos escalões etários que não “Absoluto”, “Jovem” e “Veterano”.
	4.2.2  Os grupos de escalões etários dividem-se, conforme a idade que os atletas completem até 31 de Dezembro do ano em questão, da seguinte forma:
	4.2.3  As regras para a participação de jogadores num escalão ou categoria diferente da sua são as seguintes:
	4.2.4  Sempre que numa prova absoluta, não haja número suficiente de inscritos para a realização de uma determinada categoria, esses jogadores poderão ser integrados na categoria imediatamente superior (melhor/mais forte) ou imediatamente inferior (pi...
	4.2.4.1 Sempre que numa prova de jovens, não haja número suficiente de inscritos para a realização de um determinado escalão, esses jogadores poderão ser integrados no escalão imediatamente acima ou até dois superiores ao seu em idade. No caso de falt...

	4.3  CATEGORIAS DE PROVAS
	4.3.1  As provas oficiais do circuito absoluto da FPP serão divididas por Níveis, de acordo com os seguintes critérios de ranking:

	4.4  TIPOS DE PROVAS
	4.4.1  OFICIAIS
	1. CAMPEONATOS
	a) São as provas onde se disputa o título de Campeão e que podem ser realizados a nível Nacional.
	b) São de classe 15.000
	c) Pontuam para a classificação nacional
	d) Serão disputados nos géneros: Masculino, Feminino ou Misto
	e) Os campeonatos a realizar são os seguintes:
	f) São realizados uma vez por ano, sendo a designação dos locais e datas de realização da responsabilidade da FPP.
	2. OPEN

	a) São todas as outras provas incluídas no Calendário Oficial da FPP.
	b) Terão diferentes classes consoante a prova: 1.000, 2.000, 5.000, 10.000 e 15.000
	c) Pontuam para a classificação nacional e/ou internacional
	d) Poderão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5.
	e) Poderão ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino, Misto, Jovens e Veteranos.
	3. MASTERS

	a) São as provas finais dos diferentes circuitos disputados durante o ano.
	b) Serão disputadas por convite aos melhores jogadores de cada um dos circuitos nos diferentes níveis e escalões
	c) Pontuam para a classificação nacional (1)
	d) Serão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5.
	e) Serão ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino, Misto , Jovens e Veteranos..
	4. LIGA DE CLUBES

	a) Prova de clubes de âmbito nacional.
	b) Disputada inicialmente em fase Regional nas diferentes regiões do país com apuramento para a Fase Final Nacional
	c) Pontua para a classificação nacional
	d) Será disputada em diferentes níveis e escalões.
	e) Será disputada nos géneros Masculino e Feminino.

	4.4.2  SOCIAIS
	1. TORNEIOS
	a) Torneios Sociais/Clube
	b) Torneios de beneficência:
	c) Provas organizadas por entidades, oficialmente reconhecidas, para obter recursos financeiros que se destinam totalmente a instituições cuja finalidade seja contribuir para a ajuda a pessoas necessitadas. A FPP pode apoiar estes eventos embora os me...
	2. EXIBIÇÕES

	a) Quaisquer convites que sejam endereçados à federação para homologar eventos de exibição, nacionais ou internacionais, só poderão ser homologados se os clubes ou empresas responsáveis pela sua organização, forem filiados na FPP.
	b) Os Clubes ou organizadores que queiram ver quaisquer elementos do Team FPP presentes em algum tipo de exibição que organizem, devem enviar um pedido à FPP por escrito, e fazer prova da sua filiação e capacidade de organizar um evento que seja bom p...
	c) Os jogadores do Team FPP poderão participar e serão autorizados para tal, se cumprirem com todos os requisitos do Regulamento do Team FPP (Anexo XVII).
	d) Recomendamos a todos os filiados da FPP que não participem destas iniciativas por parte de organizações, empresas ou clubes não federados pois não podemos assegurar a segurança de eventos desta ordem nem que os mesmos cumpram os requisitos mínimos ...


	4.5  CLASSES DE PROVAS
	4.5.1  CLASSE 250 – Torneio Social
	1. Não fazem parte do calendário oficial da FPP.
	2. Podem ser jogadas por filiados Praticantes Sociais ou Praticantes Jogadores.
	3. As inscrições são feitas directamente para os clubes ou organizadores que são responsáveis por verificar se todos os inscritos possuem licença válida, sob pena de a prova não ser homologada caso seja detectada alguma irregularidade.
	4. Não é obrigatória a nomeação de um Juiz Árbitro (podendo o mesmo ser substituído por um Director de Prova com licença válida de Director de Prova, que ficará responsável pelo envio dos resultados da prova assim que esta termina.
	5. Pontuam para a classificação nacional
	6. Os clubes pagam uma taxa à FPP (ver 4.7.1 e alíneas). A taxa é devida à FPP até uma semana depois do encerramento das inscrições.
	7. Devem cumprir as regras de jogo do Padel (anexo II) e os Sistemas de Jogo (anexo XVII)

	4.5.2   CLASSE 1.000
	1. Fazem parte do calendário oficial da FPP, ou são ligas a que se deram equivalência de classe, organizadas por empresas filiadas
	2. São totalmente organizados pelos clubes ou por empresas filiadas.
	3. Só podem ser jogadas por Praticantes Jogadores ou no caso das Ligas, por praticantes sociais.
	4. Obrigatória a nomeação de um Juiz Ábitro com licença válida FPP. No caso das ligas não é obrigatório.
	5. Obrigatória a nomeação de um Director de Prova com licença válida FPP
	6. Poderão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5
	7. Poderão ser disputados nos géneros: Masculino, Feminino ou Misto
	8. Poderão ser disputados nos vários grupos etários e escalões
	9. Obrigatória a atribuição de prémios aos vencedores e finalistas.
	10.  Todos os jogadores têm direito a água durante a prova
	11.  As inscrições são feitas pelo sistema online da FPP

	4.5.3  CLASSE 2.000
	1. Fazem parte do calendário oficial da FPP.
	2.  Provas que atribuem um prémio monetário mínimo de US$2.000 (€1.680) aos participantes, distribuídos da seguinte maneira:
	 Prova Masculina: mínimo de €1.120
	 Prova Feminina:   Pelo menos metade (€560) do valor atribuído à prova Masculina.
	3. São totalmente organizados pelos clubes.
	4. Só podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.
	5. Obrigatória a nomeação de um Juiz Ábitro com licença válida FPP
	6. Obrigatória a nomeação de um Director de Prova com licença válida FPP
	7. Poderão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5
	8. Poderão ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto
	9. Poderão ser disputados nos vários grupos etários e escalões
	10.  Obrigatória a atribuição de prémios aos vencedores e finalistas.
	11.  Todos os jogadores têm direito a água durante a prova
	12.  As inscrições são feitas pelo sistema online da FPP
	 No caso de a prova solicitar a inclusão no calendário da FEPA (FEPA200) a prova passa a reger-se pelo regulamento de provas da FEPA e podem participar jogadores filiados em Federações/Associações Membros da FEPA. A prova passa a dar 25% mais pontos ...

	4.5.4  CLASSE 5.000
	1. Fazem parte do calendário oficial da FPP.
	2. Campeonatos regionais (sem prémio monetário)
	3. Provas que atribuem um prémio monetário mínimo de US$5.000 (€4.200) aos participantes distribuídos da seguinte maneira:
	 Prova Masculina: mínimo de €2.800
	 Prova Feminina:   Pelo menos metade (€1.400) do valor atribuído à prova Masculina.
	4. São totalmente organizados pelos clubes.
	5. Só podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.
	6. Obrigatória a nomeação de um Juiz Ábitro com licença válida FPP
	7. Obrigatória a nomeação de um Director de Prova com licença válida FPP
	8. Poderão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5
	9. Poderão ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto
	10. Poderão ser disputados nos grupos etários Absoluto e Veterano nos seus diferentes escalões.
	11.  Nas provas do circuito Jovem não é atribuído prize Money.
	12.  Obrigatória a atribuição de prémios aos vencedores e finalistas.
	13.  Todos os jogadores têm direito a água durante a prova
	14.  As inscrições são feitas pelo sistema online da FPP
	 No caso de a prova solicitar a inclusão no calendário da FEPA (FEPA500) a prova passa a reger-se pelo regulamento de provas da FEPA e podem participar jogadores filiados em Federações/Associações Membros da FEPA. A prova passa a dar 25% mais pontos ...

	4.5.5  CLASSE 10.000
	1. Fazem parte do calendário oficial da FPP.
	2. Provas que atribuem um prémio monetário mínimo de US$10.000 (€8.400) aos participantes nos seguintes valores minimos:
	3. São totalmente organizados pelos clubes.
	4. Só podem ser jogadas por filiados Praticantes Jogadores.
	5. Obrigatória a nomeação de um Juiz Ábitro com licença válida FPP
	6. Obrigatória a nomeação de um Director de Prova com licença válida FPP
	7. Poderão ser disputados em diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5
	8. Poderão ser disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto
	9. Poderão ser disputados nos grupos etários Absoluto e Veterano nos seus diferentes escalões.
	10. Nas provas do cicruito Jovem não é atribuído prize Money..
	11. Obrigatória a atribuição de prémios aos vencedores e finalistas.
	12. Todos os jogadores têm direito a água durante a prova
	13. As inscrições são feitas pelo sistema online da FPP

	4.5.6  CLASSE 15.000
	1. Fazem parte do calendário oficial da FPP.
	2. Campeonatos Nacionais
	3. São provas organizadas pela FPP ou caso assim seja decidido em reunião de Direcção pode ser adjudicada a organização a outras entidades após concurso
	4. Só podem ser jogados por filiados Praticantes Jogadores com nacionalidade portuguesa ou de um país da comunidade europeia com cartão de residente antes da data da prova.
	5. Obrigatória a nomeação de um Juiz Ábitro com licença válida FPP
	6. Obrigatória a nomeação de um Director de Prova com licença válida FPP
	7. Serão disputados nos diferentes níveis: 1, 2, 3, 4 e 5
	8. Serão disputados nos géneros: Masculino, feminino ou misto
	9.  Serão disputados nos vários grupos etários e escalões
	10.  Obrigatória a atribuição de prémios aos vencedores e finalistas.
	11.  Todos os jogadores têm direito a água durante a prova
	12.  As inscrições são feitas pelo sistema online da FPP


	4.6  PARECER DE PROVAS EXTRA CALENDÁRIO FPP
	4.6.1  De acordo com a legislação em vigor, qualquer prova, de âmbito social ou competitivo, que cumulativamente seja organizada num espaço público ou privado, onde participe pelo menos um atleta filiado na FPP e se distribuam prémios (monetários ou e...
	4.6.2  O parecer deverá ser solicitado até 15 dias antes da realização da prova pela entidade organizadora através de formulário próprio disponível no site da FPP.
	4.6.3  De acordo com a legislação em vigor, a FPP deverá responder num prazo de 10 dias findo o qual, caso não haja resposta, a prova fica licenciada.
	4.6.4  Estas provas não pontuam para o Ranking FPP
	4.6.5  Podem participar nestas provas todos os jogadores sejam filiados ou não, ficando à responsabilidade das organizações e dos participantes os seguros necessários para a organização e participação nas mesmas.
	4.6.6  Para organizar estas provas não é necessário pagamento de nenhuma taxa.

	4.7  HOMOLOGAÇÃO DE PROVAS EXTRA CALENDÁRIO FPP
	4.7.1  As organizações de provas de âmbito social ou competitivo que pretendam que as mesmas contem para o ranking FPP têm de solicitar a homologação da prova.
	4.7.2  Para solicitar a homologação deverão enviar um pedido à FPP, através do preenchimento do referido formulário.
	a) Os pedidos por parte de clubes ou associações ou empresas filiadas na FPP serão aprovados automaticamente.

	4.7.3  Para organizar estas provas é necessário pagamento de taxa de acordo com a Tabela de Taxas em vigor.
	4.7.4  Só podem participar nestas provas filiados praticantes sociais ou praticantes jogadores com licença válida, no caso de participação de algum jogador não filiado a prova será anulada, não contando os pontos para o Ranking.
	4.7.5  Os clubes que, através de protocolo assinado com a FPP, se comprometam a organizar provas nas suas instalações onde apenas participam praticantes (sociais ou jogadores) filiados na FPP, ficarão isentos do pedido de licença de provas no corrente...
	4.7.6  A organização que permitir a participação de não filiados em provas oficiais ou homologadas, ficará impedida de organizar qualquer prova homologada pelo período de 365 dias a contar da data da infracção.
	4.7.7  Os clubes que permitam a organização de provas ou ligas (por parte de empresas filiadas ou não) que não tenham sido homologadas pela FPP, poderão ficar inibidos de organizar provas da FPP por um ano, bem como as suas equipas ficarem inibidas de...
	4.7.8  Todas as provas que sejam realizadas sem a devida homologação serão reportadas às autoridades competentes, cumprindo assim a FPP o seu dever perante a lei.

	4.8  ORGANIZAÇÃO DE PROVAS OFICIAIS
	4.8.1  Poderão organizar provas de padel:
	4.8.2  A organização dos Campeonatos Nacionais e Regionais, do Masters e da Liga de Clubes é da responsabilidade da FPP.
	4.8.3  Todos os clubes têm direito a organizar pelo menos uma prova que conste no Calendário Oficial da FPP
	4.8.4  Qualquer clube ou empresa filiada pode organizar uma prova desde que não tenha nenhuma dívida à FPP.
	4.8.5  A organização das provas será responsabilidade da entidade organizadora que solicita a sua inclusão no calendário da FPP, será ele o responsável da mesma perante a FPP e perante os jogadores, ficando encarregue de todos os aspectos relacionados...
	4.8.6  Para obter credenciação na FPP para organização de provas as entidades necessitam:
	4.8.7  Para organizar provas FPP deverão ser cumpridos todos os requisitos referidos no Anexo XVII.

	4.9  REGULAMENTO
	4.9.1  Cada prova deverá ter o seu Regulamento próprio, elaborado de acordo com o presente regulamento e demais regulamentações aplicáveis. Nele deverão constar obrigatoriamente as seguintes informações:
	4.9.2 O regulamento deve sempre ter uma versão digital em formato válido pdf para poder ser enviado via e-mail e divulgado na página da prova na FPP.
	4.9.3 O regulamento deve ser enviado à FPP, com a antecedência mínima de 25 dias antes do início da prova.

	4.10 CARTAZ OFICIAL
	4.10.1 Cada prova deverá ter um cartaz oficial, que deverá ter um rodapé em branco. No Cartaz devem constar obrigatoriamente as seguintes informações:
	4.10.2 Não pode haver nenhum logo no cartaz com medidas maiores que o logo do circuito (4.10.1 i) (1) (a)), tanto na horizontal como na vertical.
	4.10.3 Todos os logos no cartaz devem ser menores que 20% tanto na horizontal como na vertical, do que o logo do Circuito Oficial.
	4.10.4 Não pode haver qualquer referência a qualquer outro circuito, que não o Circuito Nacional FPP, seja sob forma de logo, imagem ou texto.
	4.10.5 O cartaz oficial deve sempre ter uma versão digital num formato válido (jpg, pdf ou similar) para facilitar a comunicação da prova.
	4.10.6 O cartaz deve ser enviado à FPP, finalizado, até 20 dias antes do início da prova.

	4.11 PÁGINA DA PROVA
	4.11.1 Cada prova terá uma página própria no site da FPP onde estará toda a informação actualizada da mesma, incluindo regulamentos, participantes, ordem de jogos, quadros e resultados.
	4.11.2 Para uma melhor configuração da mesma, a organização tem de enviar uma imagem, em formato digital com as dimensões de 1200 x 627 px que será a imagem da prova na página da FPP, onde deverá constar
	4.11.3 Deverão também ser enviados os logotipos de patrocinadores da prova que a organização queira deixar visíveis na página.
	4.11.4 Não pode haver qualquer menção a outro circuito conforme o estipulado em 4.10.4
	4.11.5 Para uma boa divulgação esses elementos deverão ser enviados à FPP até 25 dias antes do início da prova.


	5 PRATICANTES SOCIAIS
	5.1.1  A licença de praticante social garante o seguro mínimo exigido por lei para que o atleta possa praticar a modalidade em qualquer campo de padel de qualquer clube de padel filiado na FPP
	5.1.2  A licença de praticante social é obrigatória para participar nas provas de classe 250 - Torneios Sociais/Clube.
	5.1.3  A licença de praticante social permite apenas participar nas provas de classe 250 - Torneios Sociais/Clube. A participação noutras provas de classe superior só é permitida a detentores de Licença de Praticante Jogador válida.

	6 PRATICANTES JOGADORES
	6.1.1  A licença de praticante jogador garante o seguro mínimo exigido por lei para que o atleta possa praticar a modalidade em qualquer campo de padel de qualquer clube de padel filiado na FPP
	6.1.2  A licença de praticante jogador é obrigatória para participar em todas as provas de classe superior a 250, Campeonatos e todas as provas oficiais de equipas da FPP.
	6.1.3  Para obter a licença de praticante jogador, deve fazer-se prova de atestado médico, válida para a temporada em questão.
	6.1.4 Nenhum praticante jogador pode participar, em simultâneo, em duas ou mais provas do mesmo Circuito (Categoria) e de outro escalão (Ex. Absouluta e Vetranos ou Absoluta e Jovens). Consideram-se provas em simultâneo aquelas cujas datas de realizaç...
	6.1.5  O praticante jogador sempre que participe em provas da FPP deve em todos os momentos, dentro e fora do campo, comportar-se com a correcção devida e educação inerente ao desporto, e estará sujeito ao Código de Conduta da FPP, e às decisões da eq...
	6.1.6  É responsabilidade do praticante jogador ter conhecimento dos seus horários de jogo bem como dos regulamentos. Para este efeito prevalece o princípio geral de que a ignorância das regras não é desculpa para o incumprimento.
	6.1.7  O praticante jogador deve jogar devidamente equipado, de acordo com o disposto no Regulamento de Jogo. Nas provas de equipas é recomendado que todos os praticantes jogadores usem o mesmo equipamento, embora não seja obrigatório.
	6.1.8  O praticante jogador poderá ser nomeado para fazer a avaliação da prova, será uma obrigação que lhe será comunicada pelo delegado da FPP e que deve ser mantida anónima durante toda a prova. A avaliação será realizada num formulário próprio que ...

	7 DIRECTOR DE PROVA
	7.1.1  A designação de um Director de Prova é obrigatória para todas as provas oficiais.
	7.1.2  O Director de Prova será designado pela Organização e terá de ser portador de licença FPP de Director de Prova válida.
	7.1.3  O Director de Prova não poderá exercer mais nenhuma função na prova incluindo qualquer tipo de participação na mesma.
	7.1.4  O Director de Prova é responsável pela organização e bom funcionamento da mesma perante a organização e esta perante a FPP.
	7.1.5  São funções do Director de Prova:

	8 EQUIPA DE ARBITRAGEM
	8.1  JUIZ ÁRBITRO
	8.1.1  A designação de um Juiz Árbitro é obrigatória para todas as provas oficiais.
	8.1.2  O Juiz Árbitro será designado pela Organização e terá de ser portador de licença FPP de árbitro válida.
	8.1.3  O Juiz Árbitro não poderá exercer mais nenhuma função na prova incluindo qualquer tipo de participação na mesma.
	8.1.4  A partir do momento em que recebe a lista de inscrições validada pela FPP, o Juiz árbitro é a autoridade máxima na prova, cabendo a ele todas as decisões em todos os aspectos técnicos da mesma. Apenas em aspectos organizativos (alteração de cam...
	8.1.5  O Juiz Árbitro pode ter uma equipa de arbitragem auxiliar em torneios que o justifiquem. Os membros desta equipa são chamados de Árbitros.
	8.1.6  A sua designação deverá ser proposta em função do nível da prova, com as seguintes competências mínimas:
	a) Campeonatos Nacionais e Provas 15.000;
	b) Provas 10.000 ou 5.000, Campeonatos Regionais;
	c) Provas de 2.000 ou 1.000 e todas as outras

	8.1.7  O Juiz Árbitro não poderá participar na prova como jogador.
	8.1.8  São deveres do Juiz Árbitro:
	a) Saber as Regras de Jogo de Padel, o regulamento geral de provas, cumpri-los e encarregar-se de os fazer cumprir.
	b) Depois de receber a lista de inscrições validada pela FPP, e conjuntamente com o Director de Prova, e de acordo com o limite de inscrições total e por categoria, decretar de acordo com os regulamentos os pares que ficam definitivamente fora do torn...
	c) Realizar o sorteio e respectivos quadros e ordem de jogos.
	d) Elaborar a ordem de jogos para todo o torneio e publicar na página da prova
	e) Organizar e implementar todos os aspectos técnicos e disciplinares da prova.
	f) Comunicar aos jogadores, antes do início da prova, que critérios seguirá para designar os campos de jogos, quando estes sejam de um tipo diferente de construção, ou quando a meteorologia possa afectar algum dia específico do torneio.
	g) Estar sempre presente no local onde a prova se realiza durante o decorrer de todos os jogos e, se isso não for possível, designar um Árbitro Adjunto (que também tem de ser credenciado) para substituí-lo.
	h) Designar as funções de cada um dos elementos da equipa de arbitragem, e em situações extraordinárias em que seja necessário, cessar as suas funções.
	i) Notificar os jogadores do sistema e condições de jogo.
	j) Garantir que sejam realizadas as mudanças de bolas conforme o estabelecido no Regulamento da prova.
	k) Decidir se um campo reúne as condições necessárias para que se possa jogar ou se algum encontro deve ser mudado de campo e designar qual o campo em que se deve jogar cada encontro.
	l) Aplicar as Falta de Comparência (FC), sendo este um poder exclusivamente seu.
	m) Registar todos os resultados nos quadros: vencedores, resultados dos encontros, etc.
	n) Tomar a decisão final, quando há divergências entre os jogadores num encontro disputado sem Árbitro de Cadeira. A divergência deverá ser resolvida entre os jogadores nos 25 segundos subsequentes. Em caso de não chegarem a acordo, o Juiz Árbitro tom...
	o) Nomear um Árbitro provisório se tiver de actuar como Árbitro de Cadeira.
	p) Decidir quando um jogo deve ser realizado, adiado, transferido ou reiniciado.
	q) Aplicar o regulamento de Disciplina e Código de conduta aprovados pela FPP.
	r) Coordenar e ajudar a organização na entrega dos Prémios do Torneio.
	s) Utilizar do torneio no site da FPP para gerir todo o torneio mantendo sempre todos os quadro e resultados da prova actualizados.
	t) Realizar e enviar o Relatório Oficial da Prova, à FPP e à organização do Torneio no prazo máximo de 48 horas após a conclusão do Torneio.
	u) Intervir e retirar de campo um Jogador Sub14 que esteja a participar numa prova do Circuito Absoluto, sempre que no entender do árbitro não estar salvaguardada a integridade do menor quer a nível psicológico quer a nível físico.

	8.1.9  O Juiz Árbitro será responsável perante o Conselho de Arbitragem ou a Comissão Disciplinar da FPP, quando, voluntariamente ou por ignorância:
	a) Viole as Regras do Jogo, este regulamento, ou a qualquer princípio desportivo, competitivo, moral, de justiça, equidade, da proporcionalidade e equilíbrio em alguma das suas decisões.
	b) Cometa erros no sorteio.
	c) Não publique os quadros do sorteio dentro dos prazos previstos nos regulamentos.
	d) Atrase para além de 12h o fecho de prova bem como o envio do relatório final à FPP.
	e) Ajude ou prejudique, clara e injustificadamente, um par ou equipa com as suas decisões.
	f) Falsifique o Relatório Final da Prova.
	g) Permita a participação de um jogador que não consta na lista de inscritos aprovada pela FPP.
	h) Viole o estipulado em 10.19.2
	i) Viole qualquer outro regulamento que afecte o exercício da sua função.
	j) Introduza no site da FPP resultados diferentes daqueles que se verificaram na prova, atribuindo assim pontos de ranking falsos.

	8.1.10 As decisões do Juiz Árbitro em relação às Regras do jogo, são definitivas e inapeláveis, sem prejuízo dos possíveis recursos perante a Comissão Disciplinar da FPP em factos passíveis de impugnação. O Juiz Árbitro tem também poderes para tomar d...
	8.1.11 No caso de más condições meteorológicas, o Juiz Árbitro será responsável por tomar as decisões adequadas, mas em nenhum caso poderá prolongar a prova para além das 02:30h do último dia definido para a prova se os jogadores envolvidos não estive...

	8.2  ARBITROS ASSISTENTES
	8.2.1  A equipa de arbitragem será designada pelo Juiz Arbitro e todos os seus membros, adiante designados de árbitros, terão de ser portadores de licença FPP de árbitro válida.
	8.2.2  O árbitro assistente não poderá exercer mais nenhuma função na prova.
	8.2.3  O árbitro assistente poderá ser jogador da mesma apenas nas seguintes condições:
	8.2.4  São deveres do Árbitro:
	a) Determinar se os jogadores estão devidamente vestidos.
	b) Fornecer as informações necessárias sobre o jogo a cada jogador.
	c) Fazer o sorteio do jogo.
	d) Fornecer informações relevantes ao público durante o jogo.
	e) Aplicar as regras do jogo de forma activa ou passiva, conforme apropriado.
	f) Resolver em primeira instância, conflitos que surjam na aplicação das regras de Padel, aceitando o direito do jogador de exigir a consulta com o Juiz Árbitro.
	g) Anunciar a pontuação de acordo com as normas estabelecidas.
	h) Controlar o público, parando o jogo, se necessário, até que a ordem seja restaurada.
	i) Ordenar a troca de bolas, quando necessário.
	j) Determinar a qualquer momento se o campo está em condições para a continuação do encontro.
	k) Preencher a ficha de pontuação e conduta do encontro.
	l) Esclarecer com os jogadores, quando solicitado, as interpretações do Regulamento aplicáveis em determinadas jogadas do encontro, desde que solicitado educadamente e não se estendendo mais do que deveriam.

	8.2.5  São deveres do Árbitro Assistente:
	a) Aplicar as Regras do Jogo activamente, assinalando todas as violações de regras que ocorram, especialmente em áreas de visão difícil para o Árbitro ou Árbitro de Cadeira.
	b) Se existir apenas um Árbitro, irá colocar-se em linha com a parede lateral oposta ao Árbitro de Cadeira e cantará os contactos da bola à parede e à malha a que corresponde controlar, quando sejam faltas.
	c) Se houver dois Assistentes, um controla a parede lateral, como mencionado no parágrafo anterior, e o outro a linha de serviço, colocando-se este último no mesmo lado do campo que o Árbitro de Cadeira.
	d) Estar atento ao momento de mudar as bolas.
	e) Coordenar a sua actuação com o árbitro ou árbitro de cadeira, aceitando as suas decisões em caso de dúvida ou divergência.
	f) Colaborar com o Árbitro de cadeira quando solicitado.
	g) Comportar-se sempre de forma profissional e ética, respeitando a autoridade superior do Juiz Árbitro ou Árbitro de cadeira.



	9 DELEGADO DA FPP
	9.1.1  O Delegado é o representante oficial da FPP numa prova.
	9.1.2  O Delegado será designado pela FPP sempre que a prova o justifique.
	9.1.3  O Delegado tem como função actuar como um observador, não tendo qualquer poder para intervir em qualquer decisão de natureza técnica ou organizativa.
	9.1.4  A pedido do Juiz Árbitro, o delegado pode intervir em questões relacionadas com o comportamento do público, jogadores, treinadores, etc. A sua decisão será vinculativa para todas as partes envolvidas, sem prejuízo de recursos que possam ser lev...
	9.1.5  No final da prova apresentará um relatório da mesma, que será considerado um documento oficial.
	9.1.6  Qualquer parte interessada numa prova pode requerer a presença de um delegado da FPP, solicitando-o por escrito à FPP com o mínimo de 15 dias antes do início da prova. As despesas de viagem ou estadia serão pagas pelo requerente.
	9.1.7  A nomeação do Delegado da FPP será comunicada por escrito ao Juiz Árbitro, e este, por sua vez, tem obrigação de comunicar a todos os participantes na prova pelos meios habituais de divulgação.

	10 DISPOSIÇÕES TÉCNICAS
	10.1 NORMAS TÉCNICAS GERAIS
	10.1.1 Todas as provas do Calendário Oficial FPP devem respeitar as disposições do presente regulamento.
	10.1.2 As provas do Circuito Nacional Absoluto serão jogadas com a bola oficial da FPP. Quando a FPP não tiver designado uma bola oficial, será utilizada aquela que a organização determine, desde que satisfaça as condições técnicas necessárias.
	10.1.3 As provas absolutas poderão ser realizadas nas modalidades masculinas e femininas em separado, com exceção dos campeonatos em onde terão de ser jogadas ambas em simultâneo.
	10.1.4 Para que uma prova será considerada válida para o Ranking Oficial da FPP é necessário um mínimo de 4 pares inscritos em cada categoria, nas provas de Jovens o mínimo são 3 duplas.

	10.2 REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO EM PROVAS
	10.2.1 Para participar nas provas sociais/clube é obrigatório possuir licença FPP de praticante social ou praticante jogador válida.
	10.2.2 Para participar em qualquer prova oficial é obrigatório possuir licença FPP de praticante jogador válida.
	10.2.3 Nos Campeonatos Nacionais de Padel só podem participar praticantes jogadores de nacionalidade portuguesa.
	10.2.4 Nos Campeonatos Nacionais de Clubes podem participar equipas com praticantes jogadores estrangeiros nas condições estabelecidas pelos respectivos regulamentos.
	10.2.5 No Campeonato Nacional de Empresas podem participar praticantes jogadores estrangeiros nas condições estabelecidas pelos respectivos regulamentos.
	10.2.6 Nos Campeonatos Regionais, podem participar os praticantes jogadores de nacionalidade portuguesa ou de outra desde que residentes oficialmente em Portugal. Terão de estar filiados por um clube da região do respectivo campeonato, ou em caso de f...
	10.2.7 Nas restantes provas oficiais podem participar todos os jogadores de qualquer nacionalidade desde que possuam licença FPP de praticante jogador válida.

	10.3 INSCRIÇÃO NAS PROVAS
	10.3.1 Para participar numa prova oficial FPP, os praticantes jogadores terão de ter licença FPP válida e estarem registados no site da FPP.
	10.3.2 Nas provas sociais (Classe 250) as inscrições são feitas directamente para o clube onde se realiza a prova.
	10.3.3 Nas restantes provas oficiais as inscrições serão feitas através do site da FPP fazendo login e escolhendo a prova em que desejam participar.
	10.3.4 Os praticantes jogadores apenas se podem inscrever no seu nível ou num nível superior, sendo o mesmo aplicado em relação aos escalões, de acordo com o definido em 4.2 e 4.3.Se por acaso o jogador ou jogadores de um par subirem de nível, desde o...
	10.3.5 Não é permitida a inscrição em mais de uma categoria, excepto se for em absolutos e mistos. É da responsabilidade do praticante jogador a participação em mais que uma categoria e a gestão dos tempos de descanso uma vez que estes só se aplicam e...
	10.3.6 Um par F1 poderá inscrever-se numa categoria masculina de acordo com os seguintes critérios:
	a) M1 – Se um dos elementos do par for Top50/Top12 do WPT/APT ou ambas forem Top10 em F1
	b) M2 – Se ambas as jogadoras forem F1
	Para se inscrever na categoria masculina o par F1 tem obrigatoriamente de estar também inscrito na categoria F1. Se durante a prova, por algum motivo que não uma derrota desportiva, o par deixar de participar em F1, perderão a possibilidade de jogar e...

	10.3.7 Quando se inscreve numa prova o jogador recebe imediatamente um email a confirmar a inscrição e o parceiro recebe um email a informar que foi convidado para participar na prova. Se pretender jogar deve aceitar esse convite e ao fazê-lo, ambos o...
	10.3.8 No fim do prazo de inscrições será publicada uma lista com os pares que ficaram emparelhados por ordem de entrada e de prioridade. A essa lista acrescentar-se-ão os Wild Cards dos Clubes de forma a fechar a lista de inscrições confirmadas. Ness...
	a) Todas as categorias que não ficam preenchidas com o número máximo permitido no regulamento de prova devem somar ao número total de reservas para dividir por outras categorias, com a seguinte fórmula: o número inteiro mais alto de 15% do número de p...
	b) Todas as categorias que não totalizem o número máximo previsto na categoria + 4, devem somar ao número total de reservas para dividir por outras categorias, a diferença de pares entre o número total limite da categoria + 4 e o número de inscritos
	c) A soma entre todas as categorias previstas em a) e b) da alínea acima, deve ser distribuída equitativamente pelas categorias que apresentaram inscrições acima do número limite + 4. Se a divisão pelas categorias não der número inteiro, o número em c...
	10.3.9 Até às 15h do segundo dia útil após ser enviado o email, deverá ser feito o pagamento. No caso de não fazer, os pares suplentes que fizerem o pagamento entrarão na prova e tomarão o lugar de quem não fizer o pagamento.
	10.3.10 A inscrição do par só é considerada final quando ambos os jogadores fizerem o pagamento dentro do prazo limite.
	10.3.11 Qualquer jogador de um par que fique inscrito dentro da lista de pares aceites e faça o pagamento da sua inscrição, mas o seu parceiro não o faça dentro do prazo para finalizar a inscrição, terá de pagar uma multa de 10€. Esta regra não se apl...
	10.3.12 Os pares suplentes que fizerem o pagamento, mas não entrarem por falta de espaço, e os jogadores que fizerem o pagamento fora de prazo, ser-lhes-á devolvido o valor da inscrição deduzido de uma taxa de serviço de 0,86€ por jogador
	10.3.13 Os pares suplentes em que um dos jogadores faça o pagamento e o outro não faça dentro do prazo para finalizar a inscrição, não lhes será devolvida a inscrição.
	10.3.14 Um jogador que se increva e fique dentro do limite de pares inscritos e lhe seja enviada uma referência para pagamento e não efectue o pagamento, por duas vezes consecutivas, ficará inibido de participar em todas as provas que se realizem nos ...
	10.3.15 Se por acaso o jogador ou jogadores de um par subirem de nível, desde o momento em que se inscrevem até ao momento em que encerram as inscrições e termina o prazo de pagamentos, de forma que de acordo com os regulamentos não seja possível part...
	10.3.16 Cabe à organização da prova determinar no regulamento da prova o limite de inscrições em determinados níveis e quais os limites em cada nível
	a) Nas provas 2.000, 5.000 e 10.000 que sejam homologadas pela FEPA não pode haver limite de inscrições no nível 1
	b) Nas provas de nível 1 Masculinas que não sejam homologadas pela FEPA, o limite de inscrições não pode ser inferior a 24 nas provas classe 2.000 e 5.000, e 28 nas provas 10.000 e 15.000.
	c) Tanto em provas homologadas pela FEPA com não homologadas pela FEPA, todos os níveis à excepção do nível 1, o limite de inscrições não pode ser inferior a 12
	10.3.17 São permitidas as trocas de pares antes do encerramento das inscrições, mas estas serão consideradas uma desistência da prova e a nova inscrição vai para o fim da fila de inscrições. Caso os jogadores já tenham efetuado o pagamento da inscriçã...
	10.3.18 O prazo de encerramento de inscrições será de acordo com as seguintes indicações:
	a) Provas 1.000 e 2.000
	 Inscrições até às 15:00 da 5ª feira da semana anterior à realização da prova;
	 Inclusão dos WCs do Clube na lista de inscrições até às 17h do mesmo dia
	 Envio dos emails com pedido de pagamento a partir das 18h desse mesmo dia
	 Pagamento da inscrição até às 17h de 6ª feira
	b) Provas 5.000 e 10.000 e 15.000
	 Inscrições até às 15:00 da 3ª feira da semana anterior à realização da prova;
	 Inclusão dos WCs do Clube na lista de inscrições até às 17h do mesmo dia (1)
	 Envio dos emails com pedido de pagamento a partir das 18h desse mesmo dia (1)
	 Pagamento da inscrição até às 17h de 4ª feira

	10.3.19 O limite de pagamento para os pares inscritos e aceites, será sempre até às 17h do dia seguinte ao encerramento das inscrições.
	10.3.20 As inscrições para todas as provas oficiais FPP, e os Campeonatos de Equipas Oficiais, só podem ser feitas da forma acima descrita. Não é permitido o adiamento de quaisquer prazos de inscrições nas provas, solicitações de WCs ou pagamentos, a ...
	10.3.21 Um praticante jogador poderá cancelar a sua inscrição numa prova, sem sofrer qualquer penalização. Terá de o fazer utilizando a plataforma de inscrições da referida prova no site da FPP, dentro dos seguintes prazos:
	a) Provas homologadas (Classe 250)
	b) Provas oficiais

	10.3.22 Nestes casos o praticante jogador poderá requerer a devolução do montante da inscrição. A este valor será deduzido a taxa de serviço de 1€ por jogador + a taxa de transferência cobrada pelo banco. Após ser notificado pela FPP de que se irá pro...
	10.3.23 Depois de ambos os jogadores do par terem feito o pagamento da inscrição, a inscrição está oficialmente concluída e não são permitidas quaisquer alterações na inscrição. Na eventualidade de um dos jogadores não poder participar e do outro quer...
	10.3.24 Depois do fecho das inscrições, sob nenhuma circunstância será permitida a mudança ou substituição de jogadores nos pares. A formação destes permanecerá a mesma ao longo de toda a prova. A não observação desta regra resultará em desqualificaçã...
	10.3.25 As inscrições de todos os pares serão públicas à medida que se forem efectuando e poderão ser consultadas na página da prova.

	10.4 ENTRADA NAS PROVAS
	10.4.1 Em provas onde haja limite de inscrições, e o número de inscritos seja superior a esse limite, existem critérios para determinar quem entra na mesma. Esses critérios são aplicados sequencialmente por esta ordem:
	1. Inscrição válida e paga.
	2. Os 8 primeiros jogadores do ranking no respectivo nível emparelhados entre si (ver regras de ranking).
	3. Hora de inscrição

	10.4.2 Um par feminino de nível 1 poderá entrar numa prova de masculinos de nível 2 quando não haja prova de F1 por falta de inscrições e haja vagas para entrar na prova M2. Para efeitos de entrada na prova ou atribuição de cabeças de série, serão atr...

	10.5 SISTEMA COMPETITIVO
	10.5.1 As provas serão disputadas utilizando os seguintes sistemas competitivos:
	10.5.2 Quadro Directo
	1. As provas serão organizadas através de um quadro único, ou de um quadro principal e de quadros de qualificação.
	a) Quadro principal é aquele onde são colocados os pares com melhor ranking entre os inscritos, os que forem apurados da prova de qualificação, os que beneficiem de convite especial (Wild-Card), os “lucky-losers” e os “alternates”.
	b) As provas de qualificação podem ser abertas (sem número limite de inscritos) ou fechadas e destinam-se a apurar, de entre os pares inscritos que não tiveram lugar no quadro principal, os que irão preencher as vagas a esse fim destinadas.
	2. Em algumas provas poderá ser organizado um quadro (Quadro B) para os jogadores eliminados na primeira ronda do quadro principal, de acordo com o referido neste regulamento e no regulamento específico da prova. Neste quadro não poderão ser incluídos...


	10.5.3 Por grupos
	1. Os pares são distribuídos em grupo e jogam no sistema de todos contra todos.

	10.5.4 Combinado
	1. É organizado em duas fases, onde são combinados os dois anteriores sistemas competitivos, da seguinte forma:
	a) A primeira fase é disputada no sistema de grupos
	b) A fase seguinte é disputada pelos apurados da primeira, no sistema de quadro directo.


	10.6 SISTEMA DE JOGO
	10.6.1 Na disputa de encontros são apenas permitidos os seguintes sistemas de jogo:

	10.7 MODALIDADES DE JOGO (Ponto de Ouro em Vigor)
	10.7.1 As modalidades de jogo permitidas nas provas são as seguintes:
	10.7.2 A modalidade de jogo da prova poderá ser decidida em função do número de participantes e do número de campos disponíveis. Como referência indicativa e de acordo com as categorias e quadros disputados na prova, deverá ser seguida a tabela abaixo:
	10.7.3 A certificação de um torneio FPP, pode ser retirada por violação de qualquer uma destas regras, mesmo depois da prova ter sido disputada. A entidade que viole algum dos pontos anteriores pode estar sujeita a punição pela comissão disciplinar da...

	10.8 QUADROS E SORTEIO DAS PROVAS
	10.8.1 Os sorteios dos quadros da prova são públicos e realizados pelo Juiz Árbitro através do sistema da FPP após receber a lista final de inscrições com todas as validações feitas.
	10.8.2 Qualquer pessoa com uma licença válida pode estar presente nos sorteios.
	10.8.3 Não pode entrar no sorteio um praticante jogador que:
	10.8.4 A ordenação dos pares na lista de entrada nos quadros será efectuada de acordo com os seguintes critérios, indicados por ordem de preferência:
	10.8.5 A pontuação de um par é obtida pela soma dos pontos de ambos os praticantes jogadores. O praticante jogador que não aparece em nenhum ranking é considerado com zero pontos.
	10.8.6 Em caso de empate entre dois pares, será primeiro o par que tiver o praticante jogador com melhor classificação, caso o empate se mantenha, a ordem dos pares será sorteada.
	10.8.7 Os quadros das diferentes provas e consoante as diferentes categorias serão elaborados conforme o regulamentado no Anexo XIX, cumulativamente com os critérios gerais seguintes:
	10.8.8   A composição dos quadros será de acordo com os seguintes critérios:
	10.8.9     O sorteio no sistema de grupos deve ser feito da seguinte forma:
	a) Colocação de um cabeça de série em cada grupo;
	b) O número de cabeças de série é igual ao número de grupos (Ex. Nos csao de 2 grupos, há 2 cabeças de série)
	c) Sorteio dos restantes pares em conjuntos iguais ao número de grupos, por ordem de classificação.
	Ex: No caso de 2 grupos: os primeiros 2 pares com melhor ranking são os cabeças de série de cada grupo. Depois são sorteados os proximos 2 pares com mais ranking por cada um dos grupos e assim sucessivamente.
	10.8.10 Se for detectado um erro no sorteio de algum dos quadros, o sorteio deve ser repetido, desde que o respectivo quadro ainda não tenha começado e a alteração não afecte os outros quadros que já possam ter iniciado.
	10.8.11 Depois de realizado o sorteio, os quadros só podem ser alterados quando haja confirmação de uma falta de comparência e desde que haja tempo para a realização de novos quadros e ordens de jogos bem como para informar os participantes afectados ...
	10.8.12 Qualquer impugnação ou reclamação sobre o sorteio e quadros de uma prova devem ser feitas por escrito para o Coordenador Técnico da FPP (cnat@fppadel.pt) e/ou o Juiz Árbitro da prova antes do início da mesma. Eles tomarão as medidas, que consi...
	10.8.13 Uma vez iniciado o aquecimento do primeiro encontro agendado para a primeira ronda de um quadro, não poderá fazer-se nenhuma alteração ao mesmo.

	10.9 QUADRO B
	10.9.1 O quadro B é um quadro disputado pelos pares que são eliminados na primeira ronda da prova.
	10.9.2 Nas provas de classe 10.000, 15.000, Campeonatos Nacionais e Regionais, e provas de equipas organizadas pela FPP não se realizam Quadros B. Excepção nos escalões de Veteranos e Jovens – poderá haver quadro B nas provas de Classe 10.000
	10.9.3 A realização do quadro B nas restantes classes de provas, é decisão do diretor de prova.
	10.9.4 Os quadros B contam para a classificação FPP, de acordo com o Anexo Pontos de Ranking e Prize Money.
	10.9.5 Um par a quem tenha sido atribuído um bye, não poderá participar no Quadro B.
	10.9.6 Um par a quem tenha sido aplicada uma falta de comparência não poderá participar no Quadro B.
	10.9.7 Um par que passe a primeira ronda por falta de comparência e perca a próxima, não poderá participar no quadro B.
	10.9.8 Qualquer par com direito a participar no quadro B, caso não o pretenda fazer, deve comunicar ao Juiz Arbitro até 30 minutos após o término do seu jogo, caso contrário o juiz árbitro assumirá que vão participar.


	10.10 CRITÉRIO DE DESEMPATE EM GRUPOS
	10.10.1 Em caso de empate na fase de grupos, os critérios de desempate seguem a seguinte ordem:
	10.10.2 Estes critérios são aplicados sequencialmente sempre que permaneça o empate. No momento em que um ou mais pares deixem de estar empatados e permaneçam outros pares empatados, serão novamente aplicados os critérios de desempate pela ordem estab...
	10.10.3 Quando um dos pares foi penalizado por falta de comparência ou por desistência, será excluída do grupo de desempate e colocado no último lugar entre os pares empatados.
	10.10.4 Para a realização dos referidos cálculos, todos os encontros com FC contabilizam como derrota por dois (2) sets (6/0 e 6/0) e todos os encontros iniciados, mas inacabados por qualquer tipo de abandono da mesma forma: derrota por dois (2) sets ...


	10.11 WILD CARD
	10.11.1 A FPP ou a organização da prova poderão atribuir convites (Wild Card) que permitem a entrada nos torneios.
	10.11.2 Os wild cards são garantia de participar na prova, mas nem sempre garantem a entrada no Quadro Principal.
	10.11.3 Os wild cards (WC) dos clubes, terão que ser atribuídos até 2h depois de encerradas as inscrições, ou seja, até às 17h do dia de encerramento das inscrições, e comunicados ao Juiz Arbitro para que possam ser incluidos nas listas finais de part...
	10.11.4 O número máximo de WC, que pode ser concedido numa determinada prova será conforme a tabela 10.8.8 do presente regulamento.
	10.11.5 Os wild cards da organização são atribuídos pelo Director de Prova de acordo com as seguintes premissas:
	a) Terá de estar mencionado no Regulamento da prova a atribuição de WC e o respectivo número por categoria.
	b) Poderão ser atribuídos 2 WC por categoria
	c) Os pares que recebem os WC podem não estar regularmente inscritos na prova, e a inscrição paga.
	d) Estes WC não garantem entrada no Quadro principal da prova, (apenas se os jogadores tiverem ranking para entrar no mesmo)
	e) A atribuição destes WC não aumenta o número de participantes na prova

	10.11.6 Os wild cards da FPP são atribuídos pela coordenadora nacional de assuntos técnicos da FPP de acordo com as seguintes premissas:
	a) Poderá ser atribuído 1 WC por cada prova de nível 1 (M1 e F1)
	b) Não podem ser atribuídos WCs a pares que se tenham esquecido de inscrever dentro do prazo na prova ou que se tenham inscrito e depois não tenham feito o pagamento dentro do prazo.
	c) Os WCs destinam-se a situações excepcionais de entrada para pares que por algum motivo não tenham ranking para entrar na prova, ou pares estrangeiros em que a sua presença é uma mais-valia para a prova e por algum motivo só possam ter confirmado a ...
	d) Estes WC garantem entrada no Quadro principal da prova, mesmo que os jogadores não tenham ranking para entrar no mesmo.
	e) O WC da FPP poderá ser atribuído até se iniciar o sorteio dos quadros.
	f) Ao entrarem no quadro os WC retiram do quadro Principal o par pior classificado no quadro, se este estiver completo, aumentando assim o número total de inscritos nessa categoria em 1 par.

	10.11.7 Cada jogador só poderá receber no máximo 3 Wild Card por época.

	10.12 CABEÇAS DE SÉRIE
	10.12.1 A ordem dos cabeças de série de um quadro será estabelecida de acordo com a pontuação dos pares inscritos. A pontuação de um par é determinada pelos pontos do ranking oficial da FPP e é obtida pela soma dos pontos de ambos os jogadores.
	10.12.2 Em caso de empate entre dois pares, será primeiro o par que tiver o jogador com melhor classificação, caso o empate se mantenha, a ordem dos pares será sorteada.
	10.12.3 A relação entre o número de cabeças de série e o número de participantes na prova será o seguinte:
	10.12.4 Caso os praticantes jogadores tenham classificação internacional, terão preferência sobre o ranking FPP de acordo com os seguintes critérios:
	10.12.5 Ranking WPT/APT: Masculino – Top 80/Top 20 Feminino - Top 50/Top 12
	10.12.6 O Ranking APT tem um factor de 4 em relação ao WPT. Ex: Um jogador nº10 do APT é equivalente a um jogador nº40 do WPT.
	10.12.7 Os Rankings WPT/APT têm precedência sobre o ranking FPP.
	10.12.8 Para efeitos de entrada no quadro principal, só se aceitam 4 pares com pelo menos um jogador estrangeiro no quadro principal, independentemente do quadro ser 12, 16, 32 ou 64, os restantes terão de disputar uma fase de qualificação, caso haja,...
	a) A única excepção é se um dos pares estrangeiros tiver um WC da FPP, que nesse caso faz com que possa entrar no quadro mais um jogador estrangeiro do que o originalmente previsto, ou seja esse WC não conta como par estrangeiro e é tratado como um pa...
	10.12.9 Se uma senhora estiver a jogar excepcionalmente em M1 e tiver ranking WPT/APT Top100/Top25, para efeitos de pontos a somar ao parceiro, deverá ter metade dos pontos que o jogador M1 tem no ranking equivalente ao seu no WPT/APT. Ex: Jogadora nº...
	10.12.10 Uma jogadora que não tenha ranking WPT/APT Top100/Top25 e esteja a jogar em Masculinos e seja F1, para efeitos de pontos deverá ter 1/5 dos pontos que tem o M1 equivalente. Ex: a jogadora é nº4 de F1, deve ficar com 1/5 dos pontos que tem o j...
	10.12.11 Uma jogadora que não seja WPT/APT Top100/Top25 nem F1 no ranking FPP, não poderá jogar em M1 a não ser que seja Top10 nos Rankings Nacionais do Brasil, Espanha e Argentina, e nesse caso entrará com 0 pontos, ficando o par apenas com os pontos...
	10.12.12 A determinação dos cabeças de série nas provas deve estar de acordo com a classificação em vigor no dia do sorteio da prova.



	10.13 LUCKY LOSERS
	10.13.1 Nas provas onde exista quadro de qualificação, caso exista alguma desistência ou falta de comparência no Quadro principal, essas vagas poderão ser preenchidas por jogadores que participaram no quadro de qualificação, que serão designados de “L...
	10.13.2 O sorteio dos "Lucky-Losers" será realizado publicamente pelo Juiz Árbitro, no local do torneio.
	10.13.3 A entrada dos jogadores “Lucky-Losers” será feita de acordo com os seguintes critérios, indicados por ordem decrescente:
	10.13.4 Um par só poderá ser considerado como “Lucky-Loser”, desde que informe o Juiz Árbitro no prazo definido e esteja pronto para jogar, no período de 15 minutos após a chamada do jogo.

	10.14 ISENTOS (“BYE”) E ALTERNATES
	10.14.1 Nos quadros onde os números de inscritos não preencham todas as vagas do mesmo, serão atribuídos “Bye”
	10.14.2 A atribuição de isenção (Bye) será efectuada pela seguinte ordem:
	10.14.3 É considerado “Alternate”, qualquer par regularmente inscrito numa prova que, após a ordenação de todos os pares inscritos e divulgação da lista de participantes, não tenha entrada na mesma.
	10.14.4 No caso de existir alguma desistência ou falta de comparência o par poderá vir a entrar na prova.

	10.15 DESISTÊNCIA
	10.15.1 A desistência de uma prova deve ser comunicada imediatamente ao Juiz Árbitro e à FPP, por telefone e email ou qualquer outro meio que permita guardar registo, indicando o nome, número da licença, e motivo da ausência.
	10.15.2 Após a confirmação da desistência e caso os quadros já tenham sido publicados o JA actuará da seguinte forma:
	1. A mais de 12h para o início da prova:

	a) Sistema de Grupos:
	O sorteio será realizado de novo;
	b) Sistema de Quadros:
	Os quadros serão refeitos, de acordo com os seguintes critérios:
	1. Reposicionar-se os cabeças de série na forma correcta, de acordo com os pontos de ranking das duplas dessa categoria.
	2. À posição que ficou vaga no quadro será atribuída a um alternate, caso haja, ou um bye
	1. À posição que ficou vaga no quadro será atribuída a um alternate, caso haja, ou um bye
	2. A Menos de 12h para o início da prova, os quadros não serão refeitos:
	O par adversário avança para a próxima ronda do quadro (WO) ou no caso de grupos, todos os pares do grupo recebem uma vitória contra o par que desistiu (resultado: 6/0; 6/0).
	3. No decorrer da prova


	a) Em fase de Quadro:
	b) Em fase de Grupos:
	10.15.3 As faltas referidas nos pontos anteriores, apesar de justificadas não carecem de restituição do valor da inscrição na prova.


	10.16 FALTA DE COMPARÊNCIA (FC)
	10.16.1 Será considerada Falta de Comparência quando:
	a) Um dos pares não esteja preparado para jogar até um máximo de 10 minutos da hora afixada para o seu encontro, esta decisão é exclusiva do juiz árbitro.
	b) A desistência não seja justificada;

	10.16.2 As desistências serão justificadas apenas pelos seguintes motivos:
	a) Doença ou lesão comprovada por declaração médica
	b) Morte de pessoa próxima
	c) Acidente
	10.16.3 A justificação ou atestado médico deve ser entregue por escrito ao Juiz Árbitro ou à FPP, até 24 horas após o horário marcado do encontro.
	10.16.4 As FC serão sancionadas disciplinarmente e o praticante jogadpr poderá ficar impedido de participar na prova ou provas seguintes.
	10.16.5 Nas provas que decorram por grupos, se um par já tiver jogado um encontro ou se o grupo for de apenas 3 duplas a eliminação dá-se logo na primeira falta de comparência. Caso os grupos sejam de 4 ou mais duplas e haja uma falta de comparência n...
	10.16.6 Para efeitos de classificação, ao jogador que seja averbada FC sem justificação aceite pelo juiz árbitro, ser-lhe-ão retirados todos os pontos na prova, no caso de a justificação ser aceite os pontos ser-lhe-ão atribuídos, de acordo com a rond...
	10.16.7 Quando um jogador tiver mais que uma falta de comparência, será penalizado no ranking com uma das suas 14 melhores provas a contar 0 pontos no ranking.



	10.17 NÚMERO MÁXIMO DE ENCONTROS
	10.17.1 Terão de ser respeitados os seguintes máximos de encontros por dia:
	10.17.2 O Juiz Árbitro pode alterar esta regra se entender que serão encurtados os sistemas de jogo por más condições atmosféricas ou outros motivos de força maior.


	10.18 PERÍODOS DE DESCANSO
	10.18.1 Durante a realização das provas têm de ser respeitados os seguintes periodos de descanso:
	10.18.2 Encontros realizados no mesmo dia:
	10.18.3 Encontros realizados em dias diferentes, intervalo entre o último encontro de um dia e o primeiro jogo do dia seguinte:
	10.18.4 Os intervalos previstos nos números anteriores são apenas considerados para encontros da mesma categoria. A regra não se aplica entre encontros de categorias distintas.
	10.18.5 Os períodos mínimos de descanso podem não ser aplicados em provas jovens, a fim de facilitar uma maior participação na prova num horário concentrado.

	10.19 ORDEM DE JOGOS
	10.19.1 É responsabilidade do Juiz Árbitro elaborar a ordem de jogos para todo o torneio e publicá-la na página da prova até às 16:00 da 2ª feira da semana em que se disputa a prova. Caso haja alguma alteração posterior deverá ser comunicada à FPP e a...
	10.19.2 Não é permitido ao Juiz Árbitro antecipar ou adiar o horário previsto de um jogo para acomodar um par que saiba que não vai poder estar presente no horário previsto por motivos externos à prova, ou com o intuito de evitar que receba uma FC (co...
	10.19.3 Os jogadores são responsáveis por se informarem da ordem de jogos e terão que respeitar com rigor o horário dos respectivos jogos.
	10.19.4 À excepção das provas nocturnas, a marcação do primeiro e último encontro do mesmo dia para todas as provas, terá que obedecer ao seguinte:
	10.19.5 Com luz natural:
	a) O 1º encontro não se deverá iniciar antes das 08:00 horas.
	b) O último encontro terá que ser iniciado 1:30h antes do pôr-do-sol.
	10.19.6 Com luz artificial:
	a) O 1º encontro não se deverá iniciar antes das 08:00 horas.
	b) O início do último encontro será até às 20h00 horas nas provas para o Grupo Jovem e até às 00:30 horas para as provas dos grupos Absoluto e veterano.


	10.20 INTERRUPÇÃO DE UMA PROVA
	10.20.1 As provas deverão ser contínuas, ter sempre início e termo nas datas previstas no regulamento, podendo apenas ser alteradas por condições climatéricas adversas ou por ocorrências excepcionais, devidamente justificadas pelo Juiz Árbitro e Direc...
	10.20.2 Sempre que uma prova não termine na data prevista, o Juiz Árbitro terá que a concluir no prazo máximo de 8 dias, em relação à data marcada para o seu termo.
	10.20.3 Caso não seja possível a conclusão da prova no prazo estabelecido, a mesma será considerada terminada à data da sua interrupção, sendo, para todos os efeitos, considerados os resultados até aí verificados.
	10.20.4 Para evitar a interrupção, por motivo de más condições climatéricas ou falta de condições, a prova ou algumas categorias podem ser transferidas para outro clube filiado a não mais que 30km a fim de conseguir terminar a mesma dentro do período ...

	10.21 RELATÓRIO DE PROVA
	10.21.1 No final da prova, o Juiz Árbitro, para além de actualizar todos os quadros e resultados da plataforma online, terá de enviar o relatório da prova de acordo com os seguintes prazos:

	10.22 PROVAS DE CATEGORIA MISTA
	10.22.1 Nas provas de pares mistos serão aplicadas as mesmas normas que nas provas masculinos ou femininos, para efeitos de pontuação para cabeças de série ou entrada em quadros, será tida em conta a pontuação que cada jogador masculino e feminino tem...
	10.22.2 Um par só poderá jogar no nível ou melhor do jogador que tem o melhor nível do par.

	10.23 RESULTADOS OFICIAIS
	10.23.1 Os resultados de uma prova são declarados oficiais assim que são publicados na página oficial.
	10.23.2 Qualquer contestação aos resultados ou alguma incidência que tenha ocorrido durante a prova que vá contra o Regulamento Geral da FPP, deverá ser enviada num prazo inferior a setenta e duas horas após a conclusão da prova por email. Deverá ser ...


	11 RANKING OFICIAL FPP
	11.1 PRINCÍPIOS GERAIS
	11.1.1 Os praticantes jogadores serão ordenados por ordem numérica crescente em função da pontuação obtida nos torneios oficiais da FPP.
	11.1.2 O ranking oficial é actualizado automaticamente e imediatamente a seguir ao árbitro inserir os resultados finais da prova no sistema.
	11.1.3 O Ranking será publicado no site oficial da FPP.
	11.1.4 Quaisquer dúvidas sobre o Ranking Oficial podem ser feitas por e-mail para a FPP (torneios@FPPadel.pt).
	11.1.5 Serão estabelecidas classificações individuais para cada um dos escalões e géneros dos seguintes grupos:
	11.1.6 O ranking é actualizado todas as semanas na madrugada de segunda para terça-feira. Nessa actualização, são removidos os pontos das provas concluídas na mesma semana do ano anterior, salvaguardando os pontos dos Campeonatos Nacionais e Regionais...
	11.1.7 O sistema de classificação absoluta oficial será estabelecido pela soma dos pontos obtidos nas provas FPP. Serão pontuáveis um máximo de 14 provas do calendário nacional (durante entre os 365 dias anteriores e 11 meses anteriores), mais o Campe...
	11.1.8 Os pontos conquistados no Masters contarão apenas efeitos de ranking final do ano, dando assim a possibilidade a quem participa de poder ainda subir ou descer na classificação ao participar no Masters. Assim que a temporada do ano seguinte inic...
	11.1.9 Os jogadores que se classificarem para o Masters no Nível 1 de Masculinos e Femininos estão obrigados a participar no mesmo, salvo motivo de força maior, morte de familiar de 1º e 2º grau. No caso de lesão que deverá ser enviado um atestado méd...
	11.1.10 Os jogadores de Nível 1, masculinos ou Femininos que se classificarem para o Masters e não participarem no mesmo, sem motivo de força maior aceite pela Direcção da FPP, terão uma penalização de 50.000 pontos no ranking, que durará até ao dia 3...
	a) São motivos de força maior: Morte de familiar até 2º grau, lesão impeditiva de actividade fisica, devidamente certificada pela apresentação de atestado médico
	b) O Atestado médico deve ser apresentado ao Secretário Desportivo da FPP, até 72h antes do início do primeiro encontro do Masters – não cumprindo este requisito o certificado será considerado inválido.
	c) Mesmo apresentando atestado médico, o secretário desportivo da FPP poderá requerer que o atleta seja examinado pelo médico da FPP a fim de aferir o grau de lesão do jogador. Neste caso, será o médico da FPP que terá a palavra final sobre a justific...
	11.1.11 Para efeitos de classificação, ao jogador que seja averbada desistência ou FC justificada, ser-lhe-á atribuída a pontuação correspondente à ronda anterior. No caso de FC injustificada ou Desistência injustificada ser-lhe-á atribuída a pontuaçã...
	11.1.12 Sempre que um jogador tenha sido impedido de participar numa prova de Classe 10.000 ou 15.000 devido a uma convocatória para a Selecção Nacional, os pontos do primeiro torneio 5.000 imediatamente a seguir à semana da participação do jogador na...
	11.1.13 Aos Jogadores que participem num número de provas superior a 14, serão eliminados os piores resultados até o número de provas pontuáveis perfazer 14, ou seja, contarão sempre as melhores 14 provas mais o Nacional e Regional dos últimos 11 mese...

	11.2 SISTEMA DE PONTUAÇÃO
	11.2.1 Para efeitos classificativos haverá 6 níveis de torneios, consoante o número que pontos que distribuem. São eles:


	12 CALENDÁRIO OFICIAL
	12.1.1 A Federação fará um calendário temporário que incluirá uma pré-reserva de datas para: Circuito de provas absolutas (Opens 1.000, 2.000, 5.000, 10.000 e 15.000), o Circuito Jovem, Circuito Veterano, Ligas Homologadas pela FPP, Campeonatos Nacion...
	12.1 PROVAS
	12.1.1 Se algum clube ou empresa desejar organizar uma prova do Circuito FPP, deve seguir as regras constantes nos seguintes anexos do Regulamento Geral em vigor:
	12.1.2 Para efeitos do Calendário Oficial, são consideradas as seguintes Regiões: Norte, Centro, Grande Lisboa/Setúbal, Alentejo, Sul, Madeira e Açores.
	12.1.3 São consideradas provas em simultâneo aquelas cuja data coincide em mais do que 2 dias.
	a) Não pode ser marcada mais do que uma prova em simultâneo das classes 5.000 e/ou 10.000 na mesma região ou região vizinha.
	b) Excepção: se dois clubes ou empresas combinarem entre si que um deles organiza a categoria M1 e ou outro organiza a categoria F1, e se não houver qualquer categoria repetida nas duas provas (Ex: se um organiza F2 o outro já não pode organizar F2), ...

	12.1.4 Não podem ser marcadas mais do que 4 provas em simultâneo das classes 1.000, 2.000, 5.000 e 10.000, em datas coincidentes, na mesma região.  Os torneios 250 não estão abrangidos pela regra anterior.
	12.1.5 Não podem ser marcadas mais que 9 provas em simultâneo no mesmo fim de semana em todo o território nacional e Ilhas.
	12.1.6 Não se podem marcar quaisquer provas oficiais da FPP durante as seguintes provas que se realizem em Portugal: Provas WPT (Masters, Open e Challenger), Provas APT (Grand Master, Masters e Open), Campeonato Nacional Absoluto, Campeonato Nacional ...
	12.1.7 Não podem ser marcadas provas de Nível 1 que coincidam com competições internacionais que se realizem em Portugal, onde participe a Selecção Nacional.
	12.1.8 Se uma competição internacional vier a realizar-se em Portugal e for marcada, depois de uma prova que inclua o nível 1 já estar confirmada no calendário oficial da FPP, numa data que coincidam, a prova do calendário da FPP poderá ser mudada de ...
	12.1.9 Se uma competição internacional vier a realizar-se fora de Portugal e for marcada depois de uma prova que inclua o nível 1 já estar confirmada no calendário oficial da FPP, numa data que coincidam, a prova do calendário da FPP terá lugar e os j...
	12.1.10 Não se podem marcar quaisquer provas oficiais da FPP durante o mês de Janeiro e Dezembro, para além das provas citadas em 4.4.2
	12.1.11 O Campeonato Nacional Absoluto deverá, se as condições de organização nos clubes o permitirem, alternar anualmente a sua realização em Lisboa e fora de Lisboa.
	12.1.12 O Campeonato Nacional de Clubes deverá, se as condições de organização nos clubes o permitirem, alternar anualmente a sua realização em Lisboa e fora de Lisboa.
	12.1.13 A Liga de Clubes deverá decorrer a 2 mãos em cada uma das regiões (Norte, Centro, Sul e Ilhas) assim que haja um número mínimo de três clubes filiados em cada uma das dadas regiões.
	12.1.14 Para a inscrição de uma prova no Calendário Oficial de Provas, as candidaturas terão de ser efectuadas no site da FPP. O clube ou entidade organizadora terá de aceder à sua área pessoal no site www.FPPadel.pt e preencher a candidatura de prova.
	12.1.15 Depois de preenchido o formulário de candidatura à organização de uma prova com as respectivas datas propostas à realização da mesma, o clube deverá efectuar o pagamento da taxa de reserva de data.
	12.1.16 A taxa de reserva está definida na Tabela de Taxas de 2022. Até ser feito o pagamento a data não está garantida ao clube nem a prova fica publicada no calendário. A caução será devolvida ao clube no acerto de contas com a FPP depois de realiza...
	12.1.17 Na inscrição de provas no calendário, a FPP terá em consideração os seguintes critérios e observará as seguintes regras:
	12.1.18 Distribuição homogénea das provas por todos os clubes filiados
	12.1.19 Antiguidade de Filiação consecutiva.
	12.1.20 Número de campos e respectivas condições técnicas.
	12.1.21 Número de licenças de jogadores do clube proponente.
	12.1.22 Experiência na organização de provas desportivas.
	12.1.23 Orçamento, patrocinadores, e outros apoios.
	12.1.24  Rotação e distribuição geográfica em defesa dos interesses desportivos e de desenvolvimento do Padel.
	12.1.25 Será dada prioridade à organização de uma prova que mantenha a mesma data do ano anterior, desde que a mesma seja solicitada até ao dia 15 de Janeiro do ano em questão e paga a taxa correspondente. A prioridade será retirada sempre que a organ...
	12.1.26 Os organizadores das provas incluídas no calendário oficial cuja realização seja cancelada sem uma justificação prevista nos regulamentos, perderão o direito à caução inicialmente depositada.

	12.2 ALTERAÇÕES
	12.2.1 Após a publicação do Calendário Oficial, qualquer alteração aos dados de uma prova, deverá ser solicitado por escrito à FPP, que tentará atender a todos pedidos recebidos desde que não violem direitos de terceiros.
	12.2.2 O organizador que faça alterações na realização de uma prova sem autorização da FPP poderá ser punido com desqualificação até um ano para organizar provas incluídas no Calendário Oficial. Para além disso perde a caução inicialmente depositada n...
	12.2.3 A FPP reserva-se o direito de alterar o calendário a qualquer momento por razões de conveniência, uma vez avaliadas as circunstâncias e sempre que as datas das provasinternacionais sejam alteradas ou por razoes de interesse da modalidade.


	13 SELECÇÃO NACIONAL (TEAM FPP)
	13.1 MISSÃO
	13.1.1 A FPP elegerá entre os seus atletas, em todos os escalões os melhores para a representar nos encontros, campeonatos ou provas internacionais.

	13.2 SELECIONADOR NACIONAL/TREINADOR NACIONAL
	13.2.1 Será a figura que se encarregará de delinear os processos de desenvolvimento dos atletas ao longo do ano, desenvolver o programa de treino das selecções, organizar e dar os estágios de selecções, acompanhar selecções em todas as deslocações que...

	13.3 ELEGIBILIDADE
	13.3.1 Para representar a seleção nacional em qualquer actividade, os atletas têm de cumprir obrigatoriamente com todas as cláusulas do Regulamento do Team FPP (Anexo XVII do Regulamento Geral) bem como os adicionais seguintes requisitos:
	13.3.2 Respeitar e cumprir todos os regulamentos da FPP ou acatar todas as decisões do Presidente, Membro da Direcção, Seleccionador Nacional ou Director de Prova que acompanhe as selecções em qualquer actividade;
	13.3.3 Abster-se de fazer qualquer comentário público negativo, sobre qualquer decisão tomada pelo Presidente, Direcção, Seleccionador Nacional, Director de Prova, Árbitro, Staff da Federação ou membro de qualquer órgão social da FPP (Conselho de Just...
	13.3.4 O cumprimento é obrigatório para poder ser elegível para as listas de convocados. Caso não cumpra será automaticamente excluido, mesmo que tenha ranking que o qualifique automaticamente.

	13.4 CRITÉRIOS DE SELECÇÃO (REPRESENTAÇÕES NACIONAIS):
	13.4.1 Prioridade dada aos integrantes do Team FPP Tour
	13.4.2 25% dos seleccionados serão os jogadores melhor classificados no ranking nacional FPP;
	13.4.3 Os outros 75% dos jogadores serão convocados pela equipa técnica (Seleccionador e Director das Selecções), baseado no seu ano competitivo;
	13.4.4 Se algum jogador seleccionado no ponto (13.4.2) não puder participar na convocatória, será convocado o jogador imediatamente a seguir no ranking que cumpra os critérios de elegibilidade;
	13.4.5 No caso de os jogadores em (13.4.2) não estarem a jogar regularmente, devido a alguma lesão, ou ausência prolongada da modalidade, ou falta de condição física, caberá ao seleccionador e director de selecções a decisão de incluir ou não o jogado...
	13.4.6 No caso de um jogador ter algum comportamento desportivamente impróprio em qualquer actividade da FPP, ou tiver sido alvo de processo disciplinar nesse ano, ou atentar de alguma forma com o desenvolvimento do padel nacionalmente, ou tiver algum...

	13.5 CRITÉRIOS DE SELECÇÃO (ESTÁGIOS)
	13.5.1 Os atletas convocados para os estágios devem cumprir com o Regulamento do Team FPP (Anexo XVII ao Regulamento Geral)
	13.5.2 Os critérios de selecção para os estágios (10 a 12 Jogadores Absolutos e Jovens – 10 a 20 em Veteranos) são os seguintes:

	13.6 TEAM FPP (SELECÇÃO NACIONAL)
	13.6.1 O Team FPP é um projecto de apoio aos jogadores aspirantes à profissionalização no Padel competitivo. O Team FPP pode ser integrado por elementos Masculinos, Femininos, e Jovens, desde que o seu nível justifique a inclusão do jogador no Team FPP.
	13.6.2 Para poder fazer parte, o mínimo é estar nos 12 primeiros do Ranking Nacional, ou ter menos de 22 anos e estar nos 20 primeiros do Ranking Nacional, ou ser reconhecidamente um jogador de potencial excepcional – cabe ao Seleccionador Nacional af...
	13.6.3 O Anexo XVII é uma extensão do Regulamento Geral que regula em detalhe o Team FPP (Selecções Nacionais).

	13.7 ESTÁGIOS
	13.7.1 Os estágios farão parte do calendário oficial da FPP e poderão coincidir com qualquer prova do Calendário Nacional ficando ao critério do Director de Selecções e do Seleccionador Nacional.
	13.7.2 Os estágios das Selecções Absolutas, Jovens e Veteranas, Femininas e Masculinas serão convocados e organizados pelos respectivos directores de selecções da FPP e/ou Seleccionador Nacional, e serão incluídos no Calendário Nacional em Janeiro.
	13.7.3 Um estágio tem prioridade sobre qualquer prova e um jogador não pode dizer que não está disponível para integrar um estágio por querer participar numa qualquer prova que se realize durante a data do estágio.
	13.7.4 A selecção dos jogadores integrantes dos estágios será de acordo com o estipulado no respectivo regulamento - Regulamento Critérios de Selecção
	13.7.5 As datas dos estágios poderão ser alteradas por motivos técnicos ou por alterações de datas dos eventos internacionais.
	13.7.6 Um jogador que for convocado para qualquer actividade da seleção nacional, publicada no Calendário Oficial da FPP e que esta não interfira com qualquer prova do WPT (Master ou Open) /APT (Master ou Open) em que o jogador possa estar inscrito, a...
	a) Consideram-se actividades da Selecção Nacional, qualquer estágio, encontro, exibição ou Campeonato Internacional.
	b) Se um jogador(a) falhar uma convocatória por lesão e participar em qualquer prova ou actividade na mesma data para qual estava convocado(a), o(a) jogador(a) será suspenso(a) nas próximas três actividades da Selecção nacional.
	c) A dispensa por lesão será verificada pelo departamento médico da FPP que validará a dispensa como válida. O atestado deverá ser apresentado no máximo até 3 dias antes da actividade ocorrer, a não ser que a lesão ocorra depois desse prazo, altura em...

	13.7.7 A FPP custeará as despesas dos jogadores nos estágios. Estas incluem: Alimentação durante o período de estágio (dia e hora que inicia e dia e hora de termina), todo o material desportivo e didáctico, instrutores, campos, e para atletas que viva...
	a) Para os que vivem a mais de 200km o subsídio de deslocação será no máximo no valor de um bilhete de comboio Alfa (ida e volta), na classe turística, da cidade mais perto onde vivem até à cidade mais perto de onde se realiza o estágio.
	b) Os que vivam no estrangeiro o valor máximo será calculado baseado nos Kms da seguinte forma: o que o google maps der como os kms pelo percurso mais perto, será multiplicado por 10 cêntimos. Exemplo: 300 kms ida e 300kms volta = 600km *10centimos = ...


	13.8 ENCONTROS INTERNACIONAIS
	13.8.1 Os encontros Internacionais farão parte do Calendário Oficial da FPP ficando ao critério do Director de Selecções e do Seleccionador Nacional quais e quantos serão disputados, de acordo com as necessidades dos atletas e da melhor preparação dos...

	13.9 TORNEIOS/EVENTOS INTERNACIONAIS
	13.9.1 Os Torneios/Eventos Internacionais farão parte do Calendário Oficial da FPP
	13.9.2 Sempre que receber convites de organizações estrangeiras ou nacionais a FPP pode chamar jogadores para participar em torneios internacionais
	13.9.3 A selecção destes será feita de acordo com o Regulamento Critério de Selecção e compete ao selecionador nacional fazer as convocatórias para os mesmos

	13.10 CAMPEONATOS MUNDIAIS E EUROPEUS
	13.10.1 Os campeonatos Europeus e Mundiais fazem parte do calendário oficial da FPP, as equipas serão seleccionadas de acordo com o Regulamento Critério de Selecção, e as convocatórias serão feitas pelo seleccionador nacional.
	13.10.2 As selecções serão sempre acompanhadas por um capitão que pode ser jogador, treinador, ou ambos, ou um Director de Prova representante da FPP.
	13.10.3 As despesas de participação nestes campeonatos bem como equipamentos ficarão a cargo da FPP.

	13.11 TEAM FPP
	13.11.1 Os eventos em que participam exclusivamente os elementos do Team FPP não contam para o Ranking FPP embora possam constar do Calendário Nacional.
	13.11.2  O Team FPP tem um regulamento próprio (Anexo XVII do RG).
	13.11.3 Um elemento do Team FPP é sempre um filiado da FPP e está abrangido pelo regulamento disciplinar da FPP bem como pelo Regulamento do Team FPP
	13.11.4 Um elemento que tenha integrado a Selecção Nacional nesse ano, ou que tenha aspirações de a vir a integrar, só poderá participar em eventos homologados pela FPP. Um jogador que participe num evento que não tem parecer positivo legal da FPP, em...
	13.11.5 As decisões e sanções disciplinares sobre os elementos do Team FPP, que digam respeito ao Contrato Team FPP, salvo decisões que impliquem alguma despesa não aprovada previamente pela direcção ou director financeiro, são dadas automaticamente d...


	14 FORMAÇÃO
	14.1 CURSOS DE ÁRBITROS
	14.1.1 Existem três níveis de formação de Juiz Árbitros (A1, A2, e A3) cujos requisitos e competências poderão ser consultados no Regulamento do Árbitro (Anexo XII)
	14.1.2 Os cursos de Juiz Árbitros serão incluídos no Calendário Oficial da FPP. Estes podem coincidir com provas do Calendário Nacional, ficando à descrição da Comissão de Arbitragem.
	14.1.3 Os cursos a realizar serão de nível 1, 2 ou 3.
	14.1.4 Os Árbitros têm um regulamento próprio (Anexo XII).
	14.1.5 Os Árbitros que concluam com aproveitamento estes cursos ficarão habilitados a arbitrar provas nacionais da FPP, provas internacionais homologadas pela FPP, e em alguns casos provas do WPT se tiverem o mínimo nível exigido para isso.

	14.2 CURSOS DE TREINADORES
	14.2.1 Existem 3 niveis de formação de treinadores (T1, T2, e T3) cujos requisitos e competências poderão ser consultados no Regulamento do Treinador (Anexo XIII).
	14.2.2 Os cursos de Treinadores serão incluídos no Calendário Oficial da FPP. Estes podem coincidir com provas do Calendário Nacional, ficando à descrição da Comissão de Formação e Padel Escolar.
	14.2.3 Realizar-se-á pelo menos um curso de formação de Monitores/Treinadores por ano. Este será normalmente no início do ano antes do início da temporada competitiva. No caso de se realizarem 2, um será no início do ano e o outro a meio do ano.
	14.2.4 Os cursos a realizar serão de nível 1, 2 ou 3.
	14.2.5 Os Monitores/Treinadores tem um regulamento próprio (Anexo XIII).
	14.2.6 Os Monitores/Treinadores que integrem estes cursos ficarão habilitados a dar aulas nos clubes filiados da FPP.
	14.2.7 Os clubes filiados da FPP não devem permitir que quaisquer Monitores/Treinadores não certificados pela FPP ou sem licença válida dêem aulas nas suas instalações.

	14.3 CURSOS de DIRECTOR (D1, D2)
	14.3.1 Os cursos de Director serão incluídos no Calendário Oficial da FPP. Estes podem coincidir com provas do Calendário Nacional, ficando à descrição da Comissão de Arbitragem.
	14.3.2 Realizar-se-á um curso de formação de Directores de Prova. Este será normalmente no início do ano antes do início da temporada competitiva

	14.4 CURSOS DE TÉCNICOS DE HOMOLOGAÇÃO CAMPOS (THC)
	14.4.1 Os cursos de Técnicos de Homologação de Campos serão incluídos no Calendário Oficial da FPP. Estes podem coincidir com provas do Calendário Nacional, ficando à descrição da Comissão Técnica.
	14.4.2 Realizar-se-á um curso de formação de THC por ano. Este será normalmente no início do ano antes do início da temporada competitiva.
	14.4.3 Os cursos a realizar serão de nível 1 e 2.
	14.4.4 Os THC deverão cumprir o Regulamento de Homologação de Campos (Anexo XIV).
	14.4.5 Os THC que integrem estes cursos ficarão habilitados a homologar os campos de acordo com o Regulamento de Homologação de Campos.
	14.4.6 Os clubes filiados da FPP devem pedir a homologação de campos antes de se candidatarem à realização de provas do Calendário Oficial FPP.

	14.5 SUMMER CAMPS
	14.5.1 A FPP através do seu programa de desenvolvimento do Padel jovem/escolar poderá organizar acções em parceria com alguns clubes para desenvolver o Padel nas camadas mais jovens.
	14.5.2 Estas devem ter a duração mínima de 5 dias, mas não devem exceder mais de 2h de Padel por turno, podendo fazer-se 2 turnos por dia.
	14.5.3 Os jovens deverão entreter-se com outras actividades entre os turnos do Padel.


	15 PATROCÍNIOS
	15.1 OBJECTIVO
	15.1.1 A FPP para melhor desempenhar a sua actividade poderá recorrer a apoios de entidades privadas, podendo com estas estabelecer protocolos e parcerias que ajudem ao desenvolvimento da modalidade.
	15.1.2 Qualquer entidade poderá ser patrocinadora da FPP desde que não seja concorrente de outro patrocinador com contrato em vigor.
	15.1.3 As normas e procedimentos para os patrocinadores da FPP estão descritas no Anexo IX - Regulamento de Patrocínios.
	15.1.4 A lista de todos os patrocinadores e parcerias oficiais estará permanentemente actualizada no Anexo X e no site da FPP

	15.2 TIPOS DE PATROCINADOR
	Ver Regulamento de Patrocinios

	15.3 Eventos a Patrocinar
	15.3.1 Campeonato Nacional Absoluto– Passa a: Campeonato Nacional “Marca”
	15.3.2 Campeonato Nacional de Jovens - Passa a: Campeonato Nacional “Marca”
	15.3.3 Campeonato Nacional de Veteranos - Passa a: Campeonato Nacional “Marca”
	15.3.4 Campeonato Nacional de Clubes – Passa a: Campeonato “Marca” de Clubes
	15.3.5 Campeonato Nacional de Empresas – Passa a: Campeonato Nacional “Marca” Empresas
	15.3.6 Liga de Clubes – Passa a: Liga “Marca”
	15.3.7 Masters – Passa a: “Marca” Masters
	15.3.8 Summer Camps – Passa a: “Marca” Summer Camps
	15.3.9 Six Nations Invitational – Passa a: “Marca” Six Nations
	15.3.10 WPT/APT – Passa a: WPT/APT Open “Marca”
	15.3.11 WPT/APT Challenger – Passa a: WPT/APT) “Marca” Challenger
	15.3.12 WPT/APT Exibitions – Passa a: WPT/APT “Marca” Exibicional


	16 SITE FPP
	16.1 MISSÃO
	16.1.1 O site da FPP é o veículo oficial de comunicação da FPP.
	16.1.2 O objectivo do site é proporcionar a todos os interessados na modalidade informação nacional e internacional sobre a modalidade, dar conhecimento de todas as actividades da Federação e seus parceiros e/ou associados, bem como ajudar a promover ...

	16.2 ACTUALIZAÇÃO
	16.2.1 O site é actualizado diariamente e a gestão é feita na totalidade pela FPP, através de uma ferramenta de BackOffice.

	16.3 AREA PRIVADA
	16.3.1 Os filiados dispõem de uma zona privada onde podem gerir todas as suas informações pessoais, inscrever em provas e eventos da FPP, pagar as suas quotas, e demais funcionalidades.

	16.4 PAGAMENTO DE QUOTAS
	16.4.1 Todos jogadores, árbitros, treinadores, técnicos de homologação de campos, Director de Provas, clubes e empresas têm de fazer o pagamento da sua filiação e licenças no site da FPP, anualmente a partir de 01 de Janeiro.

	16.5 INSCRIÇÕES EM PROVAS
	16.5.1 As inscrições em todas as provas do calendário oficial da FPP têm de ser feitas através do site. Os praticantes terão de ser filiados para se poderem inscrever numa prova.

	16.6 INFORMAÇÃO DE PROVAS
	16.6.1 O sistema terá sempre actualizada toda a informação sobre provas nomeadamente quadros, horários e resultados, que estarão sempre disponíveis e actualizados assim que o Juiz Arbitro da prova os publica e actualiza.

	16.7 LIVE STREAMING
	16.7.1 O site está preparado para fazer live-streaming de todas as provas do calendário oficial da FPP. Esta é uma funcionalidade que a FPP disponibiliza de forma gratuita, ficando a cargo do clube a instalação dos meios e equipamentos que permitam fa...

	16.8 PATROCÍNIOS
	16.8.1 O site dispõe de vários banners de publicidade que serão reservados para patrocinadore se parceiros. Estes espaços podem ser negociados com os interessados em estabelecer uma parceria com a FPP.


	17 FORNECEDORES
	17.1 ECONOMATO
	17.1.1 A FPP adquire economato a uma empresa que apresentou os melhores preços e condições para o efeito.
	17.1.2 No início de cada ano consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que apresente as melhores condições à FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.

	17.2 TROFÉUS
	17.2.1 A FPP tem uma parceria com uma empresa de troféus. Se algum clube ou associado quiser adquirir troféus, basta para isso contactar a FPP que lhe passará o contacto.
	17.2.2 No início de cada ano consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que apresente as melhores condições à FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.

	17.3 COMUNICAÇÃO E IMAGEM
	17.3.1 A FPP tem uma parceria com uma empresa para fazer telas e faixas a um preço muito competitivo. Se algum clube ou associado quiser mandar fazer alguma (s), a FPP passar-lhe-á o contacto.
	17.3.2 No início de 2020 consultaremos o mercado no sentido de encontrar a empresa que apresente as melhores condições à FPP. Qualquer empresa se pode candidatar.


	18 PAGAMENTOS
	18.1 GERAL
	18.1.1 Todos os pagamentos à FPP devem ser feitos através do site, através das referências MB por ele geradas. Em caso de impossibilidade comprovada de fazer o pagamento por referência MB os mesmos deverão ser feitos por transferência bancária.
	18.1.2 Todos os pagamentos feitos pela FPP são aprovados previamente pelo Director Financeiro ou em reunião de direcção da FPP.
	18.1.3 A FPP apenas fará pagamentos mediante apresentação dos respectivos documentos legais (faturas, recibos verdes etc). Estes incluem mercadorias, despesas, subsídios, prémios de jogo, etc.

	18.2 CLUBES
	18.2.1 Os pagamentos de filiação ou licenças dos campos devem ser feitos no início do ano, até ao dia 15 de Janeiro através do site da FPP.
	18.2.2 Os pagamentos de Homologações de campos deverão ser feitos por transferência bancária.
	18.2.3 No final das provas organizadas pelos clubes a FPP enviará ao clube o fecho de contas da prova com uma listagem do montante total de inscrições, deduzindo da taxa da FPP. O clube deve depois facturar à FPP esse montante, que já inclui IVA. A FP...

	18.3 EMPRESAS
	18.3.1 Os pagamentos das empresas à FPP devem ser feitos por transferência bancária.
	18.3.2 Os pagamentos às empresas fornecedoras serão feitos por transferência bancária mediante apresentação de factura.

	18.4 PATROCINADORES
	18.4.1 Os pagamentos dos patrocinadores devem ser feitos por transferência bancária, dentro dos prazos contratualizados. Um atraso no pagamento pode implicar a quebra de contracto.

	18.5 JOGADORES, TREINADORES, ÁRBITROS, DIRECTOR DE PROVAS E TÉCNICOS DE HOMOLOGAÇÃO
	18.5.1 Os pagamentos de filiação e de licenças devem ser feitos através do site através de referência MB.
	18.5.2 As filiações só são válidas depois de pagas e só com a licença válida é possível exercer os direitos de filiado.

	18.6 DESPESAS
	18.6.1 Qualquer despesa de representação de qualquer parte que preste serviços à FPP ou que esteja abrangida por algum contrato de subsídios, deverá apresentar documentos aceites pela contabilidade para poder receber as despesas/subsídios a que tem di...

	18.7 PRIZE MONEY
	18.7.1 O Prize-Money de um torneio deve ser pago de acordo com a tabela da FPP (anexo 20 do Regulamento Geral)
	18.7.2 O Prize-Money a pagar aos praticantes jogadores, pelos clubes organizadores das provas em que participam, é da exclusiva responsabilidade do clube organizador, e não da FPP.
	18.7.3 Para receberem o valor de Prize-Money os jogadores devem apresentar factura/recibo legal no montante do Prize-Money.
	18.7.4 Quaisquer deduções ou impostos que os praticantes jogadores tenham de pagar são da exclusiva responsabilidade dos praticantes jogadores e não do clube organizador do torneio.
	18.7.5 Qualquer não pagamento de Prize-Money, por parte do clube organizador, a um jogador por motivo não imputável ao jogador, será passível de retenção de qualquer verba que a FPP tenha e deva a esse Clube, de forma a poder pagar o Prize-Money ao Jo...
	18.7.6 A responsabilidade do pagamento do Prize-Money aos jogadores é do Clube e não de qualquer patrocinador ou outro agente estranho ao jogador ou à FPP, e deve ser efectuada no máximo até 15 dias depois do término da prova. Se o pagamento não for f...


	19 QUADROS SOCIAIS
	19.1 ASSEMBLEIA GERAL
	19.1.1 É o orgão máximo da FPP que regula todas as acções da Direcção da FPP e onde são aprovadas todas as decisões relevantes que sejam tomadas bem como o Relatório de Contas e Orçamento Anuais.

	19.2 CONSELHO FISCAL
	19.2.1 Órgão máximo e independente que aprova as contas da FPP e apresenta o Relatório de Contas Anual.

	19.3  CONSELHO DE ARBITRAGEM
	19.3.1 Órgão máximo de que decide sobre questões de árbitros ou arbitragem.

	19.4 CONSELHO DISCIPLINAR
	19.4.1 Órgão máximo que decide questões disciplinares e outras gerais de incumprimento de regulamentos.

	19.5 CONSELHO DE JUSTIÇA
	19.5.1 Órgão máximo de recurso nos temas de decisões de outros orgãos.

	19.6 DIRECÇÃO
	19.6.1 RESPONSABILIDADE
	19.6.2 MEMBROS
	19.6.3 PELOUROS
	19.6.4 DIRECTOR FINANCEIRO
	a) É responsável por todos os movimentos de dinheiro das contas da FPP. Deverá autorizar as saídas de dinheiro da FPP, salvo aquelas previamente aprovadas em reunião de direcção e afectas a programas específicos. No entanto deverá ser informado de tod...
	b) Quaisquer transacções bancárias e pagamentos por parte da secretaria da FPP devem obter permissão do Director Financeiro.
	c) Tem acesso aos extractos da conta bancária da FPP.
	d) Faz a parte de contas do Relatório e Contas no final de cada ano.

	19.6.5 DIRECTOR PATROCINIOS
	a) Angaria e negoceia as condições de patrocínio com todos os parceiros, e comunica-os à direcção para aprovação.
	b) Gere a relação com os patrocinadores.
	c) Não recebe nem movimenta qualquer dinheiro da FPP.

	19.6.6 DIRECTOR PADEL JOVEM
	a) Tem como objectivo de desenvolver as acções do Padel jovem, nomeadamente a organização do Circuito Jovem.
	b) É responsável por desenvolver fomento do Padel Padel Jovem e estabelecer as parcerias necessárias para o seu desenvolvimento.
	c) Deve negociar com os clubes a realização das provas que fazem parte do circuito jovem, e estar presente nas mesmas. Caso não possa estar presente em alguma deverá delegar noutro director da FPP.
	d) Tem direito a raquetes e bolas, bem como meios de ensino e treinadores para desenvolver o seu projecto, dentro do orçamento que lhe for atribuido.
	e) Deve solicitar um orçamento ao Director Financeiro no início do ano.

	19.6.7 DIRECTOR SELECÇÕES NACIONAIS (TEAM FPP)
	a) Faz o elo entre as Selecções Nacionais de todos os escalões, masculinas e femininas, e a direcção da FPP.
	b) Organiza, juntamente com o selecionador nacional, os estágios de preparação das equipas nacionais, os encontros com outras Selecções e as participações em Campeonatos Internacionais.
	c) Participa, junto com o seleccionador nacional, na escolha das representações nacionais nas provas internacionais e nas convocatórias para os estágios.
	d) Apresenta o orçamento e planificação de estágios e encontros ou representações nacionais, juntamente com o Seleccionador.

	19.6.8 DIRECTOR EVENTOS, PADEL SOCIAL E CAUSAS SOCIAIS
	a) Coordena as acções de Padel social nomeadamente, associação da FPP a torneios sociais e de beneficência, e Eventos promocionais da FPP.
	b) Deve apresentar um plano das actividades do seu pelouro no início do ano.
	c) Organiza o Jantar dos melhores do Ano.

	19.6.9 DIRECTOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	a) É o porta voz da Federação junto dos Media
	b) Está designado para ir aos programas de TV e/ou Radio
	c) Está designado para dar as entrevistas sites de Internet
	d) Está designado para dar as entrevistas a jornais e revistas

	19.6.10 DIRECTOR RELAÇÕES INTERNACIONAIS
	a) É o responsável pela comunicação com as diversas entidades e federações internacionais, sendo o elo entre a FPP e as mesmas.
	b) Negoceia os contractos e protocolos com as diversas entidades internacionais.
	c) Coordena as provas dos internacionais que se realizem em Portugal.

	19.6.11 DIRECTOR RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
	a) É o elo com todos os organismos de estado nacionais (Sec. Estado, IPDJ e COP)
	b) É o elo com as autarquias e juntas de freguesia

	19.6.12 DIRECTOR RELAÇÕES COM CLUBES e ASSOCIAÇÕES
	a) Elo de contacto entre os clubes e a FPP.
	b) Leva às reuniões de direcção as opiniões ou sugestões dos clubes ao longo do ano, e posteriormente dá feedback aos clubes sobre as propostas apresentadas.

	19.6.13 DIRECTOR PADEL REGIÃO NORTE
	a) Faz o elo entre os clubes da Zona Norte e a FPP.
	b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Norte do País.
	c) Representa a FPP nas relações institucionais dessa região.
	d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa região.
	e) Responsável pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na região Norte.

	19.6.14 DIRECTOR PADEL REGIÃO CENTRO
	a) Faz o elo entre os clubes da Zona Centro e a FPP.
	b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Centro do País.
	c) Representa a FPP nas relações institucionais dessa região.
	d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa região.
	e) Responsável pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na região centro.

	19.6.15 DIRECTOR PADEL REGIÃO GRANDE LISBOA
	a) Faz o elo entre os clubes da Zona Grande Lisboa e a FPP.
	b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Grande Lisboa do País.
	c) Representa a FPP nas relações institucionais dessa região.
	d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa região.
	e) Responsável pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na região Grande Lisboa.
	19.6.16 DIRECTOR PADEL REGIÃO SUL
	a) Faz o elo entre os clubes da Zona Sul e a FPP.
	b) Trata dos assuntos relacionados com a zona Sul do País.
	c) Representa a FPP nas relações institucionais dessa região.
	d) Representa a FPP junto das entidades privadas dessa região.
	e) Responsável pelos Campeonatos Regionais e Liga de Clubes na região Sul.

	19.6.17 DIRECTOR DE COMUNICAÇÃO, IMAGEM E MARKETING
	a) Coordena toda a Comunicação e Imagem da FPP.
	b) Coordena o marketing da FPP.
	c) Coordena a imagem do site da FPP e do Facebook.
	d) Coordena as campanhas de Filiação da FPP junto dos Clubes


	19.7 QUADROS TÉCNICOS (Remunerados)
	19.7.1 COORDENADOR NACIONAL DE ACTIVIDADES TÉCNICAS
	a) Não faz parte da Direcção, e depende directamente do Presidente da Direcção
	b) Responsável por todas as decisões técnicas que respeitam à organização e decorrer de provas
	c) Tem o pelouro técnico da FPP e é o representante máximo da FPP em todas as provas. Todas as decisões sobre a prova ou esclarecimentos técnicos serão prestadas por este director.
	d) Os clubes devem cumprir as orientações do Director Técnico no que diz respeito às provas e seu desenrolar.
	e) É o CNAT que entrega a prova ao Juiz Árbitro e Director de Prova a partir do momento que fecham as inscrições e lhe dá as instruções de como deve decorrer o torneio e sob que forma, de acordo com os regulamentos da FPP.
	f) É responsável por coordenar o bom funcionamento dos torneios e por garantir que estão disponiveis todos os meios necessários para tal.
	g) Esclarece as dúvidas técnicas dos filiados e a sua palavra é final no que diz respeito às decisões da FPP perante os filiados.
	h) Pode participar nas reuniões de direcção a pedido do Presidente, embora não tenha poder de voto
	19.7.2 COORDENADOR DE PADEL ESCOLAR
	a) Não faz parte da Direcção, e depende directamente do Presidente da Direcção (1)
	b) Responsável pelo Programa Nacional de Padel Escolar e sua implementação, em coordenação com o Presidente da Direcção.
	d) Pode participar nas reuniões de direcção a pedido do Presidente, embora não tenha poder de voto
	19.7.3 COORDENADOR NACIONAL DE FORMAÇÃO
	a) Não faz parte da direcção da FPP, embora dependa directamente da Direcção da FPP.
	b) Pretende desenvolver todo o programa de formação junto do IPDJ bem como os manuais de formação do Treinador e sua implementação.
	c) Responsável pelas equivalências dos treinadores estrangeiros junto do IPDJ
	d) Organiza e tutela todas as actividades de Formação de Treinadores da FPP e de Professores de Educação Física.
	e) Pode participar nas reuniões de direcção a pedido do presidente, embora não tenha poder de voto



	20 QUADROS REMUNERADOS
	20.1 ADMINISTRATIVOS
	20.1.1 SECRETÁRIA GERAL
	a) A secretária de FPP é um quadro a tempo inteiro da FPP e remunerado, com contracto de trabalho renovável a termo.
	b) As suas funções são gerir os assuntos diários da FPP, junto de todos os intervenientes, tomar decisões baseada no Manual de Procedimentos e Regulamentos, e encaminhar para os Directores respectivos os assuntos atribuídos a cada pelouro, a fim de qu...
	c) A Secretária tem autonomia para decidir tudo o que consta neste RG

	20.1.2 SECRETÁRIO DESPORTIVO
	a) Dá andamento ao trabalho de dia a dia da FPP com relação a torneios e jogadores

	20.1.3 ASSISTENTE FEDERATIVA 1
	a) Backoffice

	20.1.4 ASSISTENTE FEDERATIVA 2
	a) Media

	20.1.5 ASSISTENTE FEDERATIVA 3
	b) Circuitos

	20.1.6 ASSISTENTE FEDERATIVA 4
	a) Contabilidade e Contas

	20.1.7 ASSISTENTE FEDERATIVA 5
	b) Assitência aos filiados

	20.1.8 AVENÇA JURIDICA
	a) Serviços Jurídicos na gestão diária da FPP, bem como apoio nas relações institucionais e compliance jurídico da FPP

	20.1.9 AVENÇA MEDIA E COMUNICAÇÃO
	a) Elaboração de peças sobre as provas, eventos e actividades da FPP
	b) Actualização de conteúdos do site FPP e Instagram
	c) Envio para os órgãos de comunicação


	20.2 SELECIONADOR NACIONAL
	a) É um quadro da FPP e é remunerado de uma forma variável e consoante objectivos.
	b) Quando está ao serviço da FPP todas as despesas são suportadas por esta, incluindo deslocações, estadia e alimentação.
	c) É a figura máxima nas selecções e no programa de formação dos atletas e dos treinadores que os treinam.

	20.3 TREINADORES-ADJUNTOS
	d) São quadros da FPP e são remunerados de uma forma variável e consoante objectivos.
	e) Quando estão ao serviço da FPP todas as despesas são suportadas por esta, incluindo deslocações, estadia e alimentação.
	f) Têm Funções junto de Absolutos, Jovens e Veteranos, tanto em Femininos como Masculinos

	20.4 ÁRBITROS
	a) Os Árbitros têm um regulamento próprio (Anexo XII).
	b) São remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo XI).
	c) Têm que ter as suas licenças de Árbitro válidas para arbitrar qualquer prova homologada da FPP, e manter a formação em dia bem como os mínimos de arbitragem por ano, conforme regulamento.

	20.5 MONITORES/TREINADORES
	g) Os Treinadores têm um regulamento próprio (Anexo XIII).
	h) São remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo XI).
	i) Têm que ter as suas licenças de Treinador válidas para para desempenhar funções de Treinador em qualquer prova ou evento da FPP.

	20.6 TÉCNICOS HOMOLOGAÇÃO DE CAMPOS
	j) OS THC são responsáveis por Homologar os campos de Padel nos clubes filiados da FPP.
	k) Têm um regulamento próprio (Anexo XIV).
	l) São remunerados conforme a tabela de Taxas da FPP (Anexo XI).
	m) Têm que ter as suas licenças de THC válidas para poderem ser contratados pela FPP para fazer as homologações dos campos.

	20.7 FORMADORES (Árbitros, Treinadores e THC)
	n) São técnicos contratados pela FPP para darem os cursos de formação na sua área de especialidade.
	o) Serão remunerados de acordo com a Tabela de Taxas da FPP (Anexo XIII).
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	21.2 INTERIORES (Indoor)
	21.2.1 Todos os outros


	22 REGULAMENTO DISCIPLINAR
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